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7ª COORDENADORIA DE CONTROLE EXTERNO
GERÊNCIA 7A

I INTRODUÇÃO

1.1 IDENTIFICAÇÃO DO TRABALHO

Natureza: Auditoria  Operacional  em  Programas
Governamentais

Objeto Auditado: Peças de planejamento (PPA, LDO e LOA) à
luz do Plano Estadual de Educação (PEE)

Conselheiro Relator: Pedro Henrique Lino de Souza
Ordem de Serviço: 133/2017
Período abrangido pela auditoria: 01/01/2016 a 31/08/2017
Período de realização dos exames: 04/09/2017 a 29/12/2017

1.2 INFORMAÇÕES SOBRE O AUDITADO

Denominação: SECRETARIA DA EDUCAÇÃO (SEC)
Endereço: Av. Luís Viana Filho,  5ª  Avenida nº 550, Centro Administrativo da

Bahia (CAB), Salvador-Bahia, CEP: 41.745-004.
Telefone: (71) 3115-1401/3115-9094
Dirigente máximo: OSVALDO BARRETO FILHO
Período: 11/08/2009 até 02/06/2016
Dirigente máximo: WALTER DE FREITAS PINHEIRO
Período: A partir de 03/06/2016

Denominação: SECRETARIA DO PLANEJAMENTO (SEPLAN)
Endereço: Av. Luís Viana Filho, 2ª Avenida nº 250 -  Centro Administrativo da

Bahia (CAB), Salvador-Bahia, CEP: 41.745-003.
Telefone: (71) 3115-3550
Dirigente máximo: JOÃO FELIPE DE SOUZA LEÃO
Período: A partir de 01/01/2015

Denominação: CASA CIVIL
Endereço: Av. Luís Viana Filho, 3ª Avenida nº 390 -  Centro Administrativo da

Bahia (CAB), Salvador-Bahia, CEP: 41.745-005.
Telefone: (71) 3115-6507
Dirigente máximo: BRUNO DAUSTER MAGALHÃES E SILVA
Período: A partir de 01/01/2015
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7ª COORDENADORIA DE CONTROLE EXTERNO
GERÊNCIA 7A

1.2.1 Finalidade e Competência

A Lei  nº  13.204,  de  11/12/2014,  que  modificou  a  estrutura  organizacional  do  Poder
Executivo Estadual,  alterou, nos artigos 14,  17 e 24,  a estrutura básica da Secretaria
Estadual da Educação (SEC) e a finalidade da Casa Civil:

Art.  14 -  A Secretaria  da Educação -  SEC passa a ter  a  sua estrutura básica
alterada na forma seguinte:

I - ficam criados os seguintes Órgão e Unidades: 
a)  Comitê de Gestão Educacional,  com a finalidade de promover estratégias e
ações  que  visem  integrar  e  potencializar  as  ofertas  educacionais,  além  do
fortalecimento da gestão voltada para resultados; 
b) Coordenação de Apoio à Educação Municipal, com a finalidade de apoiar os
Municípios na implementação de políticas e programas educacionais, em regime
de colaboração, visando ao fortalecimento de sua gestão em todo o território do
Estado da Bahia; 
c) Coordenação Executiva de Infraestrutura da Rede Física, com a finalidade de
avaliar  a  necessidade  de  serviços  de  engenharia,  bem  como  executar  a
construção,  ampliação,  reforma,  manutenção,  conservação,  urbanização  e
paisagismo dos prédios sob gestão da Secretaria da Educação, observadas as
diretrizes estabelecidas pela Secretaria da Administração;

II - ficam alteradas as denominações e finalidades das seguintes Unidades:
a)  Superintendência  de  Desenvolvimento  da  Educação  Básica,  que  passa  a
denominar-se  Superintendência  de  Políticas  para  a  Educação  Básica,  com  a
finalidade de coordenar a implantação da Política Educacional do Estado, no que
se refere ao desenvolvimento do currículo e à avaliação da educação básica, nos
diversos níveis e modalidades;
b)  Superintendência  de  Educação  Profissional,  que  passa  a  denominar-se
Superintendência de Desenvolvimento da Educação Profissional, com a finalidade
de  planejar,  coordenar,  promover,  executar,  acompanhar  e  supervisionar,  no
âmbito  do  Estado,  as  políticas,  programas,  projetos  e  ações  de  educação
profissional, incluindo orientação profissional para seus estudantes e certificação
profissional para trabalhadores;
c) Superintendência de Organização e Atendimento da Rede Escolar, que passa a
denominar-se Superintendência de Planejamento e Organização da Rede Escolar,
com a finalidade de planejar e coordenar ações que apoiem o funcionamento das
Unidades Escolares do Sistema de Ensino, segundo normas gerais de organização
e  legalização,  garantindo  a  base  indispensável  à  manutenção  do  padrão  de
qualidade do trabalho pedagógico; 
d)  Superintendência  de Acompanhamento e Avaliação do Sistema Educacional,
que  passa  a  denominar-se  Superintendência  de  Gestão  da  Informação
Educacional, com a finalidade de coordenar, acompanhar, monitorar e avaliar os
resultados de desempenho das  Unidades Escolares  e  dos  estudantes  da rede
estadual,  bem  como  produzir  e  disseminar  informações,  visando  subsidiar  as
políticas educacionais que promovam a melhoria da gestão; 

III - a Coordenação de Projetos Especiais passa a ter por finalidade coordenar a
execução  de  projetos  especiais,  entendidos  como  prioritários,  que  visem  à
melhoria da escolaridade do cidadão baiano; 
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7ª COORDENADORIA DE CONTROLE EXTERNO
GERÊNCIA 7A

IV -  ficam extintas as Diretorias Regionais de Educação - DIREC e criados os
Núcleos Regionais de Educação - NRE, com a finalidade de implementar a gestão
das  políticas  educacionais  no  âmbito  regional,  executando  as  ações  de
acompanhamento,  monitoramento  e  intervenção  pedagógica  nas  Unidades
Escolares, em consonância com as diretrizes do Órgão Central. 

Parágrafo único - Os cargos de Diretor dos Núcleos Regionais de Educação serão
providos exclusivamente por servidores públicos efetivos do Estado da Bahia. 

Art. 17 - A Casa Civil passa a ter por finalidade assistir o Governador do Estado no
desempenho  de  suas  atribuições  constitucionais,  políticas  e  administrativas  e
promover a publicação dos atos oficiais, bem como orientar, coordenar, executar e
supervisionar as ações de defesa civil.

§ 1º - A estrutura básica da Casa Civil fica acrescida dos seguintes Órgãos:

I - Comissão Institucional de Defesa Civil - CIDEC, com a finalidade de promover a
integração das ações de defesa civil do Estado;

II - Superintendência de Proteção e Defesa Civil - SUDEC, com a finalidade de
implementar o Plano Estadual de Proteção e Defesa Civil, bem como coordenar,
executar  e  supervisionar  as  atividades  de  prevenção,  preparação,  resposta  e
recuperação às situações de emergência ou de calamidade pública.

§ 2º - Fica criada a Assessoria Geral de Projetos Especiais, com a finalidade de
realizar  a  prospecção,  o  planejamento  e  a  análise  estratégica  de  projetos
especiais,  promovendo  a  sua  coordenação,  integração,  monitoramento  e
avaliação, em articulação com os órgãos e entidades executoras. 

§ 3º - As competências da Assessoria de Planejamento e Gestão e da Diretoria
Geral  da  Casa  Civil  serão  exercidas  também  no  âmbito  do  Gabinete  do
Governador e do Gabinete do Vice-Governador.

Art. 24 - Passa a integrar a estrutura básica das Secretarias de Estado e da Casa
Civil,  a Coordenação de Controle Interno, com a finalidade de desempenhar as
funções de acompanhamento, controle e fiscalização da execução orçamentária,
financeira e patrimonial, em estreita articulação com o órgão estadual de controle
interno. 

Até  a  data  de  conclusão  dos  trabalhos,  não  haviam  sido  publicados  os  regimentos
internos atualizados da SEC e da Casa Civil com as competências de cada unidade dos
referidos Órgãos.

A Secretaria  do Planejamento,  criada pela Lei  nº  2.925/1971,  alterada por  legislações
supervenientes, sendo as mais recentes as Leis Estaduais nos 10.549/2006 e 13.204/2014,
tem por finalidade executar as funções de planejamento no Estado da Bahia. Conforme o
regimento  interno  em  vigência,  aprovado  pelo  Decreto  Estadual  n.º  16.489/2015,  a
SEPLAN possui, dentre outras, as seguintes atribuições:

• Coordenar  a  elaboração  e  a  atualização  dos  instrumentos  de  planejamento
governamental:  Plano  Estratégico,  Plano  Plurianual,  Diretrizes  Orçamentárias  e
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7ª COORDENADORIA DE CONTROLE EXTERNO
GERÊNCIA 7A

Orçamentos Anuais;

• Apoiar e articular a formulação e a implementação de políticas públicas e planos
setoriais de desenvolvimento econômico, social, regional, territorial, metropolitano e
urbano, compatibilizando-os com os instrumentos de planejamento governamental;

• Analisar, avaliar e consolidar as propostas orçamentárias dos órgãos, entidades e
fundos  do  Estado,  com  base  no  Plano  Plurianual  e  na  Lei  de  Diretrizes
Orçamentárias;

• Promover  a  compatibilização  do  planejamento  estadual  com  o  planejamento
nacional, regional e territorial, coordenando a aplicação de investimentos de outras
esferas do Governo, no âmbito estadual;

• Acompanhar, monitorar e avaliar a implementação das políticas e a execução de
planos, programas, projetos e ações governamentais no Estado;

• Estabelecer  diretrizes,  normatizar  e  coordenar  tecnicamente  as  atividades  de
planejamento,  programação  orçamentária,  acompanhamento,  monitoramento  e
avaliação  das  ações  governamentais,  no  âmbito  da  Administração  Pública
Estadual;

• Realizar,  com a  Secretaria  da  Fazenda,  estudos  para  estimativas  da  receita  e
elaboração da programação financeira do Estado;

• Coordenar  e  promover  a  produção,  análise  e  divulgação  de  informações
estatísticas, geográficas, cartográficas, demográficas e gerenciais do Estado; 

• Coordenar  a  Política  de  Desenvolvimento  Territorial,  em  conformidade  com  a
legislação vigente.
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7ª COORDENADORIA DE CONTROLE EXTERNO
GERÊNCIA 7A

1.3 OBJETO

A Constituição Federal estabelece a Educação como direito fundamental do cidadão e
dever do Estado e da família, a qual deve ser promovida e incentivada com a colaboração
da  sociedade,  com vistas  ao  pleno  desenvolvimento  da  pessoa,  seu  preparo  para  o
exercício  da  cidadania  e  sua  qualificação  para  o  trabalho,  cabendo  aos  Tribunais  de
Contas zelar pelo fiel cumprimento do mandamento constitucional.

Tendo em vista a competência comum da União, Estados, Distrito Federal e Municípios
em  matéria  educacional  nos  termos  do  artigo  23  da  Constituição  Federal,  o  Plano
Nacional de Educação 2104-2024, instituído pela Lei nº 13.005, de 25/06/2014, definiu
diretrizes,  objetivos,  metas  e  estratégias  para  assegurar  a  manutenção  e  o
desenvolvimento do ensino em seus diversos níveis, etapas e modalidades por meio de
ações integradas dos poderes públicos das diferentes esferas federativas, determinando
que:

Artigo 8º - Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios deverão elaborar seus
correspondentes planos de educação, ou adequar os planos já aprovados em
lei,  em consonância com as diretrizes, metas e estratégias previstas neste
PNE, no prazo de 1 (um) ano contado da publicação desta Lei. (grifo da Auditoria)

A Constituição  Estadual,  por  sua  vez,  preconiza,  em  seu  artigo  215,  que  o  Estado
organizará, em colaboração com a União e os Municípios, o sistema público estadual de
ensino,  abrangendo  as  redes  estadual  e  municipal  que,  além  do  que  determina  a
Constituição Federal, obedecerá às diretrizes comuns estabelecidas na legislação federal,
estadual e no Plano Estadual de Educação. 

Assim, em 11/05/2016, por meio da Lei Estadual nº 13.559, foi aprovado o Plano Estadual
de Educação (PEE), com vigência para o decênio 2016-2026, “com vistas à articulação e
ao desenvolvimento do ensino em seus diversos níveis e à integração das ações do Poder
Público, que conduzam aos objetivos previstos na Constituição Federal”, conforme dispõe
o artigo 250 da Constituição Estadual.

A integração dos instrumentos de planejamento governamental,  Plano Plurianual (PPA),
Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) e Lei Orçamentária Anual (LOA), está prevista na
Constituição Federal e na Constituição Estadual, assim como a  compatibilização entre
planos e programas nacionais, regionais e setoriais com o plano plurianual está definida
na CF/1988, em seu artigo 165, § 4º.

Em sintonia com o preconizado nas Constituições Federal e Estadual, a Lei Estadual nº
13.559/2016, com vistas a viabilizar a execução do PEE, no § 2º do artigo 9°, prevê que o
plano plurianual, as diretrizes orçamentárias e os orçamentos anuais do Estado sejam
formulados  de  maneira  a  assegurar  a  consignação  de  dotações  orçamentárias
compatíveis com as diretrizes, metas e estratégias do Plano Estadual.
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Cabe ressaltar, que o PEE foi aprovado em 11/05/2016, quando o Plano Plurianual do
Estado da Bahia (PPA 2016-2019),  instituído pela Lei  nº 13.468, de 29/12/2015, já se
encontrava em vigor, em lógica inversa ao bom planejamento,  que pressupõe que os
planos  direcionadores  das  políticas  públicas  sejam  construídos  anteriormente  à
elaboração do plano plurianual, para que neste possam estar contemplados programas,
objetivos e metas da administração, a eles alinhados, para o período de quatro anos,
conforme previsto na CF/1988. 

Dessa forma, considerando a importância do plano plurianual como instrumento norteador
das  ações  de  governo  e  das  Leis  de  Diretrizes  Orçamentárias  e  Leis  Orçamentárias
Anuais,  bem como a  orientação emanada pelo  Grupo de Trabalho ATRICON-IRB1 no
sentido de que os Tribunais de Contas do país atuem de forma  indutora e propositiva,
contribuindo  para  qualificação  do  planejamento  e  do  gasto  em  educação,  para
alinhamento das estratégias e para o atingimento dos resultado pretendidos, esta auditoria
operacional tem por objeto as peças de planejamento (PPA, LDO e LOA) à luz do Plano
Estadual de Educação (PEE).

1.4 OBJETIVO E ESCOPO DA AUDITORIA

Em 2016,  foi  firmado Acordo de Cooperação Técnica celebrado entre  o Ministério  da
Educação  (MEC),  o  Fundo  Nacional  de  Desenvolvimento  da  Educação  (FNDE),  a
Associação dos Membros dos Tribunais de Contas do Brasil (ATRICON) e o Instituto Rui
Barbosa (IRB), com vistas a estabelecer formas de colaboração para o  monitoramento
das  ações  do  Plano  Nacional  de  Educação (PNE)  2014-2024  (Lei  Federal  nº
13.005/2014). Por esse acordo,  34  Tribunais de Contas de Estados, Distrito Federal e
Municípios aderiram aos termos do respectivo instrumento, dentre os quais, o Tribunal de
Contas do Estado da Bahia. 

Dando execução ao que previa o Acordo, em 29/03/2016, a ATRICON e o IRB criaram o
Grupo de Trabalho com a finalidade de propor medidas de acompanhamento das Metas
do Plano Nacional de Educação e de análise da qualidade dos gastos na área, atendendo,
ainda, às disposições da Resolução ATRICON nº 03/2015, que estabelece diretrizes para
o controle externo nas despesas com educação.

Em conformidade com a Resolução n.º 160/2016, que aprovou as Diretrizes do Tribunal
de Contas do Estado da Bahia (TCE/BA) para o exercício de 2017, com a Resolução nº
82/2017,  que aprovou o Plano de Fiscalização da Educação -  “Educação é da nossa
conta”  para  o  período  de  2016-2026,  especificamente  quanto  ao  produto  GTAU.8
(Relatório de Levantamento dos Programas / Compromissos do PPA 2016-2019 alinhados
com as Metas e Estratégias dos Planos de Educação), a presente auditoria operacional

1 Instituído, em 29/03/2016, com representantes da Associação dos Membros dos Tribunais de Contas do Brasil (Atricon) e do Instituto Rui Barbosa (IRB), tendo por finalidade 

propor medidas de acompanhamento das Metas do Plano Nacional de Educação e de análise da qualidade dos gastos na área de educação.
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tem por objetivo verificar a compatibilidade entre as peças de planejamento (PPA, LDO e
LOA) e o Plano Estadual de Educação (PEE), no que se refere às Metas e Estratégias do
PEE,  contempladas  no  PPA 2016-2019,  bem  como  verificar  se  estas  últimas  foram
definidas como prioridades da Administração Pública Estadual para os exercícios de 2016
e 2017 nas LDOs.

Formulou-se, a partir daí, as seguintes questões de auditoria:

• Questão 1 - Em que medida os elementos do PPA 2016-2019 contribuem para a
implementação das Metas e Estratégias definidas no PEE 2016-2026?

• Questão 2 -  Em que medida as Metas/Estratégias definidas no PEE 2016-2026,
contempladas  no  PPA  2016-2019,  foram  consideradas  como  prioridades  da
Administração Pública Estadual para os exercícios de 2016 e 2017 nas LDOs?

A partir das questões de auditoria, buscou-se fundamentar opinativo sobre os  seguintes
aspectos no tocante ao planejamento estadual:

Plano Plurianual (PPA) 2016-2019:

a) elementos do Plano Plurianual (PPA 2016-2019), compromissos, metas e iniciativas do
Programa Educar para Transformar; vinculados ao Plano Estadual de Educação (PEE)
2016-2026  e  sua  contribuição  para  a  implementação  das  Metas  e  Estratégias  nele
definidas. 

Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) e Lei Orçamentária Anual (LOA):

b) sistemática utilizada para definição das prioridades da Administração Pública dispostas
nas LDOs, bem como verificação dos critérios utilizados para o estabelecimentos das
prioridades no âmbito do Programa Educar para Transformar (PPA 2016-2019);

c)  Metas/Estratégias definidas no PEE 2016-2026, contempladas no PPA 2016-2019; e
verificação de sua definição como prioridades da Administração Pública Estadual para os
exercícios de 2016 e 2017, nas Leis de Diretrizes Orçamentárias (LDOs), bem como nas
Leis Orçamentárias Anuais (LOAs) 2016 e 2017.

1.5 METODOLOGIA E FONTES DE CRITÉRIO

Na fase de planejamento, a metodologia utilizada consistiu, basicamente, no estudo do
PPA 2016-2019, LDOs e LOAs, exercícios 2016 e 2017, e do PEE 2016-2026, bem como
na  realização  de  entrevista  com  gestores  da  Secretaria  da  Educação  (SEC),  que
contribuiram para o levantamento de informações e para a seleção da área e aspectos a
serem auditados, subsidiando o desenvolvimento da matriz de planejamento da auditoria.
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Os principais procedimentos aplicados pela equipe de auditoria foram:

a) Análise documental dos  instrumentos de planejamento (PPA, LOA e LDO), exercícios
2016 e 2017, e do Plano Estadual de Educação (PEE) 2016-2026;
b) Análise de dados obtidos a partir de consultas ao site da Secretaria da Educação e da
Secretaria do Planejamento;
c) Análise documental das respostas às solicitações prestadas pela SEC, SEPLAN e Casa
Civil;
d)  Anáise  de  dados  obtidos  a  partir  dos  Relatórios  do  FIPLAN:  M&A  004  -
Acompanhamento da Ação; M&A 011 – Dados Físicos e Financeiros das Ações; M&A 100
– Demonstrativo das Metas do PPA 2016 e 2019 e PLAN07 – Matriz Programática; e
e) Entrevista a gestores da SEC (Subsecretário da Educação, Assessora Especial/GASEC
e Coordenador de Articulação de Projetos para a Educação).

Na execução da auditoria foram utilizadas, principalmente, as seguintes fontes de critério:

• Constituição Federal;
• Constituição do Estado da Bahia;
• Lei  Estadual  nº  13.204,  de  11/12/2014  -  modifica  a  estrutura  da  Administração

Pública do Poder Executivo Estadual e dá outras providências;
• Lei Estadual nº 13.468, de 29/12/2015 - Institui o Plano Plurianual Participativo PPA

do Estado da Bahia para o quadriênio 2016 – 2019;
• Lei Estadual nº 13.559, de 11/05/2016 - Aprova o Plano Estadual de Educação da

Bahia;
• Lei Estadual nº 13.369, de 14/07/2015 - Dispõe sobre as diretrizes orçamentárias

para o exercício de 2016 (LDO);
• Lei Estadual nº 13.563, de 20/06/2016 - Dispõe sobre as diretrizes orçamentárias

para o exercício de 2017 (LDO);
• Lei  Estadual  nº 13.470, de 30/12/2015 - Estima a Receita e fixa a Despesa do

Estado para o exercício financeiro de 2016 (LOA);
• Lei  Estadual  nº 13.602, de 29/12/2016 - Estima a Receita e fixa a Despesa do

Estado para o exercício financeiro de 2017 (LOA);
• Decreto Estadual n.º 11.431, de 06/02/2009 - Aprova o Regimento Interno da Casa

Civil;
• Decreto  Estadual  n.º  16.489,  de  23/12/2015  -  Aprova  o  Regimento  Interno  da

SEPLAN;
• Decreto Estadual nº 16.014, de 20/03/2015 - Dispõe sobre a elaboração do Plano

Plurianual Participativo (PPA 2016-2019);
• Lei Complementar nº 012, de 29/11/1997 - Lei Orgânica do Tribunal de Contas do

Estado da Bahia;
• Resolução  nº  160/TCE-BA,  de  22/12/2016  - Aprova  as  Diretrizes  para  o

Planejamento  Operacional  e  para  o  Sistema  de  Avaliação  de  Desempenho  do
exercício de 2017
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• Resolução nº  082/TCE-BA,  de  13/07/2017 -  Aprova  o  Plano de fiscalização da
educação - “Educação é da nossa conta” para o período de 2016-2026; 

• Portaria  nº  2.709,  de  21/04/2017 -  Dispõe sobre a  criação e funcionamento  do
Comitê de Gestão Estratégica/CTGE da Secretaria da Educação;

• Portaria nº 4.761/2017, de 07/07/2017 - Dispõe sobre a criação e funcionamento do
Comitê Técnico de Acompanhamento, Monitoramento e Avaliação das Informações
Educacionais; e

• Portaria  nº  4762,  de  07/07/2017  -  Dispõe  sobre  a  criação  da  Comissão  de
Informações  e  Estatísticas  Educacionais  e  da  Comissão  de  Monitoramento  e
Avaliação, no âmbito da Superintendência de Gestão da Informação Educacional,
da Secretaria da Educação; e

• Caderno de Orientações Metodológicas para a Construção do PPA Participativo
Bahia 2016-2019.

Os  trabalhos  foram  conduzidos  em  conformidade  com  as  Normas  de  Auditoria
Governamental  (NAGs)  aplicadas  ao  Controle  Externo  Brasileiro  e  com  as  Normas
Brasileiras de Auditoria do Setor Público (NBASP).

1.6 LIMITAÇÃO DE ESCOPO

No transcurso desta Auditoria não foram impostas limitações no tocante ao escopo e ao
método utilizado nos trabalhos.

II RESULTADO DA AUDITORIA

Produtos de decisão política, construídos com amplo debate e participação social, o PNE
2014-2024 e PEE 2016-2026 constituem-se, também, em peças técnicas, direcionadoras
das políticas públicas educacionais, que ultrapassam períodos de governo, e, nos termos
de  suas  leis  instituidoras,  devem  servir  de  referência  para  elaboração  dos  planos
plurianuais  (PPAs),  instrumentos  de planejamento  governamental,  que  contemplam os
programas, objetivos e metas da administração pública para o período de quatro anos. 

As diretrizes, metas e estratégias estabelecidas no PNE, e, por conseguinte, no PEE,
impõem, por si só, desafios a serem enfrentados e superados pelos entes da Federação,
muitos deles históricos como: a erradicação do analfabetismo até o fim do decênio, a
universalização do atendimento escolar, a melhoria da qualidade do ensino, a valorização
do  magistério  e  a  expansão  do  atendimento  no  ensino  integral  e,  por  fim,  o
estabelecimento  de  meta  de  aplicação  de  recursos  públicos  em  educação  como
proporção do Produto Interno Bruto (PIB). 
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Com esse  intuito,  é  imperativa  a  atuação  conjunta  dos  gestores  das  três  esferas  de
governo  (Federal,  Estadual  e  Municipal),  a  compatibilidade  dos  planos  estaduais  e
municipais  ao  Plano  Nacional,  considerando  as  prioridades  e  as  especificidades  do
contexto  educacional  de  suas  competências,  assim  como  a  integração  dos  planos
estaduais de educação aos respectivos instrumentos de planejamento: Plano Plurianual
(PPA), Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) e Lei Orçamentária Anual (LOA), de modo
que os resultados das metas estaduais contribuam para o alcance das metas nacionais e
implementação das estratégias previstas no PNE. 

Com vistas a viabilizar a plena execução do Plano Estadual, o Plano Plurianual (PPA), as
Leis de Diretrizes Orçamentárias (LDOs) e Leis Orçamentárias Anuais (LOAs) devem ser
formulados  de  maneira  a  assegurar  a  consignação  de  dotações  orçamentárias
compatíveis com as diretrizes, metas e estratégias do PEE, conforme prevê o § 2º, do art.
9°, da Lei Estadual nº 13.559/2016, atentando-se, ainda, para a adequação dos objetivos,
metas  e  iniciativas  constantes  do  PPA  com  as  diretrizes,  metas  e  estratégias
estabelecidas no PEE.

2.1 COMPATIBILIDADE ENTRE PPA 2016-2019 E PEE 2016-2026

O  PPA,  mais  do  que  um documento  elaborado  para  atender  a  uma  exigência  legal,
constitue-se em instrumento constitucional de planejamento e gestão pública que declara,
em suas diretrizes, objetivos e metas, as escolhas de Governo para o próximo quadriênio,
indicando os meios para “viabilizar a implementação e a gestão das políticas públicas,
convergir  a  ação  governamental,  orientar  a  definição  de  prioridades  e  ampliar  as
condições para o desenvolvimento sustentável”, conforme dispõe o artigo 159, inciso I e §
1º da CE/1989.

Sob essa ótica, o processo de construção do PPA Participativo 2016-2019 do Estado da
Bahia, coordenado pela SEPLAN, foi precedido por um Ciclo de Formação com vistas à
capacitar  os  gestores  e  técnicos  representantes  das  setoriais  nas  mesas  temáticas,
abordando,  dentre  outros  aspectos,  orientações  práticas  para  a  construção  dos
Programas  Temáticos  e  seus  atributos,  para,  conforme  destacado  no  Caderno  de
Orientações  Metodológicas2,  “contribuir  na  elaboração  dos  seus  respectivos
compromissos,  indicadores  de  programa,  metas,  iniciativas  […]”  “e  orientá-los  para  a
realização  dos  procedimentos  técnicos  de  acordo  as  novas  diretrizes  metodológicas
estabelecidas.” 

Sobre a articulação entre os PNE e PEE, bem como destes com o PPA, a SEC, mediante
Ofício SUBSEC nº 64/2017, datado de 25/09/2017, ressalta a adoção de várias iniciativas
e arranjos institucionais, como mencionado no item 2.1.2 deste Relatório, destacando-se
a criação do Comitê de Gestão Estratégica/CTGE constituído pela Portaria nº 2709, de
20/04/2017,  publicada  no  DOE  de  21/04/2017,  com  a  finalidade,  dentre  outras,  de

22 Documento elaborado pela SEPLAN, disponibilizado aos representantes das secretarias/órgãos/entidades que participaram da elaboração do PPA 2016-2019.
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promover o monitoramento e avaliação periódicos dos compromissos educacionais do
Estado, “consignados no Plano Plurianual 2016-2019, nos Planos Nacional e Estadual de
Educação e assessorar o Secretário para melhoria do alcance dos objetivos traçados”.

Em que pese o fato de o PEE 2016-2026 ter sido aprovado quando o PPA 2016-2019 já se
encontrava em vigor, contrariando, assim, a lógica do bom planejamento, a SEC, por meio
do Ofício  SUBSEC nº  64/2017,  datado de 25/09/2017,  ressalta  a articulação entre os
Planos Nacional e Estadual de Educação,  bem como destes com o PPA, esclarecendo
que tanto o PPA quanto o PEE tiveram como base documental para sua elaboração o
PNE, conforme transcrito a seguir: 

O Plano Estadual de Educação – PEE, aprovado pela Lei n° 13.559, de 11 de maio
de  2016,  foi  elaborado  em  consonância  com  os  princípios  programáticos
enumerados no art. 206 da Constituição Federal e em articulação com o disposto
no Plano Nacional de Educação – PNE [...]

O PPA 2016/2019, mesmo aprovado antes do PEE, espelha as diretrizes coritidas
no Plano Nacional de Educação (PNE), uma vez que a SEC se orientou neste
sentido durante a participação na sua elaboração. 

De acordo com esclarecimentos apresentados em 11/09/2017, mediante Ofício GASEC nº
257/2017,  a  SEPLAN  informou  ter  utilizado, como  insumos para  a  elaboração  das
Diretrizes e Temas Estratégicos do PPA 2016-2019, a cenarização para a Bahia 2030, os
relatórios de avaliação do PPA 2012-2015 e o Programa de Governo Participativo. Além
disso,  nas  Mesas  Temáticas  (elaboração  de  compromissos),  foram  utilizadas  fichas
temáticas,  que apontavam problemáticas a serem discutidas pelos representantes das
setoriais,  tendo sido assinalado que  as  Secretarias e demais órgãos do Estado foram
orientados no sentido de que “buscassem a convergência dos compromissos do Plano
Plurianual com os estudos e planos setoriais das áreas de atuação de cada Secretaria.”

Apesar da exigência legal  para a compatibilização dos planos que norteiam as ações
governamentais da educação no estado, os resultados da presente auditoria evidenciam
deficiências na vinculação e consonância entre as Metas e Estratégias definidas no PEE
2016-2026  e  as  Metas  e  Iniciativas  do  PPA  2016-2019  a  elas  vinculadas,  que
comprometem a implementação, acompanhamento, monitoramento e avaliação da política
pública estadual  de educação,  implicando,  também, em risco de não atingimento  das
metas nacionais (PNE), desdobradas no âmbito estadual, conforme explicitado a seguir:

2.1.1 Ausência de vinculação das Estratégias do PEE 2016-2026 ao PPA 2016-2019

O PEE 2016-2026, em consonância com as 09 (nove) diretrizes explicitadas na Lei que o
aprovou,  está  estruturado  em  um  conjunto  de  20  (vinte)  Metas,  seguidas  de  suas
Estratégias específicas, no total de 246 (duzentos e quarenta e seis), voltadas para os
diversos níveis e modalidades de ensino: a universalização do atendimento escolar;  a
melhoria da qualidade da educação; a superação das desigualdades educacionais, com
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ênfase na erradicação de todas as formas de discriminação; a valorização de professores
e demais profissionais da educação; a gestão democrática da educação e o financiamento
da educação, conforme demonstrado na tabela a seguir:

TABELA 01 – Quantitativo de Metas e Estratégias definidas no PEE 2016-2026

META QUANTITATIVO DE
ESTRATÉGIAS

META 1 Educação Infantil 22

META 2 Ensino Fundamental 21

META 3 Ensino Médio 23

META 4 Educação Especial e Inclusiva 18

META 5 Alfabetização Infantil 09

META 6 Educação Integral 09

META 7 Aprendizado Adequado na Idade Certa 15

META 8  Escolaridade Média 13

META 9 Alfabetização e Analfabetismo Funcional de Jovens e Adultos 12

META 10 EJA Integrada à Educação Profissional 05

META 11 Educação Profissional 18

META 12 Educação Superior 14

META 13 Titulação de Professores da Educação Superior 09

META 14 Pós-graduação 09

META 15 Formação de Professores 16

META 16 Formação Continuada e Pós-Graduação de Professores 04

META 17 Valorização do Professor 05

META 18 Plano de Carreira Docente 05

META 19 Gestão Democrática 08

META 20 Financiamento da Educação 11

TOTAL 246

Fonte: Elaborado pela Equipe de  Auditoria, a partir do Anexo Único da Lei Estadual nº 13.559, de 11 de maio de 2016.

Atendendo ao artigo 3º, § 1º, da Lei Estadual nº 13.559/2016, as Estratégias definidas no
PEE  serão  implementadas,  considerando  a  articulação  interfederativa  das  políticas
educacionais e ainda: 

I - a articulação das políticas educacionais com as demais políticas sociais,
particularmente as culturais e as de inserção produtiva no mundo do trabalho;
II - o atendimento das necessidades específicas das populações do campo, das
comunidades indígenas e quilombolas e de grupos itinerantes,  asseguradas a
equidade educacional e a diversidade cultural; 
III  -  o  atendimento  das  necessidades  específicas  na  Educação  Especial,
assegurado o sistema educacional inclusivo em todos os níveis,  etapas e
modalidades. (grifo da Auditoria)
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Em resposta à Solicitação nº 01/2017 (Ofício SUBSEC nº 64/2017, datado de 25/09/2017),
a SEC apresentou tabelas, em excel, impressas e gravadas, discriminando as vinculações
entre PEE 2016-2026 e PPA 2016-2019, com os compromissos, metas e iniciativas dos
Programas 212 - Educar para Transformar e 218 - Gestão Democrática, apenas no nível
das 20 Metas do PEE, não tendo sido realizadas as associações das Estratégias do PEE
a elementos do PPA. 

Na  entrevista  realizada  com  a  equipe  da  SEC,  foi  relatado  que,  em  decorrência  da
demanda deste TCE, está em curso um trabalho de compatibilização das Estratégias do
PEE ao PPA. Segundo informado, o trabalho será finalizado até a  primera quinzena de
dezembro/2017. Assim, verifica-se que a SEC carece de informações sobre a vinculação
das Estratégias do PEE 2016-2026 ao PPA 2016-2019, não sendo possível verificar em
que medida estão contempladas no instrumento de planejamento quadrienal do estado,
de forma a monitorar e avaliar a implementação do Plano Estadual de Educação.

Convém ressaltar, ainda, que o cumprimento da Meta 20 do PEE é questão crucial para
que  se  viabilize  o  cumprimento  das  demais  Metas  do  Plano.  Entretanto,  da  análise
procedida  por  esta  Auditoria,  verifica-se  que  em  nenhuma  das  nove  Estratégias
associadas à  Meta  20 do PEE o  governo do estado  explicita,  objetivamente,  de  que
maneira vai assegurar os recursos financeiros para o atingimento das Metas 01 a 19 do
Plano Estadual de Educação.

Isto posto, recomenda-se à SEC:

• Proceder à correlação entre as Estratégias do PEE 2016-2026 e os elementos do
PPA 2016-2019, de modo a evidenciar a compatibilidade entre esses instrumentos
de planejamento.

Benefícios esperados:

• Transparência  da  vinculação  entre  as  Estratégias  do  PEE 2016-2026  e  o  PPA
2016-2019;

• Melhor direcionamento das Leis de Diretrizes Orçamentárias e Orçamentos Anuais
para implementação do PEE 2016-2026;

• Transparência do que deve ser executado para implementação do PEE 2016-2026;
e

• Accountability sobre a execução do PEE 2016-2026.

2.1.2  Inadequação  dos indicadores  do  PPA  2016-2019  (Programa  Educar  para
Transformar) para a mensuração de desempenho das Metas do PEE
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O  monitoramento  contínuo  e  as  avaliações  periódicas  do  PEE  se  traduzem  em
importantes  tarefas  voltadas à  implementação de políticas  públicas  de educação nele
estabelecidas.  Para  tanto,  faz-se  necessário  a  definição  de  indicadores  a  fim  de
disponibilizar informações e possibilitar a verificação sobre o efetivo cumprimento de suas
Metas e implementação das Estratégias. 

O MEC3 considera que, para o monitoramento e a avaliação dos Planos de Educação, um
dos instrumentos indispensáveis para aferir a evolução da Meta é o indicador. Uma vez
que a  execução de cada Meta tem dinâmica própria e,  ao  mesmo tempo,  articulada.
Assim, considerando o conjunto de Metas e respectivas Estratégias definidas nos Planos
de Educação, necessário se faz definir indicadores e fontes de dados para monitoramento
e avaliação de cada Meta.

Entretanto, cabe ressaltar, que nenhuma das 20 (vinte) Metas apresentadas para o PEE
possui  indicadores  de  desempenho  vinculados  ao  seu  monitoramento,  fragilidade
apontada no Relatório das Contas do Chefe do Poder Executivo, relativas ao exercício de
2016, fls. 60, verbis: 

Tendo em vista que as metas do PEE servem para evidenciar as realizações do
governo,  a inexistência de produção de informações estruturadas, por meio
de indicadores representa importante falha na disponibilização dos instrumentos
necessários  ao  acompanhamento  das  ações  previstas  no  Plano. (grifo  da
Auditoria)

Sobre  a  estruturação  de  um  sistema  de  indicadores  para  subsidiar  o  processo  de
formulação  e  avaliação  de  políticas  e  programas  públicos  no  país,  Paulo  Jannuzzi
considera que:

Os indicadores apontam, indicam, aproximam, traduzem em termos operacionais
as  dimensões  sociais  de  interesse  definidas  a  partir  de  escolhas  teóricas  ou
políticas  realizadas  anteriormente.  Prestam-se  a  subsidiar  as  atividades  de
planejamento público e a formulação de políticas sociais nas diferentes esferas de
governo,  possibilitam o monitoramento das  condições de  vida e  bem-estar  da
população  por  parte  do  poder  público  e  da  sociedade  civil  e  permitem  o
aprofundamento da investigação acadêmica sobre a mudança social e sobre os
determinantes  dos  diferentes  fenômenos  sociais  (MILES,  1985.  NAÇÕES
UNIDAS, 1988) 

Na  entrevista  realizada  com  gestores  da  SEC,  foi  relatado  que  os  indicadores  para
monitoramento das Metas do PEE estão em fase inicial de elaboração e serão construídos
com  base  em  cooperação  institucional  entre  SEC,  SEPLAN  e  SEI,  não  tendo  sido
informado o prazo previsto para conclusão dos trabalhos.

De  acordo  com  documentação  fornecida  pela  SEC  (Ofício  SUBSEC  nº  63/2017,  de
25/09/2017),  os  indicadores  aplicáveis,  hoje,  ao  monitoramento  do  Plano,  são  os  de

3 Brasília,  MEC,  2016,  pp.  9  e  13.   Disponível
em:http://pne.mec.gov.br/images/pdf/publicacoes/pne_pme_caderno_de_orientacoes_final.PDF>. Acesso em: 10 nov. 2017
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execução do PPA, pela ação da SEPLAN, em articulação com a APG/SEC e desta com o
Comitê  de  Gestão  Estratégica/SEC. Entretanto,  os  indicadores  do  PPA mostram-se
insuficientes para avaliar o desempenho dos programas de governo, conforme apontado
no Relatório das Contas do Chefe do Poder Executivo, relativas ao exercício de 2016. 

No caso específico do Programa 212 - Educar para Transformar, que concentra no PPA as
ações da área da educação, de acordo com informações apresentadas  no Relatório de
Execução do PPA4,  dos 15 (quinze) compromissos integrantes desse Programa, apenas
04 (quatro) apresentaram indicadores válidos vinculados, sendo 03 (três) relacionados ao
Compromisso  12  e  02  (dois)  ao  Compromisso  20,  o  que  diminui  ainda  mais  a
representatividade dos indicadores relacionados ao Programa 212.  Vale ressaltar, ainda,
que das 110 (cento e dez) Metas do Programa 212, apenas 06 (seis) foram relacionadas a
indicadores.

Adotando-se como base a vinculação realizada pela SEPLAN4 em relação aos indicadores
e a realizada pela SEC, entre as 20 Metas do PEE e o PPA 2016-2019 (Programa 212),
verificou-se que  apenas  07  (sete)  Metas  do  PEE  (Metas  3,  8  10,  11,  12,  14  e  16)
relacionam-se  aos  indicadores  do  PPA,  sendo  que  04  (quatro)  são  mensuradas  pelo
mesmo indicador, conforme demonstrado no quadro a seguir:

QUADRO 01 - Correlação dos Indicadores do Programa 212 com os Compromissos
e Metas do PPA e destes com as Metas do PEE

Indicador Compromisso PPA
correlacionado

Meta do PPA
correlacionada

Meta PEE
vinculada

1 - Número de bolsas de iniciação científica, tecnológica e de 
inovação ofertadas na rede estadual

Compromisso 12 Meta 12 -

2 - Número de cursos de graduação ofertados na rede estadual Compromisso 12
Meta 1

M12

3 - Número de cursos de pós-graduação ofertados na rede estadual Compromisso 12 Meta 17 M14; M16

4 - Número de estudantes do 3º ano do Ensino Médio da rede 
pública estadual no Programa Universidade Para Todos (UPT)

Compromisso 20 Meta 3 M8

5 - Número de matrículas na educação profissional da rede estadual 
Compromisso 3 Meta 1

M3, M8, M10,
M11

Compromisso 19 Meta 9 -

6 - Número de vagas do Ensino Médio com Intermediação 
Tecnológica (EMITEC) na rede estadual

Compromisso 20 Meta 2 M3, M8

7 - Proporção de unidades escolares estaduais com Sistema de 
Bibliotecas Escolares implantado

Compromisso 20 Meta 12 --

Fonte: Elaborado pela Equipe de Auditoria, com base no Relatório de Execução do PPA Participativo 2016-2019 – Ano I (Capítulo 7, pp
103/104) e SEC/Ofício SUBSEC nº 64/2017, de 25/09/2017. 

Com relação à verificação da aderência/adequação dos indicadores do PPA à mensuração
das Metas do PEE, vale destacar, como exemplo, o Indicador 5 – Número de matrículas

4  SEPLAN. Relatório de Execução do PPA Participativo 2016 – 2019 Ano I – 2016. Salvador, 2017. pp. 103-104.
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na educação profissional da rede estadual, vinculado ao “Compromisso 03 - Fortalecer a
educação profissional na rede estadual” do Programa 212, em razão da meta do PPA
“Ampliar  a  oferta  de  vagas na educação profissional”.  Da análise  procedida por  essa
auditoria,  verifica-se  que  o  indicador  5  não  permite  identificar  e  aferir  aspectos
relacionados aos objetivos específicos das 04 Metas do PEE5, consequentemente a ele
associadas: número de alunos de 15 a 17 anos matriculados no Ensino Médio (Meta 03
do PEE); aumento da escolaridade da população de jovens e adultos de 18 a 29 anos
(Meta 08 do PEE); número de  matrículas de Educação de Jovens e Adultos - EJA no
Ensino Fundamental e no Ensino Médio, integrada à educação profissional  (Meta 10 do
PEE) e percentual  de expansão da  Educação Profissional  Técnica  de nível  médio no
segmento público (Meta 11 do PEE), dificultando o monitoramento, análise de dados e
mensuração da evolução e alcance das metas estabelecidas pelo PEE.

Segundo justificativas apresentadas pela SEC, em entrevista, a ausência de indicadores
próprios  para  mensuração  do  desempenho  das  Metas  do  PEE  e  a  utilização  dos
indicadores do PPA, deve-se à ausência,  de uma cultura institucional  amadurecida  de
M&A e  focada na gestão  das políticas publicas. Para tanto, várias iniciativas e arranjos
institucionais estão sendo adotados pela SEC, dentre eles a criação do Comitê de Gestão
Estratégica/CTGE  (Portaria  nº  2709/2017),  Comitê  Técnico  de  Acompanhamento,
Monitoramento  e  Avaliação  das  Informações  Educacionais  (Portaria  nº  4761/2017)  e
Comissões Específas/SGINF (Portaria nº 4762/2017), vinculadas à Superintendência de
Gestão  da Informação Educacional,  com a finalidade de,  dentre  outras:  “[…]  levantar
dados  e  elaborar  a  sistemática  de  acompanhamento,  monitoramento  e  avaliação  dos
compromissos institucionais, rotinas, projetos e políticas relacionados com o cumprimento
dos Planos citados.”

Assim, recomenda-se à SEC:

• Definir  indicador(es),  no  âmbito  do  PPA  2016-2019,  e  subsequentes,  que
permita(m)  aferir  a  contribuição  dos  elementos  do  PPA (Metas  e  Iniciativas)
vinculados à implementação do PEE com o alcance do  propósito  previsto  para
cada Meta do PEE a eles associadas.

Benefícios esperados:

• Indicadores do PPA refletindo com maior fidedignidade os resultados e impactos
alcançados pela implementação do PEE 2016-2026; e

• Equipe da SEC, responsável pelo monitoramento e avaliação do PEE, provida de
instrumentos,  no  Plano  Plurianual,  para  mensuração  de  desempenho  dos
elementos vinculados à implementação das Metas do PEE 2016-2026.

5 Meta 3 – Ensino Médio; Meta 8 – Escolaridade Média; Meta 10 - EJA Integrada à Educação Profissional e Meta 11 – Educação Profissional.
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2.1.3  Deficiências nos elementos (Metas e Iniciativas) do Programa 212 – Educar
para Transformar - relacionados à implementação das Metas do PEE 

O Plano Plurianual para o Estado da Bahia 2016-2019, instituído pela Lei Estadual nº
13.468/2015,  de 29/12/2015,  orientou-se por 14 Diretrizes Estratégicas, que,  conforme
disposto no Decreto nº 16.014, de 20/03/2015, serviram de referência para a formulação
dos 19 programas temáticos do Poder Executivo, dentre eles o Programa Educar para
Transformar,  cujos  objetivos  expressos  em  15  compromissos,  estão  sob  a
responsabilidade da Secretaria da Educação, e contemplam 110 metas e 156 iniciativas,
que devem nortear a ação do estado no tocante à política pública de educação, para o
período de vigência do PPA.

Em  atendimento  à  Solicitação  nº  01/2017  da  auditoria,  a  SEC,  por  meio  do  Ofício
SUBSEC  nº  64/2017,  datado  de  25/09/2017,  apresentou  documentação  contendo  as
vinculações, realizadas por aquela Secretaria, entre as 20 Metas do PNE 2014-2024 e
PEE 2016-2026 e destas com os Compromissos, Metas e Iniciativas  dos Programas do
PPA (212  -  Educar  para  Transformar  e  218  -  Gestão  Democrática),  não  tendo  sido
realizada,  como  mencionado  no item  2.1.1 deste  Relatório,  as  associações  das
Estratégias do PEE aos elementos do Plano Plurianual. Da análise dos elementos do PPA
2016-2019,  vinculados  às  Metas  do  PEE,  verifica-se  que  a  peça  de  planejamento
quadrienal do estado, no que se refere ao Programa 212, contempla o PEE na proporção
demostrada na tabela a seguir:

TABELA 02 –  Quantitativo  de Metas e  Iniciativas  do PPA (Programa 212  –  Educar  para
Transformar) vinculadas às Metas do PEE

Programa 212 - Compromissos
Metas Iniciativas

Qtde
Total

Qtde
Vinculadas %

Qtde
Total

Qtde
Vinculadas

%

01 – Fortalecer o regime de colaboração entre a União, Estado e
municípios, visando ao desenvolvimento da educação

2 2 100 2 2 100

03– Fortalecer a educação profissional na rede estadual 10 3 30 16 6 37,5

05–  Fortalecer  a  integração  família-escola,  a  fim  de  promover
avanços  no  funcionamento  das  escolas  e  no  desempenho dos
estudantes 

1 1 100 3 2 66,7

08– Fortalecer a alfabetização e a educação de jovens, adultos e
idosos que não concluíram a educação básica no tempo correto

3 2 67,7 3 3 100

10– Promover a modernização e ampliação da infraestrutura das
universidades estaduais, observando parâmetros técnicos

5 1 20 5 3 60

11–  Promover  a  integração  da  universidade  com  a  sociedade,
visando o desenvolvimento econômico, social, cultural, turístico e
ambiental da região na qual ela se insere

2 0 0 2 0 0

12–  Promover  consolidação  e  ampliação  de  ações  de  ensino,
pesquisa e extensão nas universidades estaduais

32 23 71,9 36 24 66,7

13 – Promover consolidação e ampliação de ações de assistência
estudantil para a educação superior, voltadas à democratização do
acesso,  efetiva  permanência  e  sucesso,  com  vistas  a  uma
formação integral e qualificada

2 2 100 7 2 28,6

14  –  Aprimorar  a  qualidade  e  o  alcance  do  sinal  oferecidos  à
população, ampliando e modernizando o sistema de radiodifusão
pública da Bahia

6 0 0 7 0 0

15  –  Promover  o  acesso  gratuito  a  conteúdos  audiovisuais  de
interesse  público,  com  a  colaboração  e  interatividade  da

6 0 0 11 0 0
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sociedade, valorizando a educação, cidadania, arte e culturas
17  –  Articular  ações  educacionais  voltadas  para  a  correção  e
reparação  de  desigualdades  sociais  abrigando  as  diversidades
raciais, étnicas, culturais,  de gênero e de povos e comunidades
tradicionais

4 0 0 7 0 0

19–  Prover  infraestrutura  e  suprimentos  adequados  na  rede
escolar estadual

13 6 46,2 19 9 47,4

20 – Contribuir para a elevação do índice de aprovação e redução
do índice de abandono na educação básica na rede estadual de
ensino

14 10 71,4 21 14 66,7

21–  Fortalecer  a  gestão  democrática  e  participativa  no  órgão
central,  nos  núcleos  regionais  de  educação  das  unidades
escolares da educação básica

2 2 100 8 5 62,5

22–  Implementar  políticas  de  educação  no  campo,  educação
ambiental e atendimento à diversidade, nas unidades escolares da
educação básica na rede estadual

8 3 37,5 9 4 44,4

TOTAL 110 55 50,0 156 74 47,4

Fonte: Elaborado pela Equipe de Auditoria, a partir do PPA 2016-2017 atualizado e do Ofício SUBSEC nº 64/2017, de 25/09/2017.

Conforme o documento “Orientações para a Construção do PPA BAHIA 2016-20196”, os
programas de governo objetivam o alcance da vertente estratégica eleita pelo estado para
o período de vigência do plano plurianual. Quanto ao aspecto tático-operacional do PPA,
assinala  que,  no  âmbito  dos  programas  temáticos,  encontra-se  representado  pelos
Compromissos,  Metas  e  Iniciativas  que  devem  nortear  a  execução  das  ações
orçamentárias para viabilizar objetivos do plano de governo. Assim, no caso específico do
Programa 212, a convergência dos elementos do PPA 2016-2019 com os objetivos, metas
e estratégias do PEE 2016-2026 é imprescindível para viabilizar os resultados pretendidos
no Plano Estadual. 

Nesses termos, as Metas do PPA devem refletir de forma objetiva o resultado do esforço
realizado  pelo  estado,  devendo  ser  desdobradas  por  Territórios  de  Identidade  (TI),
definidos como unidade de planejamento e de base sociopolítica da escuta social do PPA.
Por  sua  vez,  as  Iniciativas  expressam  as  ações  que  devem  ser  executadas  para  a
concretização dos bens e serviços vinculados à Meta, propiciando as bases para a gestão
estratégica do orçamento, por meio do gerenciamento das entregas vinculadas às ações
orçamentárias. Entretanto,  o  cotejamento  entre  as  Metas  do  PEE  e  os  atributos  do
Programa 212, integrante do PPA 2016-2019, tomando por base as vinculações realizadas
pela  SEC,  evidenciou  as  seguintes  fragilidades  no  tocante  aos  elementos  (Metas  e
Iniciativas) do Programa 212, relacionados à implementação das Metas do PEE: 

Das Metas

• Metas do PPA com descritivos que, por si só, não permitem avaliar a sua correlação
com propósito previsto nas Metas do PEE a elas associadas;

• Metas  do  PPA não  aderentes  ou  que  não  guardam  correlação  direta  com  os
propósitos previstos nas Metas do PEE a elas associadas;

66  SEPLAN.  Orientações  para  a  Construção  do  PPA  BAHIA  2016-2019,  disponível  em

http://www.seplan.ba.gov.br/arquivos/File/publicacoes/outros/DOWNLOAD_2.pdf.   Acesso em 20 nov.

2017.
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• Metas do PPA com descritivos que não refletem de forma objetiva o resultado do
esforço  realizado  pelo  estado,  ou  seja,  não  se  traduzem  em  bem/serviço  ou
resultado,  com  transparência  que  permita  avaliar  sua  contribuição  para  a
implementação do PEE e para a Função Educação, comprometendo o processo de
mensuração, monitoramento e avaliação do que deve ser alcançado;

• Metas do PPA abrangentes, envolvendo propósitos diversos a serem alcançados,
relacionadas a públicos distintos e não especificam o nível de ensino e/ou tipo de
formação  a  ser  oferecido,  comprometendo  o  processo  de  mensuração,
monitoramento  e  avaliação  dos  resultados.  Ademais,  em  vários  casos  foram
associadas a mais de uma Meta do PEE;

• Metas do PPA subjetivas, de difícil apuração, o que compromete a transparência do
que dever ser alcançado, bem como do valor agregado ao propósito das Metas do
PEE,  sinalizando fragilidade de diagnósticos os quais possibilitariam uma maior
especificidade da Meta no processo de elaboração da peça de planejamento; e

• Metas do PPA que não se encontram regionalizadas por Território de Identidade,
embora  apresentem  quantitativo  esperado  para  o  quadriênio.  Ademais,
apresentando “un” como unidade de medida, que não expressa de forma clara o
que deve ser mensurado, comprometendo a transparência do planejamento e da
atuação do estado.

Das Iniciativas

• Iniciativas  do PPA,  com descritivos  que,  por  si  só,  não permitem avaliar  a  sua
correlação com o propósito previsto nas Metas do PEE a elas associadas;

• Iniciativas do PPA, com descritivos que não expressam de forma específica o que
deve ser executado para o alcance da Meta do PPA a elas associadas, dificultando
o  direcionamento  do  orçamento  (estabelecimento  de  ações  orçamentárias,
definição de produtos a serem entregues e de recursos a serem alocados);

• Iniciativas que repetem o descritivo das metas do PPA a elas vinculadas.

O quadro a seguir apresenta o resultado das análises procedidas no elementos do PPA
2016-2019, vinculados pela SEC à implementação do PEE 2016-2016: 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA BAHIA
Avenida 4, nº  495, Plataforma V, CAB, Salvador-BA - CEP 41.475-002

21

Ref.1952550-21

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i a

ss
in

ad
o 

el
et

ro
ni

ca
m

en
te

. A
s 

as
si

na
tu

ra
s 

re
al

iz
ad

as
 e

st
ão

 li
st

ad
as

 e
m

 s
ua

 ú
lti

m
a 

pá
gi

na
.

S
ua

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
po

de
 s

er
 v

er
ifi

ca
da

 n
o 

P
or

ta
l d

o 
T

C
E

/B
A

 a
tr

av
és

 d
o 

Q
R

C
od

e 
ou

 e
nd

er
eç

o 
ht

tp
s:

//w
w

w
.tc

e.
ba

.g
ov

.b
r/

au
te

nt
ic

ac
ao

co
pi

a,
 d

ig
ita

nd
o 

o 
có

di
go

 d
e 

au
te

nt
ic

aç
ão

: Q
X

N
JU

W
M

D
Q

W



7ª COORDENADORIA DE CONTROLE EXTERNO
GERÊNCIA 7A

QUADRO 02 - Fragilidades dos elementos (Metas e Iniciativas) do Programa 212 -
Educar para Transformar - relacionados à implementação das Metas do PEE

METAS DO PPA 2016-2019 (Programa 212 – Educar para Transformar)

Fragilidades relacionadas à correlação com os propósitos previstos na Meta do PEE

Descrição Qte %

Descritivo da Meta do PPA, por si só, não permite avaliar a correlação com o propósito da Meta do PEE 26 28,0

Meta do PPA não aderente ao propósito da Meta do PEE 2 2,2

Meta do PPA não guarda correlação direta com os propósitos previstos na Meta do PEE 4 4,3

Outras fragilidades

Descrição Qte %

Descritivo da Meta do PPA não reflete de forma objetiva o resultado do esforço realizado pelo estado 39 41,9

Meta abrangente 52 55,9

Meta do PPA não se encontra regionalizada por Território de Identidade 36 38,7

Meta do PPA subjetiva, de difícil apuração 36 38,7

Meta do PPA  associada a mais de uma Meta do PEE 36 38,7

Meta do PPA apresenta “un” como unidade de medida, que não expressa de forma clara o que deve ser 
mensurado

41 44,1

INICIATIVAS DO PPA 2016-2019 (Programa 212 – Educar para Transformar)

Fragilidades relacionadas à correlação com os propósitos previstos na Meta do PEE

Descrição Qte %

Descritivo da Iniciativa, por si só, não permite avaliar a correlação com o propósito da Meta do PEE 26 22,2

Iniciativa não aderente ao propósito da Meta do PEE 3 2,6

Iniciativa não guarda correlação direta com os propósitos previstos na Meta do PEE 5 4,3

Outras fragilidades

Descrição Qte %

Descritivo da Iniciativa não expressa de forma específica o que deve ser executado para o alcance da Meta
do PPA

67 57,3

Iniciativa repete o descritivo da Meta do PPA. 58 49,6

Iniciativa abrangente 5 4,3

Fonte: Elaborado pela Equipe de Auditoria, a partir do PPA 2016-2017 atualizado e do Ofício SUBSEC nº 64/2017, de 25/09/2017.

Cabe registrar, ainda, nas vinculações  realizadas pela SEC,  que  a Meta 20 do PEE  foi
associada à doze Metas e quinze Iniciativas do PPA/Programa 212. Destas, 05 (41,7%) e
08 (53,3%), respectivamente, não foram associadas às demais Metas do PEE (Metas 01 a
19). Assim, pela importância estratégica da Meta 20 do PEE, que tem como propósito
assegurar os recursos financeiros para o cumprimento das demais Metas do Plano, não
obstante as associações realizadas, a verificação do seu atendimento deverá se dar pela
análise da execução das ações orçamentárias vinculadas a cada uma das Iniciativas do
PPA a elas relacionadas, bem como àquelas associadas às Metas 01 a 19 do PEE. Vale
ressaltar  que,  da  análise procedida por  esta auditoria,  relativa ao período de 01/01 a
29/11/2017,  verificou-se  o  baixo  percentual  (35,27%)  de  execução  das  ações
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orçamentárias,  com  indicativo  de  prioridade  do  Programa  Educar  para  Transformar,
vinculadas às Metas do PEE, como mencionado no item 2.2.3 deste Relatório. 

A análise detalhada, procedida por esta Auditoria, das 54 (cinquenta e quatro) Metas e 72
(setenta e duas) Iniciativas do Programa 212, integrantes do PPA 2016-2019, vinculadas
pela SEC à implementação das 20 (vinte) Metas do PEE, encontra-se no  Apêndice 1,
deste Relatório.

No que se refere ao alinhamento entre as diretrizes, metas e estratégias do PEE aos
compromissos, metas e iniciativas do Programa Educar para Transformar,   gestores da
SEC informaram, em entrevista, que:

[…] para mitigar as dificuldades, estão sendo realizadas inúmeras reuniões com a
SEPLAN, varias reuniões internamente na SEC, sistematicamente, para fazer a
compatibilização  do  PPA com  o  PEE.  Já  estão  surgindo  várias  propostas  de
modificações internas para fazer os ajustes. 

[…]  Na  última  revisão  do  PPA,  em  agosto  deste  ano,  a  SEC  não  verificou
necessidade  de  promoção  de  ajustes.  Em  2018,  modificações  podem  ser
realizadas para atender aos impactos do novo perfil de oferta para o ensino médio
e outros itens observados em face da revisão do Planejamento Estratégico e dos
insumos do monitoramento e  avaliação da implementação do PEE em 2016 e
2017.

A SEPLAN corrobora essa assertiva, quando, por meio do  Ofício GASEC nº 257/2017,
menciona que, “no ano de 2017, a Secretaria da Educação do Estado - SEC empreendeu
uma análise de aderência entre os Planos Nacionais e Estaduais de Educação com os
Compromissos consignados no PPA”.

Cabe pontuar, entretanto, que  os aspectos observados por esta Auditoria, referentes às
fragilidades  dos elementos  (Metas  e  Iniciativas)  do  Programa 212,  integrante  do PPA
2016-2019,  relacionados  à  implementação  das  Metas  do  PEE,  contrapõem-se  ao
explicitado no documento “Orientações para a Construção do PPA BAHIA 2016-2019”,
elaborado  pela  SEPLAN,  evidenciando  fragilidade  no  processo  de  planejamento,
trazendo,  como efeitos,  dificuldade no direcionamento do esforço governamental  e  na
alocação  eficiente  de  recursos,  além  de  risco  potencial  no  alcance  dos  resultados
pretendidos no Plano Estadual de Educação.

Assim, recomenda-se à SEPLAN e à SEC:

• Revisar as Metas e Iniciativas constantes do PPA 2016-2019, para a convergência
desses  elementos  com  os  objetivos,  metas  e  estratégias  constantes no  Plano
Estadual de Educação;

• Revisar as Metas estabelecidas no PPA 2016-2019, de maneira a  refletirem, de
forma  objetiva,  o  resultado  do  esforço  realizado  pelo  estado,  tornando-as com
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características mensuráveis,  qualitativas ou quantitativas, e unidades de medida
claras; e

• Revisar as Iniciativas estabelecidas no PPA 2016-2019, de forma a  expressarem,
de forma específica, as ações que devem ser executadas para a concretização dos
bens e serviços vinculados à Meta do PPA à qual estão associadas.

Benefícios esperados:

• Metas e iniciativas do PPA 2016-2019, aderentes às metas e estratégias do PEE,
possibilitando o alcance dos compromissos assumidos pelo Governo do Estado no
PEE 2016-2026;

• Metas e iniciativas  do PPA 2016-2019 dotadas das características essenciais ao
melhor direcionamento dos processos de elaboração da LDO e LOA, bem como de
monitoramento e avaliação dos seus resultados; e

• Elaboração  de  peças  orçamentárias  em  observãncia  aos  objetivos,  metas  e
diretrizes constantes no PEE 2016-2026.

2.2  PRIORIDADES  DA  ADMINISTRAÇÃO  PÚBLICA  ESTADUAL  PARA  OS
EXERCÍCIOS DE 2016 E 2017 NAS LDOs À LUZ DO PEE 2016-2026

A Constituição do Estado da Bahia estabelece, no § 2º do art. 159, que a Lei de Diretrizes
Orçamentárias (LDO) deve dispor sobre as metas e prioridades da Administração Pública,
incluindo despesas de capital, além de orientar sobre a elaboração da lei orçamentária
anual,  alterações  da  lei  tributária,  bem  como  a  política  de  aplicação  das  agências
financeiras oficiais de fomento.

O Plano Nacional de Educação, no artigo 9º, paragrafo 2º, afirma que:

§ 2º-Os Planos Plurianuais -  PPA, as diretrizes orçamentárias e os orçamentos
anuais do Estado serão formulados de maneira a assegurar  a consignação de
dotações orçamentárias compatíveis com o disposto neste artigo e nas diretrizes,
metas e estratégias deste PEE-BA, a fim de viabilizar sua plena execução.

Da análise das informações relacionadas às prioridades definidas nas LDOs, 2016 e 2017,
no  âmbito  do  Programa  Educar  para  Transformar  e  suas  correlações  com  as
Metas/Estratégias do PEE, bem como da análise das informações relativas aos critérios
utilizados para definição dessas prioridades, observou-se:

2.2.1  Ausência  de  sistemática formalizada  que estipule  critérios  técnicos  para  a
definição das prioridades da Administração Pública nas LDOs

Segundo o Regimento Interno da SEPLAN, Decreto nº  16.489/2015,  art.  15,  inciso X,
compete à Superintendência de Orçamento Público (SPO):

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA BAHIA
Avenida 4, nº  495, Plataforma V, CAB, Salvador-BA - CEP 41.475-002

24

Ref.1952550-24

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i a

ss
in

ad
o 

el
et

ro
ni

ca
m

en
te

. A
s 

as
si

na
tu

ra
s 

re
al

iz
ad

as
 e

st
ão

 li
st

ad
as

 e
m

 s
ua

 ú
lti

m
a 

pá
gi

na
.

S
ua

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
po

de
 s

er
 v

er
ifi

ca
da

 n
o 

P
or

ta
l d

o 
T

C
E

/B
A

 a
tr

av
és

 d
o 

Q
R

C
od

e 
ou

 e
nd

er
eç

o 
ht

tp
s:

//w
w

w
.tc

e.
ba

.g
ov

.b
r/

au
te

nt
ic

ac
ao

co
pi

a,
 d

ig
ita

nd
o 

o 
có

di
go

 d
e 

au
te

nt
ic

aç
ão

: Q
X

N
JU

W
M

D
Q

W



7ª COORDENADORIA DE CONTROLE EXTERNO
GERÊNCIA 7A

b)   analisar  e  compatibilizar  as  propostas  da  programação  orçamentária
setorial com os planos e as prioridades governamentais; 
[…]
h)  orientar as unidades integrantes do Sistema Estadual de Planejamento  com
relação à elaboração das propostas do plano plurianual,  das prioridades  e
metas  anuais  e  dos  orçamentos, assim  como  daquelas  destinadas  às  suas
atualizações programáticas;[...] (grifo da Auditoria)

A Casa Civil,  por  sua vez,  conforme o Regimento  Interno7, ainda vigente (Decreto  nº
11.431/2009, artigo 1º) tem a seguinte competência:

III  -  proceder  à  análise  e  ao  monitoramento das  ações e  programas
governamentais  definidos  como  prioritários pelo  Governador,  em articulação
com  os  órgãos  e  entidades  executores,  para  a consecução de seus objetivos,
de modo efetivo, eficaz e eficiente. (grifo da Auditoria)

Questionada  sobre  a  sistemática  adotada  para  o  estabelecimento  das  prioridades  da
Administração Pública, dispostas nas LDOs 2016 e 2017, a SEPLAN, por meio do Ofício
GASEC nº 257/2017, de 19/10/2017, informou:

Em  ambos  os  exercícios  (2016  e  2017),  a  definição  das  prioridades  da
Administração Pública que  acompanham a  Lei  de  Diretrizes  Orçamentárias  -
LDO, como anexo específico,  foi coordenada por esta SEPLAN,  que utilizou
como normativo a programação plurianual estabelecida no PPA 2016-2019.
Não  poderia  ser  diferente:  o  alinhamento  programático  dos  planos  em  suas
dimensões  tática  e  operacional  é  que  garante  a  viabilidade  de  investimentos
estratégicos. No âmbito da SEPLAN, além do Gabinete do Secretário, participaram
desta definição de prioridades a Superintendência de Planejamento Estratégico -
SPE, a Superintendência de Orçamento Público - SPO e a Superintendência de
Monitoramento e Avaliação - SMA.  Esta priorização foi aprimorada ainda com
sugestões  da  Casa  Civil  e  também  pela  incorporação  de  compromissos
assumidos em campanha pelo Governador. (grifo da Auditoria)

Por  sua  vez,  em  seu  pronunciamento, a  Casa  Civil,  por  meio  do  Ofício  Chefia  de
Gabinete/Casa Civil n° 262/2017, de 14/09/2017, informou que:

Os  critérios  estabelecidos  para  definição  das  prioridades  dos  Programas  de
Governo na LDO são estabelecidos pelos Secretários das Pastas envolvidas, com
suas equipes técnicas, coordenados pela SEPLAN e aprovados pelo governador
do Estado.

A Secretaria da Educação, junto a SEPLAN e por ela coordenada, foram as
responsáveis  pelos  critérios  utilizados  para  definição  das  diretrizes  do
Programa Educar para Transformar.  A Casa Civil monitora e avalia resultados
das  ações  prioritárias  de  Governo.  Portanto,  não  tem  formalmente,  nem
operacionalmente, qualquer gestão no processo de definição de prioridades
na LDO. (grifo da Auditoria) 

7 Até a data de conclusão dos trabalhos, não havia sido publicado o Regimento Interno atualizado  da Casa Civil, estando em 
desconformidade com a Lei Estadual nº 13.204/2014.
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Não obstante a SEPLAN informe que utilizou como normativo a programação plurianual
estabelecida no PPA 2016-2019, pelo exposto, verifica-se que não há, no âmbito desta
Secretaria, uma sistemática formalizada, com normativo que defina os órgãos envolvidos
e critérios a serem utilizados, relacionada ao processo de definição das prioridades da
Administração Pública, de modo a orientar as unidades integrantes do Sistema Estadual
de Planejamento em relação à elaboração das propostas das prioridades, como prevê seu
Regimento Interno.

Já sobre os critérios utilizados na definição das prioridades da Administração Pública,
dispostas nas LDOs 2016 e 2017, relacionadas ao Programa Educar para Transformar, a
SEPLAN informou no mesmo Ofício que:

Dado que o diagnóstico das intervenções necessárias aos componentes do tema
Educação já se encontrava estabelecido no PPA, para os exercícios de 2016 e
2017 o principal  critério que norteou a definição das prioridades foi  o  da
possibilidade  de  existirem  recursos disponíveis  que  pudessem  financiar  as
políticas explicitadas no Plano, ou seja, o cenário fiscal diagnosticado à época e
explicitado  nas  leis  orçamentárias.  O  problema  da  escassez  de  recursos
demonstrou ser, portanto, a principal variável a ser superada. 

Por este critério, para 2016,  o Fortalecimento da Educação Básica na Rede
Estadual  foi  selecionado  como  a  prioridade  do  programa  Educar  para
Transformar.  Em  2017,  foram  eleitas  cinco  prioridades:  Fortalecimento  da
Integração Família Escola na Educação Básica; Inserção do Jovem no Mundo do
Trabalho; Primeiro Emprego; Infraestrutura da Rede Física de Ensino, e; Incentivo
à Permanência Estudantil. 

Esta eleição mais focada parece ter sido mais acertada, pois, numa escala menor,
delimita-se com mais nitidez a área de atuação da política pública, compreendendo
também um número de ações reduzido, mais factíveis de serem realizadas. (grifo
da Auditoria) 

A Secretaria da Educação, por seu turno, por meio do Ofício SUBSEC n° 64/2017, assim
se manifestou:

A Secretaria da Educação informa que as prioridades de governo materializadas
na Lei de Diretrizes Orçamentárias 2016 e 2017, foram definidas pela SEPLAN
que  se  baseou  nos  recursos  anuais  disponíveis,  no  acompanhamento  e
monitoramento que realiza das execuções orçamentárias anuais junto a  Secretaria
de Educação. (grifo da Auditoria)

Dessa forma, o que se verifica é que a disponibilidade de recursos foi o principal critério a
respaldar a definição das prioridades da Administração Pública estabelecidas nas LDOs
dos exercícios de 2016 e 2017, no âmbito do Programa Educar para Transformar, não
sendo definidos critérios técnicos, em observância ao Plano Estadual de Educação, na
definição das prioridades, a fim de privilegiar a sua implementação, como corrobora a
SEPLAN, por meio do Ofício GASEC nº 257/2017:
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No âmbito da SEPLAN,  para a definição das prioridades,  não foi observado
diretamente o PEE. Este Plano foi considerado como um dos subsídios para a
construção do programa  Educar para Transformar, no PPA. Como as prioridades
são temáticas,  a Secretaria  da Educação - SEC,  ao programar as suas ações
orçamentárias  que  irão  dar  conta  das  prioridades,  necessariamente  deve  ter
considerado as diretrizes, metas e estratégias do PEE-BA. (grifo da Auditoria) 

A ausência de sistemática formalizada, com normativo que defina os órgãos envolvidos e
critérios a serem utilizados, para o processo de definição das prioridades da administração
pública, demostra fragilidade do estado no processo de planejamento do que deve ser
priorizado na execução do orçamento estadual, comprometendo, assim, o alcance das
necessidades mais urgentes da sociedade, frente à escassez de recursos. 

Ademais, a definição de prioridades para a Educação baseada apenas na disponibilidade
de  recursos,  sem  observância  às  diretrizes,  metas  e  estratégias  previstas  no  Plano
Estadual  de  Educação  2016-2016,  compromete  o  alcance  dos  objetivos  definidos  no
Plano para o decênio. Como efeito, tem-se a definição de prioridades da administração
pública sem o envolvimento formal de secretarias sistêmicas e das pastas a elas relativas,
na  análise  técnica  do  que  deve  ser  priorizado  no  exercício  para  implementação  das
diretrizes, objetivos e metas previstas nos Planos decenais e no planejamento quadrienal
do estado, além da possibilidade de definição de prioridades da Educação com baixa
aderência ao alcance das Metas previstas no PEE 2016-2026. 

Assim, recomenda-se à SEPLAN:

• Estabelecer sistemática formal, com normativo que defina os órgãos envolvidos e
critérios  a  serem  utilizados,  para  o  processo  de  definição  das  prioridades  da
Administração Pública nas Leis de Diretrizes Orçamentárias (LDOs).

Recomenda-se à SEPLAN, em articulação com a SEC:

• Estabelecer para o processo de definição das prioridades nas Leis de Diretrizes
Orçamentárias  (LDOs),  relacionadas  à  Educação,  critérios  técnicos,  em
observância à implementação das diretrizes, metas e estratégias do Plano Estadual
de Educação (PEE) 2016-2026.

Benefícios esperados:

• Superintendência de Orçamento Público (SPO)/SEPLAN em melhores condições
para orientar as unidades integrantes do Sistema Estadual de Planejamento com
relação à elaboração das propostas das prioridades e para analisar e compatibilizar
as propostas da programação orçamentária setorial com os planos e as prioridades
governamentais.

• Estabelecimento de prioridades em consonância com  diretrizes, metas e estraté-
gias do Plano Estadual de Educação (PEE) 2016-2026.
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2.2.2 Baixa definição, como prioridades da Administração Pública, das Iniciativas do
PPA 2016-2019 vinculadas às Metas do PEE 2016-2026

A Secretaria  da  Educação,  por  meio  do  Ofício  SUBSEC n°  64/2017,  de  25/09/2017,
apresentou  a  vinculação  entre  as  prioridades  das  LDOs  (2016  e  2017)  e  as  ações
orçamentárias  com  indicativo  de  prioridade,  correlacionando-as  com  os  respectivos
Compromissos  e  Iniciativas  do  PPA para  o  Programa  Educar  para  Transformar.  Do
comparativo  dessas  vinculações  com as  Iniciativas  do  PPA 2016-2019  associadas  às
Metas do PEE (Apêndice 1), também apresentada pela SEC, verificou-se que em 2016,
das 74 Iniciativas do PPA 2016-2019 vinculadas ao Plano Estadual de Educação, apenas
4  tiveram  ações  orçamentárias  com  indicativo  de  prioridade.  Já  em  2017,  apenas  9
Iniciativas tiveram ações orçamentárias com esse indicativo, conforme tabela a seguir:

TABELA 03 - Quantitativo de Iniciativas do PPA 2016-2019, vinculadas a Metas do
PEE, que apresentaram ações orçamentárias com indicativo de prioridade em 2016
e 2017

Programa 212 - Compromissos

Iniciativas

Metas do PEE
vinculadas

% (B/A)
Qtde Total

PPA

Qtde
vinculada ao

PEE
 (A)

Qtde vinculada ao
PEE, 

com ações
orçamentárias
prioritárias (B)
2016 2017 2016 2017

01  –  Fortalecer  o  regime  de
colaboração entre a União,  Estado e
municípios,  visando  ao
desenvolvimento da educação

2 2 0 0 não tem 0,00% 0,00%

03– Fortalecer a educação profissional
na rede estadual

16 6 0 1 3, 8, 10 e 11 0,00% 16,67%

05–  Fortalecer  a  integração  família-
escola, a fim de promover avanços no
funcionamento  das  escolas  e  no
desempenho dos estudantes

3 2 0 0 não tem 0,00% 0,00%

08–  Fortalecer  a  alfabetização  e  a
educação de jovens, adultos e idosos
que  não  concluíram  a  educação
básica no tempo correto

3 3 1 1 8 e 9 33,33% 33,33%

10–  Promover  a  modernização  e
ampliação  da  infraestrutura  das
universidades  estaduais,  observando
parâmetros técnicos

5 3 0 3 12 0,00% 100,00%

11–  Promover  a  integração  da
universidade  com  a  sociedade,
visando  o  desenvolvimento
econômico, social,  cultural,  turístico e
ambiental  da  região  na  qual  ela  se
insere

2 0 0 0 não tem _ _

12–  Promover  consolidação  e
ampliação  de  ações  de  ensino,
pesquisa  e  extensão  nas
universidades estaduais

36 24 0 0 12 0,00% 0,00%

13  –  Promover  consolidação  e 7 2 0 1 não tem 0,00% 50,00%
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ampliação  de  ações  de  assistência
estudantil  para  a  educação  superior,
voltadas à democratização do acesso,
efetiva  permanência  e  sucesso,  com
vistas  a  uma  formação  integral  e
qualificada
14  –  Aprimorar  a  qualidade  e  o
alcance  do  sinal  oferecidos  à
população, ampliando e modernizando
o sistema de radiodifusão pública da
Bahia

7 0 0 0 não tem _ _

15  –  Promover  o  acesso  gratuito  a
conteúdos  audiovisuais  de  interesse
público,  com  a  colaboração  e
interatividade  da  sociedade,
valorizando  a  educação,  cidadania,
arte e culturas

11 0 0 0 não tem _ _

17  –  Articular  ações  educacionais
voltadas para a correção e reparação
de desigualdades sociais abrigando as
diversidades raciais, étnicas, culturais,
de gênero e de povos e comunidades
tradicionais

7 0 0 0 não tem _ _

19–  Prover  infraestrutura  e
suprimentos  adequados  na  rede
escolar estadual

19 9 3 1 2, 3, 5, 7 e 20 33,33% 11,11%

20  –  Contribuir  para  a  elevação  do
índice  de  aprovação  e  redução  do
índice  de  abandono  na  educação
básica na rede estadual de ensino

21 14 0 0 não tem 0,00% 0,00%

21– Fortalecer a gestão democrática e
participativa  no  órgão  central,  nos
núcleos  regionais  de  educação  das
unidades  escolares  da  educação
básica

8 5 0 2 7 e 19 0,00% 40,00%

22–  Implementar  políticas  de
educação  no  campo,  educação
ambiental  e  atendimento  à
diversidade,  nas  unidades  escolares
da educação básica na rede estadual

9 4 0 0 não tem 0,00% 0,00%

TOTAL 156 74 4 9 11 5,41% 12,16%
Fonte: Elaborado pela Equipe de Auditoria, a partir do PPA 2016-2017 atualizado e do Ofício SUBSEC nº 64/2017, de 25/09/2017.

Vale  registrar  que  na  vinculação  entre  as  prioridades  das  LDOs (2016  e  2017)  e  as
Metas/Estratégias do PEE, também apresentada pela SEC, por meio do Ofício SUBSEC
n° 64/2017, de 25/09/2017, das 13 Metas do PEE vinculadas às prioridades do exercício
de 2016, oito Metas do PEE (Metas 1,4,6,10,11,15,16 e 17), 61,00%, não apresentaram
elementos do PPA do Programa 2128 vinculados a ações com indicativo de prioridade. Já
no exercício de 2017, essa situação foi reduzida, das 19 Metas do PEE, associadas às
prioridades da LDO, uma (Meta 4 do PEE) não apresentou elemento do PPA vinculado à
ação  orçamentária  prioritária,  demonstrando  inconsistência  entre  as  informações
apresentadas pela Secretaria.

87 Segundo vinculação da Secretária de Educação em resposta à solicitação 01/2017 por meio do ofício SUBSEC n° 64/2017, constante no Apêndice deste Relatório.
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Pelo  exposto,  conclui-se  que  um  baixo  percentual  de  Iniciativas  do  PPA 2016-2019
vinculadas  às  Metas  do  PEE foram consideradas  como  prioridades  da  Administração
Pública  estadual  para  os  exercícios  de  2016  e  2017  nas  LDOs,  evidenciando  uma
reduzida  observância  ao  Plano  Estadual  de  Educação  no  processo  de  definição  das
prioridades. Como efeito, tem-se a não priorização de recursos para execução do PPA no
que se refere à implementação das Metas do PEE. 

Assim, recomenda-se ao Governo do Estado, à SEPLAN e à SEC:

• Dar precedência, no processo de definição das prioridades da Administração Públi-
ca nas LDOs, aos elementos do PPA 2016-2019 vinculados ao alcance das Metas
do PEE 2016-2026.

Benefícios esperados:

• Definição de prioridades aderentes ao alcance das Metas e Estratégias do Plano
Estadual de Educação (PEE), possibilitando o alcance dos compromissos assumi-
dos pelo estado para a Educação.

2.2.3  Baixa  execução  das  ações  orçamentárias  com  indicativo  de  prioridade
vinculadas ao PEE 2016-2026

Em observância à execução das ações orçamentárias com indicativo de prioridade do
Programa Educar  para Transformar,  por  meio dos Relatórios M&A 004 e 011/FIPLAN,
emitidos em 29/11/2017, ficou evidenciado o baixo percentual (35,27%) de execução das
ações com indicativo de prioridade vinculadas às Metas do PEE, conforme tabela abaixo:

TABELA  04 -  Comparativo  da  execução  das  Ações  Orçamentárias  Prioritárias
Vinculadas a Metas do PEE X Ações Orçamentárias Prioritárias Não Vinculadas a
Metas  do  PEE e  Ações  Não  Prioritárias  do  Programa Educar  Para  Transformar,
posição em 29/11/2017

Em R$

Ações Valor Orçado Atual Valor Empenhado Valor Liquidado Valor Pago
% 

Pago/
Orçado

Total Prioritárias (A) 3.865.960.983,41 2.971.484.729,98 2.942.918.291,33 2.941.470.201,18 76,09%
Prioritárias
Vinculadas  a  Metas
do PEE

442.613.655,45 182.323.727,52 157.357.045,51 156.091.271,75 35,27%

Prioritárias  Não
vinculadas  a  Metas
do PEE

3.423.347.327,96 2.789.161.002,46 2.785.561.245,82 2.785.378.929,43 81,36%

Não Prioritárias (B) 1.095.760.510,20 862.289.183,08 820.927.621,55 818.791.835,82 74,72%
Total (A+B) 4.961.721.493,61 3.833.773.913,06 3.763.845.912,88 3.760.262.037,00  75,79%
Fonte: Relatório M&A 004 e 011 do FIPLAN emitido em 29/11/2017 

Cabe registrar que o alto percentual de execução das ações Prioritárias não vinculadas a
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Metas do PEE deve-se à ação orçamentária 6639 - Administração de Pessoal e Encargos
da Educação Básica – FUNDEB, que representa 81,61% (R$2.273.036.362,25) do valor
pago no exercício. A tabela a seguir apresenta o detalhamento da execução das ações
orçamentárias com indicativo de prioridade vinculadas às Metas do PEE:

TABELA 05  -  Execução  em  2017  das  Ações  Orçamentárias  com  indicativo  de
prioridade vinculadas às Metas do PEE, posição 29/11/2017

Nome da Ação
Valor Orçado Atual

(A)
Valor Empenhado Valor Liquidado Valor Pago (B)

Metas
PEE

% B/A

6992  -  Gestão  do  Programa
Todos pela Alfabetização - Topa

280.000,00 262.935,33 262.893,83 262.893,83 8 e 9 93,9

3906 -  Distribuição de Material
Didático-Pedagógico  no
Programa  Todos  pela
Alfabetização - Topa

2.757.925,56 2.151.797,82 2.151.797,82 2.151.797,82 8 e 9 78,0

2961 - Consolidação da Gestão
Participativa  das  Unidades
Escolares

365.200,00 268.637,32 268.002,22 267.829,72 19 73,3

2974  -  Fornecimento  de
Alimentação Escolar¹

127.474.595,00 82.316.448,21 82.316.448,21 82.316.448,21 2 64,6

7871 - Recuperação de Unidade
Universitária ²

3.243.529,00 2.208.379,52 2.039.619,92 1.860.255,94 12 57,3

2984  -  Oferta  de  Transporte
Escolar no Município

93.860.096,00 51.739.373,67 47.751.822,17 47.531.861,84 2 50,6

7863  -  Construção  de  Espaço
Físico em Unidade Universitária

4.333.571,00 2.091.749,12 1.957.240,43 1.702.029,34 12 39,3

7858  -  Ampliação  de  Unidade
Universitária ²

225.000,00 131.773,96 75.151,70 75.151,70 12 33,4

7858  -  Ampliação  de  Unidade
Universitária ²

295.200,00 242.940,51 185.897,67 98.306,45 12 33,3

7871 - Recuperação de Unidade
Universitária²

3.378.526,00 2.453.752,80 1.139.663,55 1.063.864,94 12 31,5

7871 - Recuperação de Unidade
Universitária²

2.115.000,00 1.446.004,13 574.080,06 574.080,06 12 27,1

7863  -  Construção  de  Espaço
Físico em Unidade Universitária

15.166.035,00 3.909.932,18 3.694.277,34 3.332.516,77 12 22,0

2698  -  Educação  Profissional
Concomitante  e  Subsequente
ao Ensino Médio

21.411.167,04 4.026.503,15 3.900.375,84 3.844.014,42 3 e 11 18,0

6910 - Assistência ao Estudante
Universitário

1.004.423,00 186.598,57 165.282,05 165.282,05 12 16,5

7872  -  Reparação  de  Unidade
Universitária²

370.000,00 49.888,20 49.888,10 49.888,10 12 13,5

7528  -  Melhoria  da  Estrutura
Física  de  Unidade  Escolar  da
Educação Básica

58.686.049,25 23.367.554,11 6.411.740,78 6.382.186,74 20 10,9

7527 -  Construção de Unidade
Escolar da Educação Básica

66.631.847,16 5.198.626,60 4.282.602,58 4.282.602,58 12 6,4

7863  -  Construção  de  Espaço
Físico em Unidade Universitária

2.121.538,00 169.979,35 97.508,17 97.508,17 12 4,6

7858  -  Ampliação  de  Unidade
Universitária

410.000,00 17.000,28 17.000,28 17.000,28 12 4,2

7818 - Promoção de Prática de
Avaliação  de  Gestor  e  Diretor
Escolar

160.000,00 11.554,25 4.954,25 4.954,25 7; 19 3,1

7858  -  Ampliação  de  Unidade
Universitária

13.929.420,00 29.999,00 8.908,54 8.908,54 12 0,1
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5134  -  Aparelhamento  de
Unidade  de  Educação
Profissional

14.956.290,00 1.890,00 1.890,00 1.890,00 20 0,0

4874  -  Gestão  da  Oferta
Regular  de  Educação
Profissional  Integrada  e
Articulada  à  Educação  de
Jovens e Adultos

1.000.000,00 0 0 0
8, 10 e

11
0,0

3904 - Formação de Bolsista do
Programa  Todos  pela
Alfabetização - Topa

8.438.243,44 40.409,44 0 0 8 e  9 0,00

Total 3.865.960.983,41 2.971.484.729,98 2.942.918.291,33 2.941.470.201,18 35,3
Fonte: Relatório do FIPLAN, emitido em 29/11/2017
1 Em resposta sobre o questionamento das ações com indicativos de prioridade, por meio do Ofício SUBSEC n° 64/2017, a SEC não
indicou essa ação orçamentária como prioridade.
2 Ações repetidas, pois estão sob a responsabilidade de unidades orçamentárias diferentes.

Pelo exposto, verifica-se a baixa execução das ações orçamentárias com indicativo de
prioridades vinculadas a Metas do PEE, o que denota baixa observância às diretrizes,
metas e estratégias do Plano Estadual  de Educação na execução das prioridades da
Administração Pública, tendo como efeito o potencial risco de não alcance das Metas do
Plano.

Recomenda-se ao Governo do Estado, à SEPLAN e à SEC:

• Rever a disponibilidade orçamentária, de modo a assegurar a execução das priori-
dades associadas à implementação das Metas do PEE.

Recomenda-se à Casa Civil:

• Analisar e monitorar a execução das ações orçamentárias com indicativo de priori-
dade associadas à implementação do Plano Estadual de Educação (PEE) 2016-
2026.

Benefícios esperados:

• Maior execução das ações prioritárias associadas às Metas e Estratégias do Plano
Estadual de Educação, possibilitando o alcance dos compromissos assumidos pelo
Governo no PEE 2016-2026.

III PRONUNCIAMENTO DO GESTOR

A versão preliminar do Relatório de Auditoria foi apresentada aos gestores da SEC, Casa
Civil e SEPLAN, em 01/12/2107, por meio dos Ofícios LCB Nº 04/2017, LCB Nº 05/2017 e
PBEN  Nº  01/2017,  respectivamente,  sendo  oportunizada  a  apresentação  de
esclarecimentos e/ou justificativas. 
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Em 04/12/2017, mediante OF GASEC nº 287/2017, a SEPLAN informou que apresentará
os esclarecimentos e/ou justificativas pertinentes nas etapas processuais posteriores. Por
sua vez,  o  gestor  da Casa  Civil,  mediante  Ofício  Chefia  de  Gabinete/CASA CIVIL nº
303/2017,  informou  que  aquele  Órgão  “não  é  responsável  e  nem  possui  atribuições
referentes ao tema tratado no referido Relatório”. Com referência ao  Regimento Interno,
assinalou  que o  processo  de  atualização  do  referido  Instrumento  “encontra-se  em
tratativas finais para sua aprovação e posterior publicação.” 

Até  a  data  da  conclusão  do  Relatório,  o gestor  da  SEC  não  havia  encaminhado
considerações acerca dos achados apresentados por esta Auditoria.

IV CONCLUSÃO

As análises realizadas no âmbito dessa auditoria operacional nas peças de planejamento
(PPA  2016-2019,  LDOs  2016/2017  e  LOAs  2016/2017)  à  luz  do  PEE  2016-2026
evidenciaram fragilidades que vão desde a ausência de correlação entre as Estratégias do
PEE 2016-2026 e PPA 2016-2019, a fragilidades nos elementos (Metas e Iniciativas) do
PPA  2016-2019  (Programa  212  –  Educar  para  Transformar),  relacionados  à
implementação das Metas do PEE, bem como de indicadores no PPA para mensuração
de desempenho em relação ao alcance das Metas do PEE, às quais seus elementos
foram vinculados. 

Ademais,  foi  evidenciada a  ausência  de  sistemática  formalizada  que  estipule  critérios
técnicos para a definição das prioridades da Administração Pública nas LDOs e a baixa
execução das ações orçamentárias com indicativo de prioridade vinculadas ao PEE 2016-
2026, trazendo como efeitos,  dificuldade no  processo de mensuração, monitoramento e
avaliação do que deve ser alcançado com a execução do PPA e no direcionamento do
esforço  governamental  nos  orçamentos  anuais,  acarretando,  por  conseguinte,  no
comprometimento da alocação eficiente de recursos, com risco potencial do não alcance
dos resultados pretendidos no Plano Estadual de Educação.

As situações apresentadas demonstram, portanto, a necessidade de aprimoramento do
processo de planejamento do estado e, por conseguinte, dos instrumentos a ele relativos,
PPA, LDO e LOA, com vistas ao alcance dos objetivos, metas e estratégias previstas no
PEE 2016-2026.
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A seguir, encontram-se elencados os achados e recomendações desta auditoria: 

Achado
Item do

Relatório

COMPATIBILIDADE ENTRE PPA 2016-2019 E PEE 2016-2026 2.1

Ausência  de  vinculação  das  Estratégias  do PEE 2016-2026  ao
PPA 2016-2019

2.1.1

Inadequação  dos  indicadores  do  PPA  2016-2019  (Programa
Educar  para  Transformar)  para  a  mensuração de  desempenho
das Metas do PEE

2.1.2

Deficiências nos elementos (Metas e Iniciativas) do Programa 212
- Educar para Transformar - relacionados à implementação das
Metas do PEE 

2.1.3

PRIORIDADES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA ESTADUAL PARA OS
EXERCÍCIOS DE 2016 E 2017 NAS LDOs À LUZ DO PEE 2016-2026

2.2

Ausência  de  sistemática  formalizada  que  estipule  critérios
técnicos  para  a  definição  das  prioridades  da  Administração
Pública nas LDOs

2.2.1 

Baixa definição, como prioridades da Administração Pública, das
Iniciativas do PPA 2016-2019 vinculadas às Metas do PEE 2016-
2026

2.2.2

Baixa  execução  das  ações  orçamentárias  com  indicativo  de
prioridade vinculadas ao PEE 2016-2026

2.2.3

Por sua vez, as recomendações propostas foram:

Ao Governo do Estado, à SEPLAN e à SEC:

1. Rever a disponibilidade orçamentária, de modo a assegurar a execução das prio-
ridades associadas à implementação das Metas do PEE;
2. Dar precedência no processo de definição das prioridades da Administração Pú-
blica nas LDOs aos elementos do PPA 2016-2019 vinculados ao alcance das Metas
do PEE 2016-2026;

À SEC:
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3. Proceder à correlação entre as Estratégias do PEE 2016-2026 e os elementos
do  PPA  2016-2019,  de  modo  a  evidenciar  a  compatibilidade  entre  esses
instrumentos de planejamento;
4.  Definir  indicador(es),  no  âmbito  do  PPA 2016-2019,  e  subsequentes,  que
permita(m)  aferir  a  contribuição  dos  elementos  do  PPA (Metas  e  Iniciativas)
vinculados à implentação do PEE com o alcance do propósito previsto para cada
Meta do PEE a eles associadas;

À SEPLAN:

5. Estabelecer sistemática formal, com normativo que defina os órgãos envolvidos
e critérios a serem utilizados,  para  o  processo de definição das prioridades da
Administração Pública nas Leis de Diretrizes Orçamentárias (LDOs);

À Casa Civil:

6. Analisar e monitorar a execução das ações orçamentárias com indicativo de prio-
ridade associadas à implementação do Plano Estadual de Educação (PEE) 2016-
2026;

À SEPLAN e à SEC:

7.  Revisar  as  Metas  e  Iniciativas  constantes  do  PPA  2016-2019,  para  a
convergência desses elementos com os objetivos, metas e estratégias constantes
no Plano Estadual de Educação;
8. Revisar as Metas estabelecidas no PPA 2016-2019, de maneira a refletirem, de
forma  objetiva,  o  resultado  do  esforço  realizado  pelo  estado,  tornando-as com
características mensuráveis,  qualitativas ou quantitativas, e unidades de medida
claras; 
9. Revisar as Iniciativas estabelecidas no PPA 2016-2019, de forma a expressarem,
de forma específica, as ações que devem ser executadas para a concretização dos
bens e serviços vinculados à Meta do PPA à qual estão associadas; e

À SEPLAN, em articulação com a SEC:

10. Estabelecer para o processo de definição das prioridades nas Leis de Diretrizes
Orçamentárias  (LDOs),  relacionadas  à  Educação,  critérios  técnicos,  em
observância à implementação das diretrizes, metas e estratégias do Plano Estadual
de Educação (PEE) 2016-2026.
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7ª COORDENADORIA DE CONTROLE EXTERNO
GERÊNCIA 7A

Diante  dos  achados  e  recomendações  anteriormente  mencionados  e  levando  em
consideração  as  constatações  descritas  no  item  II  RESULTADO  DA  AUDITORIA, a
Auditoria sugere que seja determinado ao Governo do Estado, à SEC, à SEPLAN e à Casa
Civil,  a  apresentação  de  Plano  de  Ação  conjunto,  contemplando  ações  a  realizar,
responsáveis  e  prazos  para  atendimento  às  recomendações  da  Auditoria,  sob  pena  de
aplicação de multa, conforme previsto no inciso IV do art. 5º da Lei Complementar nº 05, de
04/12/1991.

Gerência 7A, de 15 de dezembro de 2017

Marcos André Sampaio de Matos Josimeire Leal de Oliveira

Coordenador de Controle Externo Gerente de Auditoria

Lucia Cerqueira Bitencourt Pamela Barbosa Engel

Líder de Auditora Auditor Estadual de Controle Externo
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7ª COORDENADORIA DE CONTROLE EXTERNO
GERÊNCIA 7A

LISTA DE SIGLAS

APG ASSESSORIA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO

ATRICON ASSOCIAÇÃO DOS MEMBROS DOS TRIBUNAIS DE CONTAS DO BRASIL

CE CONSTITUIÇÃO DO ESTADO DA BAHIA

CF CONSTITUIÇÃO FEDERAL

CIDEC COMISSÃO INSTITUCIONAL DE DEFESA CIVIL 

CTGE COMITÊ DE GESTÃO ESTRATÉGICA

DIREC DIRETORIAS REGIONAIS DE EDUCAÇÃO 

EMITEC ENSINO MÉDIO COM INTERMEDIAÇÃO TECNOLÓGICA

FIPLAN SISTEMA INTEGRADO DE PLANEJAMENTO, CONTABILIDADE E FINANÇAS DO
ESTADO DA BAHIA 

FNDE FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO

GASEC GABINETE DO SECRETÁRIO

IRB INSTITUTO RUI BARBOSA

LDB LEI DE DIRETRIZES E BASES DA EDUCAÇÃO NACIONAL

LDO LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

LOA LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL

MEC MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

M&A MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO

NAGS NORMAS DE AUDITORIA GOVERNAMENTAL

NRE NÚCLEO REGIONAL DE EDUCAÇÃO

PEE PLANO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO

PNE PLANO NACIONAL DE EDUCAÇÃO

PPA PLANO PLURIANUAL

SEC SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

SEPLAN SECRETARIA DE PLANEJAMENTO

SGINF SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DA INFORMAÇÃO 

SMA SUPERINTENDÊNCIA DE MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO

SPO SUPERINTENDÊNCIA DE ORÇAMENTO PÚBLICO 

SUBSEC SUBSECRETÁRIO DA EDUCAÇÃO

SUDEC SUPERINTENDÊNCIA DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL

TI TERRITÓRIOS DE IDENTIDADE

UPT PROGRAMA UNIVERSIDADE PARA TODOS
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7ª COORDENADORIA DE CONTROLE EXTERNO
GERÊNCIA 7A

LISTA DE QUADROS

QUADRO 01
Correlação dos Indicadores do Programa 212 com os Compromissos e Metas do
PPA e destes com as Metas do PEE

QUADRO 02
Fragilidades dos elementos (Metas e Iniciativas) do Programa 212 -  Educar para
Transformar - relacionados à implementação das Metas do PEE

LISTA DE TABELAS

TABELA 01 Quantitativo de Metas e Estratégias definidas no PEE 2016-2026

TABELA 02
Quantitativo  de  Metas  e  Iniciativas  do  PPA  (Programa  212  –  Educar  para
Transformar) vinculadas às Metas do PEE

TABELA 03
Quantitativo de Iniciativas do PPA 2016-2019, vinculadas a Metas do PEE, que apre-
sentaram ações orçamentárias com indicativo de prioridade em 2016 e 2017

TABELA 04
Comparativo da execução das Ações Orçamentárias Prioritárias Vinculadas a Metas
do PEE X Ações Orçamentárias Prioritárias Não Vinculadas a Metas do PEE e Ações
Não Prioritárias do Programa Educar Para Transformar, posição em 29/11/2017

TABELA 05
Execução em 2017 das Ações Orçamentárias com indicativo de prioridade vincula-
das às Metas do PEE, posição 29/11/2017
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7ª COORDENADORIA DE CONTROLE EXTERNO
GERÊNCIA 7A

Apêndice 1

Análise dos elementos (Metas e Iniciativas) do Programa
Educar para Transformar/PPA 2016-2019 relacionados à

implementação das Metas do PEE 2016-2026
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7ª COORDENADORIA DE CONTROLE EXTERNO
GERÊNCIA 7A

Da Educação Infantil

Meta 1:  Assegurar a discussão com os sistemas municipais de educação a respeito da
universalização da pré-escola para crianças de 04 a 05 anos de idade, nos termos do
dispositivo pela Emenda Constitucional  Federal nº 59, de 11 de novembro de 2009, e
estimular a ampliação da oferta de Educação Infantil (EI) em creches

COMPROMISSO 1 - Fortalecer o regime de colaboração entre a União, Estado e Municípios, visando
ao desenvolvimento da educação

Metas e iniciativas associadas Comentários da Auditoria

Meta  2 -  Prover  aos  municípios  suporte
técnico-pedagógico  para  implementação
do Programa Pacto com os Municípios

Descritivo da Meta do PPA  , por si só, não permite avaliar
correlação   com propósito da Meta 01 do PEE. Meta pouco
transparente,  visto  que  há  necessidade  de  informações
adicionais  sobre o Programa Pacto com os Municípios para
avaliar se o propósito correlaciona-se  com o da Meta 01 do
PEE.

Descritivo da Meta do PPA não reflete de forma objetiva o
resultado do esforço realizado pelo estado, ou seja, não se
traduz em bem/serviço ou resultado,  com transparência que
permita avaliar sua contribuição para a implementação do PEE
e para a  Função Educação,  comprometendo o processo de
mensuração,  monitoramento  e  avaliação  do  que  deve  ser
alcançado.

Meta do PPA abrangente, não especifica o nível de ensino a
ser abrangido,  associada a mais de uma Meta   do PEE (01,
02,  05  e  06),  relacionadas  a  níveis  de  ensino  distintos  da
Educação  Básica,  comprometendo  o  processo  de
mensuração, monitoramento e avaliação dos resultados.

Embora apresente quantitativo esperado para o quadriênio de
375,  a  Meta  do  PPA não  se  encontra  regionalizada  por
Território de Identidade, tampoco a unidade de medida deixa
claro se o beneficiado é município ou unidade escolar, o que
compromete a transparência do planejamento e da atuação do
estado. Ademais apresenta “un” como unidade de medida, que
não expressa de forma clara o que deve ser mensurado.

Iniciativa  2 -  Prover  aos  municípios
suporte  técnico-pedagógico  para
implementação do Programa Pacto com os
Municípios

Descritivo da Iniciativa,  por si  só,  não permite avaliar  a
correlação  com propósito  da  Meta 01 do  PEE.  Iniciativa
pouco transparente, visto que há necessidade de informações
adicionais  sobre o Programa Pacto com os Municípios para
avaliar se o propósito correlaciona-se  com o da Meta 01 do
PEE.  Iniciativa abrangente, não define de forma objetiva o
nível de ensino a ser contemplado. Ademais foi  associada a
mais de uma Meta do PEE (01, 02, 05 e 06), relacionadas a
níveis de ensino distintos da Educação Básica.

Iniciativa repete o descritivo da Meta do PPA.
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7ª COORDENADORIA DE CONTROLE EXTERNO
GERÊNCIA 7A

Ensino Fundamental

META 2: Universalizar o Ensino Fundamental de 09 (nove) anos para toda a população de
06 (seis) a 14 (catorze) anos e garantir que, pelo menos, 95% (noventa e cinco por cento)
dos alunos concluam essa etapa na idade recomendada, até o último ano de vigência
deste PEE-BA

COMPROMISSO 1 - Fortalecer o regime de colaboração entre a União, Estado e Municípios, visando
ao desenvolvimento da educação

Metas e iniciativas associadas Comentários da Auditoria

Meta 1 - Prestar aos municípios assistência
técnico-pedagógica  para  atingimento  das
metas do IDEB

Meta  do  PPA  apresenta  correlação  com  um  dos
propósitos previstos na Meta 02  do PEE,  o de  conclusão
do EF na idade recomendada.

Descritivo da Meta do PPA não reflete de forma objetiva o
resultado do esforço realizado pelo estado,  ou seja, não
se traduz em bem/serviço ou resultado,  com transparência
que permita avaliar sua contribuição para a implementação
do  PEE  e  para  a  Função  Educação,  comprometendo  o
processo de mensuração, monitoramento e avaliação do que
deve ser alcançado.

Meta do PPA abrangente, não especifica o nível de ensino a
ser  abrangido,  associada  a  mais  de  uma  Meta  do  PEE
(Metas 02 e 07), relacionadas a níveis de ensino distintos da
Educação  Básica,  comprometendo  o  processo  de
mensuração, monitoramento e avaliação dos resultados.

Embora apresente quantitativo  esperado para o  quadriênio
de 375, a Meta do PPA não se encontra regionalizada por
Território  de  Identidade,  tampoco  a  unidade  de  medida
deixa claro se o beneficiado é município ou unidade escolar,
o  que  compromete  a  transparência  do  planejamento  e  da
atuação do estado. Ademais apresenta “un” como unidade de
medida,  que não expressa de forma clara  o que deve ser
mensurado.

Iniciativa  1 -  Prestar  aos  municípios
assistência  técnico-pedagógica  para
atingimento das metas do IDEB

Iniciativa apresenta correlação com um dos propósitos
previstos na Meta 02  do PEE, o  de  conclusão do EF na
idade recomendada.  Iniciativa  abrangente, não  define  de
forma  objetiva  o  nível  de  ensino  a  ser  contemplado,
associada a mais de uma Meta do PEE (Metas 02 e 07),
relacionadas  a  níveis  de  ensino  distintos  da  Educação
Básica,  o  que  dificulta  o  direcionamento  do  orçamento
(estabelecimento  de  ações  orçamentárias,  definição  de
produtos  a  serem  entregues  e  de  recursos  a  serem
alocados).

Iniciativa repete o descritivo da Meta do PPA.
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7ª COORDENADORIA DE CONTROLE EXTERNO
GERÊNCIA 7A

Meta  2 -  Prover  aos  municípios  suporte
técnico-pedagógico para implementação do
Programa Pacto com os Municípios

Descritivo da Meta do PPA  , por si só, não permite avaliar
a  correlação   com propósito  da  Meta 02  do  PEE. Meta
pouco  transparente,  visto  que  há  necessidade  de
informações  adicionais   sobre  o  Programa  Pacto  com  os
Municípios para avaliar se o propósito correlaciona-se  com o
da Meta 02 do PEE.

Descritivo da Meta do PPA não reflete de forma objetiva o
resultado do esforço realizado pelo estado,  ou seja, não
se traduz em bem/serviço ou resultado,  com transparência
que permita avaliar sua contribuição para a implementação
do  PEE  e  para  a  Função  Educação,  comprometendo  o
processo de mensuração, monitoramento e avaliação do que
deve ser alcançado.

Meta do PPA abrangente, não especifica o nível de ensino a
ser abrangido, associada a mais de uma Meta   do PEE (01,
02,  05 e 06),  relacionadas a níveis  de ensino distintos da
Educação  Básica,  comprometendo  o  processo  de
mensuração, monitoramento e avaliação dos resultados.

Embora apresente quantitativo  esperado para o  quadriênio
de 375, a Meta do PPA não se encontra regionalizada por
Território  de  Identidade,  tampoco  a  unidade  de  medida
deixa claro se o beneficiado é município ou unidade escolar,
o  que  compromete  a  transparência  do  planejamento  e  da
atuação do estado. Ademais apresenta “un” como unidade de
medida,  que não expressa de forma clara  o que deve ser
mensurado.

Iniciativa 2 - Prover aos municípios suporte
técnico-pedagógico para implementação do
Programa Pacto com os Municípios

Descritivo da Iniciativa, por si só, não permite avaliar a
correlação com propósito da Meta 02  do PEE.  Iniciativa
pouco  transparente,  visto  que  há  necessidade  de
informações  adicionais  sobre  o  Programa  Pacto  com  os
Municípios para avaliar se o propósito correlaciona-se  com o
da Meta 02 do PEE.  Iniciativa abrangente, não define de
forma objetiva o nível de ensino a ser contemplado. Ademais
foi  associada a mais de uma Meta do PEE (01, 02, 05 e
06), relacionadas a níveis de ensino distintos da Educação
Básica.

Iniciativa repete o descritivo da Meta do PPA.

COMPROMISSO  5  -  Fortalecer  a  integração  Família  Escola,  afim  de  promover  avanços  no
funcionamento das escolas e no desempenho dos estudantes 

Metas e iniciativas associadas Comentários da Auditoria

Meta  1 -  Promover  a  integração  família-
escola nas unidades escolares  (De acordo
com PPA revisado)

Meta  do  PPA  apresenta  correlação  com  um  dos
propósitos previstos na Meta 02  do PEE, o de conclusão
do EF na idade recomendada.
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7ª COORDENADORIA DE CONTROLE EXTERNO
GERÊNCIA 7A

Descritivo da Meta do PPA não reflete de forma objetiva o
resultado do esforço realizado pelo estado,  ou seja, não
se traduz em bem/serviço ou resultado,  com transparência
que permita avaliar sua contribuição para a implementação
do  PEE  e  para  a  Função  Educação,  comprometendo  o
processo de mensuração, monitoramento e avaliação do que
deve ser alcançado.

Meta do PPA subjetiva, de difícil apuração   do que deve ser
medido.

Meta do PPA abrangente, não especifica o nível de ensino a
ser abrangido, associada   a mais de uma Meta   do PE  E (02,
03,  04  e  05)  relacionadas  a  níveis  de  ensino  distintos  da
Educação  Básica,  comprometendo  o  processo  de
mensuração, monitoramento e avaliação dos resultados.

A Meta,  com regionalização Estado,  apresenta quantitativo
esperado para o quadriênio de 100, contudo a unidade de
medida estabelecida, “%”, não expressa de forma clara o que
deve ser mensurado. 

Iniciativa  1  -  Mobilizar  as  unidades
escolares  na  perspectiva  da  integração
Família-Escola

Iniciativa apresenta    correlação com um dos propósitos
previstos na Meta 02  do PEE,  o de conclusão do EF na
idade recomendada.

Descritivo da Iniciativa não expressa de forma específica
o que deve ser executado   para o alcance da Meta do PPA,
dificultando o direcionamento do orçamento (estabelecimento
de  ações  orçamentárias,  definição  de  produtos  a  serem
entregues  e  de  recursos  a  serem  alocados).  Iniciativa
abrangente, não define de forma objetiva o nível de ensino a
ser  contemplado.  Ademais  foi  associada  a  mais  de  uma
Meta do PEE (02,  03,  04 e  05),  relacionadas a níveis  de
ensino distintos da Educação Básica.

Iniciativa 2 - Promover a participação das
escolas  na  permiação  de  experiências
relacionadas  à  criação  de  mecanimos
eficazes de integração Família-Escola. 

Iniciativa apresenta correlação com um dos propósitos
previstos na Meta 02  do PEE, o de conclusão do EF na
idade recomendada.

Descritivo da Iniciativa não expressa de forma específica
o que deve ser executado   para o alcance da Meta do PPA,
dificultando o direcionamento do orçamento (estabelecimento
de  ações  orçamentárias,  definição  de  produtos  a  serem
entregues e de recursos a serem alocados).

COMPROMISSO 19 - Prover infraestrutura e suprimentos adequados na rede escolar estadual  (De
acordo com PPA revisado)

Metas e iniciativas associadas Comentários da Auditoria

Meta  1  -  Prover  suprimentos regulares  às
Unidades Escolares

Meta  do  PPA apresenta  correlação  com os  propósitos
previstos na Meta 02 do PEE.
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7ª COORDENADORIA DE CONTROLE EXTERNO
GERÊNCIA 7A

Meta do PPA subjetiva, de difícil apuração   do que deve ser
mensurado.

Meta do PPA abrangente, não especifica o nível de ensino a
ser abrangido, associada   a mais de uma Meta   do PE  E (02,
03, 05, 06 e 07), relacionadas a níveis de ensino distintos da
Educação  Básica,  comprometendo  o  processo  de
mensuração, monitoramento e avaliação dos resultados.

A Meta,  com regionalização Estado,  apresenta quantitativo
esperado para o quadriênio de 100, contudo a unidade de
medida estabelecida, “%”, não expressa de forma clara o que
deve ser mensurado. 

Iniciativa  1  -  Prover  equipamento  e
materiais às UE da Educação Básica

Iniciativa  apresenta    correlação  com  os  propósitos
previstos na Meta 02 do PEE.

Descritivo da Iniciativa não expressa de forma específica
o que deve ser executado   para o alcance da Meta do PPA,
dificultando o direcionamento do orçamento (estabelecimento
de  ações  orçamentárias,  definição  de  produtos  a  serem
entregues  e  de  recursos  a  serem  alocados).  Iniciativa
abrangente, não define de forma objetiva o nível de ensino a
ser contemplado e refere-se a bens diversos (equipamento e
materiais). Ademais foi  associada a mais de uma Meta do
PEE (02,  03,  05  e  07),  relacionadas  a  níveis  de  ensino
distintos da Educação Básica. 

Meta  10  -  Garantir  alimentação  saudável
nas UE da Rede Estadual

Meta  do  PPA apresenta  correlação    com  os  propósitos
previstos na Meta 02 do PEE.

Meta do PPA subjetiva,  de difícil  apuração,  depende de
indicador para aferição do seu aspecto qualitativo.

Meta do PPA abrangente, não especifica o nível de ensino a
ser  abrangido,  associada    a  mais  de  uma  Meta  do  PE  E
(Metas 02 e 06), relacionadas a níveis de ensino distintos da
Educação  Básica,  comprometendo  o  processo  de
mensuração, monitoramento e avaliação dos resultados.

Iniciativa  14 -  Fornecer  alimentação
saudável nas unidades escolares da Rede
Estadual (De acordo com PPA revisado)

Iniciativa  apresenta  correlação    com  os  propósitos
previstos na Meta 02 do PEE.

Iniciativa abrangente, não define de forma objetiva o nível
de ensino a ser contemplado. Ademais foi associada a mais
de uma Meta do PEE (Metas 02 e 06), relacionadas a níveis
de ensino distintos da Educação Básica.

Meta 11 - Ofertar transporte escolar para os
estudantes  da  Rede  Estadual  nos
municípios

Meta  do  PPA apresenta  correlação    com  os  propósitos
previstos na Meta 02 do PEE.
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7ª COORDENADORIA DE CONTROLE EXTERNO
GERÊNCIA 7A

Meta apresenta “un” como unidade de medida e quantitativo
previsto  para  o  quadriênio  de  417,  em  sendo  “município
beneficiado” a unidade de medida, esta não reflete de forma
objetiva  o  quantitativo  de  serviços  de  transporte
disponibilizados  aos  estudantes  da  rede  estadual  nos
municípios.

Iniciativa  17 -  Ofertar  transporte  escolar
para os estudantes da Rede Estadual nos
municípios (De acordo com PPA revisado)

Iniciativa  apresenta  correlação    com  os  propósitos
previstos na Meta 02 do PEE.

Iniciativa repete o descritivo da Meta do PPA  .

COMPROMISSO 20 - Contribuir para a elevação do índice de aprovação e redução do índice de
abandono na educação básica na rede estadual de ensino 

Metas e iniciativas associadas Comentários da Auditoria

Meta 7 - Implementar programa de correção
da  distorção  idade/serié/ano  -
Ressignificando a Aprendizagem

Meta  do  PPA  apresenta    correlação  com  um  dos
propósitos previstos na Meta 02  do PEE, o de conclusão
do EF na idade recomendada.

Descritivo da Meta do PPA não reflete de forma objetiva o
resultado do esforço realizado pelo estado, ou seja, não
se traduz em bem/serviço ou resultado,  com transparência
que permita avaliar sua contribuição para a implementação
do  PEE  e  para  a  Função  Educação,  comprometendo  o
processo de mensuração, monitoramento e avaliação do que
deve ser alcançado.

A Meta,  com regionalização Estado,  apresenta quantitativo
esperado  para  o  quadriênio  de  01,  contudo  a  unidade de
medida  estabelecida,  “un”,  não  expressa  de forma clara  o
que deve ser mensurado. 

Iniciativa  7 -  Implementar  programa  de
correção  da  distorção  idade/serié/ano  -
Ressignificando a Aprendizagem

Iniciativa apresenta    correlação com um dos propósitos
previstos na Meta 02  do PEE,  o de conclusão do EF na
idade recomendada.

Iniciativa repete o descritivo da Meta do PPA.

Meta  14  -  Desenvolver,  nas  unidades
escolares,  ações  socioeducacionais  e
culturais

Meta  do  PPA  apresenta    correlação  com  um  dos
propósitos previstos na Meta 02  do PEE, o de conclusão
do EF na idade recomendada.

Descritivo da Meta do PPA não reflete de forma objetiva o
resultado do esforço realizado pelo estado, ou seja, não
se traduz em bem/serviço ou resultado,  com transparência
que permita avaliar sua contribuição para a implementação
do  PEE  e  para  a  Função  Educação,  comprometendo  o
processo de mensuração, monitoramento e avaliação do que
deve ser alcançado.

Meta do PPA subjetiva, de difícil apuração do que deve ser
mensurado.
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7ª COORDENADORIA DE CONTROLE EXTERNO
GERÊNCIA 7A

Meta do PPA abrangente, não especifica o nível de ensino a
ser  abrangido,  associada    a  mais  de  uma  Meta  do  PE  E
(Metas 02 e 07), relacionadas a níveis de ensino distintos da
Educação  Básica,  comprometendo  o  processo  de
mensuração, monitoramento e avaliação dos resultados.

Iniciativa  22  -  Desenvolver,  nas  unidades
escolares,  ações  socioeducacionais  e
culturais

Iniciativa apresenta c  correlação com um dos propósitos
previstos na Meta 02  do PEE,  o de conclusão do EF na
idade recomendada.

Descritivo da Iniciativa não expressa de forma específica
o que deve ser executado   para o alcance da Meta do PPA,
dificultando o direcionamento do orçamento (estabelecimento
de  ações  orçamentárias,  definição  de  produtos  a  serem
entregues e de recursos a serem alocados).

Iniciativa repete o descritivo da Meta do PPA.

Ensino Médio

META 3: Expandir gradativamente o atendimento escolar para toda a população de 15
(quinze) a 17 (dezessete) anos e elevar, até o final do período de vigência deste PEE-BA,
a taxa líquida de matrículas no Ensino Médio para 85% (oitenta e cinco por cento). 

COMPROMISSO 3 - Fortalecer a educação profissional na rede estadual

Metas e iniciativas associadas Comentários da Auditoria

Meta  1 -   Ampliar  a  oferta  de  vagas  na
educação profissional

Descritivo da Meta do PPA  , por si só, não permite avaliar
a correlação com propósito da Meta 03 do PEE

Meta do PPA abrangente, não especifica o tipo de educação
profissional  a  que  se  relaciona  (formação  inicial  e
continuada/qualificação  profissional;  técnica  de nível  médio
ou educação profissional  tecnológica de  graduação e pós-
graduação), bem como está associada a mais de uma Meta
do  PEE (03,  08,  10  e  11),  relacionadas  a  niveis  e
modalidades  distintos  de  ensino,  o  que  compromete  o
processo  de  mensuração,  monitoramento  e  avaliação  dos
resultados. 

Embora apresente  quantitativo  esperado para o  quadriênio
de 150.000, a Meta do PPA não se encontra regionalizada
por  Território  de  Identidade, o  que  compromete  a
transparência  do  planejamento  e  da  atuação  do  estado.
Ademais apresenta “un” como unidade de medida, que não
expressa de forma clara o que deve ser mensurado.

Iniciativa  1  -  Ofertar  vagas  de  educação
profissional concomitante ao ensino médio e
ao ensino fundamental

Iniciativa apresenta correlação com um dos propósitos
previstos na Meta 03 do PEE, o de expandir gradativamente
o  atendimento  escolar  para  toda  a população  de  15  a 17
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7ª COORDENADORIA DE CONTROLE EXTERNO
GERÊNCIA 7A

anos.

Obs. De acordo com a LDB, a educação profissional técnica
de nível médio, desenvolvida na forma concomitante, destina-
se a quem ingresse no ensino médio ou já o esteja cursando
(art. 36-C, inciso II).

Iniciativa  3  -  Ofertar  vagas  de  educação
profissional subsequente ao ensino medio

Iniciativa não aderente ao propósito da Meta 03 do PEE,
visto  que  faz  referência  a  nível  de  ensino  diverso  do
abrangido pela Meta.

Meta 2  -  Executar  projetos para expansão
da educação profissional

Descritivo da Meta do PPA, por si só, não permite avaliar
a correlação com propósito da Meta 03 do PEE.

Descritivo da Meta do PPA não reflete de forma objetiva o
resultado do esforço realizado pelo estado, ou seja, não
se traduz em bem/serviço ou resultado,  com transparência
que permita avaliar sua contribuição para a implementação
do  PEE  e  para  a  Função  Educação,  comprometendo  o
processo de mensuração, monitoramento e avaliação do que
deve ser alcançado.

Meta do PPA abrangente, não especifica o tipo de educação
profissional  a  ser  abrangido  (formação  inicial  e
continuada/qualificação  profissional;  técnica  de  nível  médio
ou educação profissional  tecnológica  de graduação e pós-
graduação),  comprometendo  o  processo  de  mensuração,
monitoramento  e  avaliação  dos  resultados,  bem  como  a
avaliação  da  sua  correlação  à  Meta  do  PEE  à  qual  foi
associada

A Meta,  com regionalização Estado,  apresenta quantitativo
esperado  para  o  quadriênio  de  02,  contudo  a  unidade de
medida  estabelecida,  “un”,  não  expressa  de forma clara  o
que deve ser mensurado.

Iniciativa  5  -  Executar  projetos  e  ações
para  expansão  da  educação  profissional
integrada  ao  ensino  médio  e  ao  ensino
fundamental presencial e à distância

Iniciativa apresenta correlação com um dos propósitos
previstos na Meta 03 do PEE, o de expandir gradativamente
o  atendimento  escolar  para  toda  a população  de  15  a 17
anos. Iniciativa abrangente, envolve duas variáveis, projetos
e ações, bem como duas modalidades de oferta (presencial e
à distância) que demandam realizações distintas. Ademais foi
associada a mais de uma Meta do PEE (03 e 11)

Obs. De acordo com a LDB, a educação profissional técnica
de nível médio, desenvolvida na forma integrada, destina-se
somente a  quem já  tenha concluído o ensino fundamental
(art. 36-C, inciso I).
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7ª COORDENADORIA DE CONTROLE EXTERNO
GERÊNCIA 7A

COMPROMISSO  5  -  Fortalecer  a  integração  Família  Escola,  afim  de  promover  avanços  no
funcionamento das escolas e no desempenho dos estudantes 

Metas e iniciativas associadas Comentários da Auditoria

do)Meta 1 - Promover a integração família-
escola nas unidades escolares (De acordo
com PPA revisa

Meta  do  PPA  apresenta  correlação  com  um  dos
propósitos previstos na Meta 03  do PEE,  o de elevar  a
taxa líquida de matrículas no Ensino Médio.

Descritivo da Meta do PPA não reflete de forma objetiva o
resultado do esforço realizado pelo estado,  ou seja, não
se traduz em bem/serviço ou resultado,  com transparência
que permita avaliar sua contribuição para a implementação
do  PEE  e  para  a  Função  Educação,  comprometendo  o
processo de mensuração, monitoramento e avaliação do que
deve ser alcançado.

Meta do PPA subjetiva, de difícil apuração   do que deve ser
medido.

Meta do PPA abrangente, não especifica o nível de ensino a
ser abrangido, associada   a mais de uma Meta   do PE  E (02,
03,  04  e  05)  relacionadas  a  níveis  de  ensino  distintos  da
Educação  Básica,  comprometendo  o  processo  de
mensuração, monitoramento e avaliação dos resultados.

A Meta,  com regionalização Estado,  apresenta quantitativo
esperado para o quadriênio de 100, contudo a unidade de
medida estabelecida, “%”, não expressa de forma clara o que
deve ser mensurado.

Iniciativa  1  -  Mobilizar  as  unidades
escolares  na  perspectiva  da  integração
Família-Escola

Iniciativa apresenta    correlação com um dos propósitos
previstos na Meta 03 do PEE, o de elevar a taxa líquida de
matrículas no Ensino Médio.

Descritivo da Iniciativa não expressa de forma específica
o que deve ser executado   para o alcance da Meta do PPA,
dificultando o direcionamento do orçamento (estabelecimento
de  ações  orçamentárias,  definição  de  produtos  a  serem
entregues  e  de  recursos  a  serem  alocados).  Iniciativa
abrangente, não define de forma objetiva o nível de ensino a
ser  contemplado.  Ademais  foi  associada  a  mais  de  uma
Meta do PEE (02,  03,  04 e  05),  relacionadas a níveis  de
ensino distintos da Educação Básica.

COMPROMISSO 19 - Prover infraestrutura e suprimentos adequados na rede escolar estadual  (De
acordo com PPA revisado)

Metas e iniciativas associadas Comentários da Auditoria

Meta  1  -  Prover  suprimentos regulares  às
Unidades Escolares

Meta  do  PPA  apresenta  correlação    com  um  dos
propósitos previstos na Meta 03  do PEE,  o de expandir
gradativamente o atendimento escolar para toda a população
de 15 a 17 anos.
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Meta do PPA subjetiva, de difícil apuração   do que deve ser
mensurado.

Meta do PPA abrangente, não especifica o nível de ensino a
ser abrangido, associada   a mais de uma Meta do PE  E (02,
03, 05, 06 e 07), relacionadas a níveis de ensino distintos da
Educação  Básica, comprometendo  o  processo  de
mensuração, monitoramento e avaliação dos resultados.

A Meta,  com regionalização Estado,  apresenta quantitativo
esperado para o quadriênio de 100, contudo a unidade de
medida estabelecida, “%”, não expressa de forma clara o que
deve ser mensurado. 

Iniciativa  1 -  Prover  equipamento  e
materiais às UE da Educação Básica

Iniciativa apresenta correlação com um dos propósitos
previstos na Meta 03 do PEE, o de expandir gradativamente
o  atendimento  escolar  para  toda  a população  de 15 a  17
anos.

Descritivo da Iniciativa não expressa de forma específica
o que deve ser executado   para o alcance da Meta do PPA,
dificultando o direcionamento do orçamento (estabelecimento
de  ações  orçamentárias,  definição  de  produtos  a  serem
entregues  e  de  recursos  a  serem  alocados).  Iniciativa
abrangente, não define de forma objetiva o nível de ensino a
ser contemplado e refere-se a bens diversos (equipamento e
materiais). Ademais foi  associada a mais de uma Meta do
PEE (02,  03,  05  e  07),  relacionadas  a  níveis  de  ensino
distintos da Educação Básica.

Meta 7 - Assegurar o funcionamento regular
de  UE  e  prédios  administrativos  de  Rede
Pública Estadual

Meta  do  PPA  apresenta  correlação  com  um  dos
propósitos previstos na Meta 03  do PEE,  o de expandir
gradativamente o atendimento escolar para toda a população
de 15 a 17 anos.

Descritivo da Meta do PPA não reflete de forma objetiva o
resultado do esforço realizado pelo estado, ou seja, não
se traduz em bem/serviço ou resultado,  com transparência
que permita avaliar sua contribuição para a implementação
do  PEE  e  para  a  Função  Educação,  comprometendo  o
processo de mensuração, monitoramento e avaliação do que
deve ser alcançado.

Meta do PPA subjetiva, de difícil apuração em relação ao
que deve ser mensurado.

Meta do PPA abrangente, não especifica o nível de ensino a
ser abrangido, associada   a mais de uma Meta   do PEE (03,
05  e  07),  relacionadas  a  níveis  de  ensino  distintos  da
Educação  Básica,  comprometendo  o  processo  de
mensuração, monitoramento e avaliação dos resultados.
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Iniciativa 20 -  Assegurar  o funcionamento
regular  das  atividades  de  ensino  da
Educação  Básica  (De  acordo  com  PPA
revisado)

Iniciativa apresenta correlação com um dos propósitos
previstos na Meta 03 do PEE, o de expandir gradativamente
o  atendimento  escolar  para  toda  a população  de 15 a  17
anos.

Descritivo da Iniciativa não expressa de forma específica
o que deve ser executado   para o alcance da Meta do PPA,
dificultando o direcionamento do orçamento (estabelecimento
de  ações  orçamentárias,  definição  de  produtos  a  serem
entregues  e  de  recursos  a  serem  alocados).  Iniciativa
abrangente, não define de forma objetiva o nível de ensino a
ser contemplado e refere-se a bens diversos (equipamento e
materiais). Ademais foi  associada a mais de uma Meta do
PEE (03, 05 e 07), relacionadas a níveis de ensino distintos
da Educação Básica.

COMPROMISSO 20 - Contribuir para a elevação do índice de aprovação e redução do índice de
abandono na educação básica na rede estadual de ensino 

Metas e iniciativas associadas Comentários da Auditoria

Meta  2 - Ampliar  a  oferta  de  vagas  do
Ensino  Médio  com  Intermediação
Tecnológica – EMITEC

Meta  do  PPA apresenta  correlação  com  os  propósitos
previstos na Meta 03 do PEE.

Meta do PPA abrangente, associada   a mais de uma Meta
do  PEE (03  e  08),  relativas  a  faixas  etárias  distintas,
comprometendo o processo de mensuração, monitoramento
e avaliação dos resultados.

Embora apresente  quantitativo  esperado para o  quadriênio
de 80.000, a  Meta do PPA não se encontra regionalizada
por  Território  de  Identidade,  o  que  compromete  a
transparência  do  planejamento  e  da  atuação  do  estado.
Ademais apresenta “un” como unidade de medida, que não
expressa de forma clara o que deve ser mensurado.

Iniciativa 2 - Ampliar a oferta de vagas do
Ensino  Médio com  Intermediação
Tecnológica – EMITEC

Iniciativa  apresenta  correlação  com  os  propósitos
previstos na Meta 03 do PEE.

Descritivo da Iniciativa não expressa de forma específica
o que deve ser executado   para o alcance da Meta do PPA,
dificultando o direcionamento do orçamento (estabelecimento
de  ações  orçamentárias,  definição  de  produtos  a  serem
entregues e de recursos a serem alocados).

Iniciativa repete o descritivo da Meta do PPA.

Meta 4 - Realizar, nas unidades escolares, o
Programa Ciência na Escola para áreas de
ciências da natureza e ciências humanas do
ensino fundamental e ensino médio

Meta  do  PPA  não  guarda  correlação  direta  com  os
propósitos previstos na Meta 03 do PEE.

Descritivo da Meta do PPA não reflete de forma objetiva o
resultado do esforço realizado pelo estado, ou seja, não
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se traduz em bem/serviço ou resultado,  com transparência
que permita avaliar sua contribuição para a implementação
do  PEE  e  para  a  Função  Educação,  comprometendo  o
processo de mensuração, monitoramento e avaliação do que
deve ser alcançado.

Iniciativa  4  -  Realizar,  nas  unidades
escolares,  o  Programa Ciência  na  Escola
para  áreas  de  ciências  da  natureza  e
ciências humanas do ensino fundamental  e
ensino médio

Iniciativa  não  guarda  correlação  direta  com  os
propósitos previstos na Meta 03 do PEE.

Iniciativa repete o descritivo da Meta do PPA.

Educação Especial e Inclusiva

META 4: Universalizar,  para  a  população  de 04  (quatro)  a  17  (dezessete)  anos  com
deficiência,  transtornos  globais  do  desenvolvimento  e  altas  habilidades,  o  acesso  à
Educação Básica e ao atendimento educacional especializado, nas redes regulares de
ensino,  com  a  garantia  de  sistema  educacional  inclusivo,  de  salas  de  recursos
multifuncionais, classes, escolas ou serviços especializados, públicos ou conveniados, até
o último ano de vigência deste PEE-BA.

COMPROMISSO  5  -  Fortalecer  a  integração  Família  Escola,  afim  de  promover  avanços  no
funcionamento das escolas e no desempenho dos estudantes 

Metas e iniciativas associadas Comentários da Auditoria

Meta  1 -  Promover  a  integração  família-
escola nas unidades escolares  (De acordo
com PPA revisado)

Meta  do  PPA  não  guarda  correlação  direta  com  os
propósitos previstos na Meta 04 do PEE.

Descritivo da Meta do PPA não reflete de forma objetiva o
resultado do esforço realizado pelo estado,  ou seja, não
se traduz em bem/serviço ou resultado,  com transparência
que permita avaliar sua contribuição para a implementação
do  PEE  e  para  a  Função  Educação,  comprometendo  o
processo de mensuração, monitoramento e avaliação do que
deve ser alcançado.

Meta do PPA subjetiva, de difícil apuração   do que deve ser
medido.

Meta do PPA abrangente, não especifica o nível de ensino a
ser abrangido, associada   a mais de uma Meta do PE  E (02,
03,  04  e  05)  relacionadas  a  distintos  níveis  de  ensino  da
Educação  Básica,  comprometendo  o  processo  de
mensuração, monitoramento e avaliação dos resultados.

A Meta,  com regionalização Estado,  apresenta quantitativo
esperado para o quadriênio de 100, contudo a unidade de
medida estabelecida, “%”, não expressa de forma clara o que
deve ser mensurado. 
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Iniciativa  1 -  Mobilizar  as  unidades
escolares  na  perspectiva  da  integração
Família-Escola

Iniciativa  não  guarda  correlação  direta  com  os
propósitos previstos na Meta 04 do PEE  .

Descritivo da Iniciativa não expressa de forma específica
o que deve ser executado   para o alcance da Meta do PPA,
dificultando o direcionamento do orçamento (estabelecimento
de  ações  orçamentárias,  definição  de  produtos  a  serem
entregues  e  de  recursos  a  serem  alocados).  Iniciativa
abrangente, não define de forma objetiva o nível de ensino a
ser  contemplado,  tampouco o  que  deve  ser  executado  na
perspectiva  da  garantia  de  sistema  educacional  inclusivo
para  cada  nível  de  ensino  a  ser  abrangido.  Ademais  foi
associada a mais de uma Meta do PEE (02, 03, 04 e 05),
relacionadas  a  níveis  de  ensino  distintos  da  Educação
Básica.

COMPROMISSO  22  -  Implementar  política  de  educação  no  campo,  educação  ambiental  e
atendimento à diversidade, nas unidade escolares da educação básica na rede estadual 

Metas e iniciativas associadas Comentários da Auditoria

Meta  1  -  Implementar,  nos  centros  de
educação especial,  a política de educação
especial na perspectiva inclusiva

Meta  do  PPA  apresenta  correlação  com  um  dos
propósitos  previstos  na  Meta 04  do  PEE,  o  de
universalizar,  para  a  população  de  04  a  17  anos  com
deficiência,  transtornos globais  do desenvolvimento e  altas
habilidades, o acesso à Educação Básica.

Descritivo da Meta do PPA não reflete de forma objetiva o
resultado do esforço realizado pelo estado,  ou seja, não
se traduz em bem/serviço ou resultado,  com transparência
que permita avaliar sua contribuição para a implementação
do  PEE  e  para  a  Função  Educação,  comprometendo  o
processo de mensuração, monitoramento e avaliação do que
deve ser alcançado.

Meta do PPA subjetiva, de difícil apuração   do que deve ser
medido.

Iniciativa  1  -  Implementar,  nos centros de
educação especial,  a política de educação
especial na perspectiva inclusiva

Iniciativa apresenta correlação com um dos propósitos
previstos na Meta 04  do PEE, o de universalizar,  para a
população  de  04  a  17  anos  com  deficiência,  transtornos
globais do desenvolvimento e altas habilidades, o acesso à
Educação Básica.

Descritivo da Iniciativa não expressa de forma específica
o que deve ser executado   para o alcance da Meta do PPA,
dificultando o direcionamento do orçamento (estabelecimento
de  ações  orçamentárias,  definição  de  produtos  a  serem
entregues e de recursos a serem alocados).

Iniciativa repete o descritivo da Meta do PPA.
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Alfabetização Infantil

META 5: Mobilizar esforços para alfabetizar todas as crianças, no máximo, até o final do
terceiro ano do Ensino Fundamental. 

COMPROMISSO 1 - Fortalecer o regime de colaboração entre a União, Estado e Municípios, visando
ao desenvolvimento da educação

Metas e iniciativas associadas Comentários da Auditoria

Meta  2 -  Prover  aos  municípios  suporte
técnico-pedagógico  para  implementação  do
Programa Pacto com os Municípios

Descritivo da Meta do PPA  , por si só, não permite avaliar
a correlação   com propósito  da Meta 05  do PEE.  Meta
pouco  transparente,  visto  que  há  necessidade  de
informações  adicionais  sobre  o  Programa  Pacto  com  os
Municípios para avaliar se o propósito correlaciona-se  com
o da Meta 05 do PEE.

Descritivo da Meta do PPA não reflete de forma objetiva
o resultado do esforço realizado pelo  estado,  ou seja,
não  se  traduz  em  bem/serviço  ou  resultado,  com
transparência  que  permita  avaliar  sua  contribuição  para  a
implementação  do  PEE  e  para  a  Função  Educação,
comprometendo o processo de mensuração, monitoramento
e avaliação do que deve ser alcançado.

Meta do PPA abrangente, não especifica o nível de ensino
a ser abrangido,  associada a mais de uma Meta   do PEE
(01,  02,  05  e  06),  relacionadas  a  níveis  de  ensino
distintos da Educação Básica, comprometendo o processo
de mensuração, monitoramento e avaliação dos resultados.

Embora apresente quantitativo esperado para o quadriênio
de 375, a Meta do PPA não se encontra regionalizada por
Território  de  Identidade,  tampoco  a  unidade  de  medida
deixa claro se o beneficiado é município ou unidade escolar,
o  que compromete a  transparência  do planejamento e da
atuação do estado. Ademais apresenta “un” como unidade
de medida, que não expressa de forma clara o que deve ser
mensurado.

Iniciativa 2 -  Prover aos municípios suporte
técnico-pedagógico  para  implementação  do
Programa Pacto com os Municípios

Descritivo da Iniciativa, por si só, não permite avaliar a
correlação com propósito da Meta 05  do PEE. Iniciativa
pouco  transparente,  visto  que  há  necessidade  de
informações  adicionais   sobre  o  Programa  Pacto  com os
Municípios para avaliar se o propósito correlaciona-se  com
o da Meta 05 do PEE. Iniciativa abrangente, não define de
forma objetiva o nível de ensino a ser contemplado. Ademais
foi  associada a mais de uma Meta do PEE (01, 02, 05 e
06), relacionadas a níveis de ensino distintos da Educação
Básica.

Iniciativa repete o descritivo da Meta do PPA  .
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COMPROMISSO  5  -  Fortalecer  a  integração  Família  Escola,  afim  de  promover  avanços  no
funcionamento das escolas e no desempenho dos estudantes 

Metas e iniciativas associadas Comentários da Auditoria

Meta  1 -  Promover  a  integração  família-
escola  nas  unidades escolares  (De  acordo
com PPA revisado)

Meta  do  PPA  apresenta  correlação  com  propósito
previsto na Meta 05 do PEE.

Descritivo da Meta do PPA não reflete de forma objetiva
o resultado do esforço realizado pelo  estado,  ou seja,
não  se  traduz  em  bem/serviço  ou  resultado,  com
transparência  que  permita  avaliar  sua  contribuição  para  a
implementação  do  PEE  e  para  a  Função  Educação,
comprometendo o processo de mensuração, monitoramento
e avaliação do que deve ser alcançado.

Meta do PPA subjetiva, de difícil apuração   do que deve
ser medido.

Meta do PPA abrangente, não especifica o nível de ensino
a ser abrangido,  associada    a mais de uma Meta do PE  E
(02, 03, 04 e 05) relacionadas a níveis de ensino distintos da
Educação  Básica,  comprometendo  o  processo  de
mensuração, monitoramento e avaliação dos resultados.

A Meta, com regionalização Estado, apresenta quantitativo
esperado para o quadriênio de 100, contudo a unidade de
medida  estabelecida,  “%”,  não expressa  de forma clara  o
que deve ser mensurado.

Iniciativa  1 -  Mobilizar  as  unidades
escolares  na  perspectiva  da  integração
Família-Escola

Iniciativa  apresenta correlação com propósito  previsto
na Meta 05 do PEE

Descritivo da Iniciativa não expressa de forma específica
o que deve ser  executado    para o alcance da Meta do
PPA,  dificultando  o  direcionamento  do  orçamento
(estabelecimento  de  ações  orçamentárias,  definição  de
produtos  a  serem  entregues  e  de  recursos  a  serem
alocados).  Iniciativa  abrangente, não  define  de  forma
objetiva o nível de ensino a ser contemplado. Ademais foi
associada a mais de uma Meta do PEE (02, 03, 04 e 05),
relacionadas  a  níveis  de  ensino  distintos  da  Educação
Básica.

COMPROMISSO 19 - Prover infraestrutura e suprimentos adequados na rede escolar estadual  (De
acordo com PPA revisado)

Metas e iniciativas associadas Comentários da Auditoria

Meta  1  -  Prover  suprimentos  regulares  às
Unidades Escolares

Meta  do  PPA  apresenta  correlação  com  propósito
previsto na Meta 05 do PEE

Meta do PPA subjetiva, de difícil apuração   do que deve
ser mensurado.
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Meta do PPA abrangente, não especifica o nível de ensino
a ser abrangido,  associada    a mais de uma Meta   do PE  E
(02,  03,  05,  06  e  07), relacionadas  a  níveis  de  ensino
distintos da Educação Básica, comprometendo o processo
de mensuração, monitoramento e avaliação dos resultados.

A Meta, com regionalização Estado, apresenta quantitativo
esperado para o quadriênio de 100, contudo a unidade de
medida  estabelecida,  “%”,  não expressa  de forma clara  o
que deve ser mensurado. 

Iniciativa  1  -  Prover  equipamento  e
materiais às UE da Educação Básica

Iniciativa  apresenta correlação com propósito  previsto
na Meta 05 do PEE.

Descritivo da Iniciativa não expressa de forma específica
o que deve ser  executado    para o alcance da Meta do
PPA,  dificultando  o  direcionamento  do  orçamento
(estabelecimento  de  ações  orçamentárias,  definição  de
produtos  a  serem  entregues  e  de  recursos  a  serem
alocados).  Iniciativa  abrangente, não  define  de  forma
objetiva o nível de ensino a ser contemplado e refere-se a
bens  diversos  (equipamento  e  materiais).  Ademais  foi
associada a mais de uma Meta do PEE (02, 03, 05 e 07),
relacionadas  a  níveis  de  ensino  distintos  da  Educação
Básica.

Meta 7 -  Assegurar o funcionamento regular
de  UE  e  prédios  administrativos  de  Rede
Pública Estadual

Meta  do  PPA  apresenta  correlação  com  propósito
previsto na Meta 05 do PEE.

Descritivo da Meta do PPA não reflete de forma objetiva
o resultado do esforço realizado pelo estado, ou seja,
não  se  traduz  em  bem/serviço  ou  resultado,  com
transparência  que  permita  avaliar  sua  contribuição  para  a
implementação  do  PEE  e  para  a  Função  Educação,
comprometendo o processo de mensuração, monitoramento
e avaliação do que deve ser alcançado.

Meta do PPA subjetiva, de difícil apuração em relação ao
que deve ser mensurado.

Meta do PPA abrangente, não especifica o nível de ensino
a ser abrangido,  associada    a mais de uma Meta   do PEE
(03, 05 e 07), relacionadas a níveis de ensino distintos da
Educação  Básica,  comprometendo  o  processo  de
mensuração, monitoramento e avaliação dos resultados.

Iniciativa  20 -  Assegurar  o  funcionamento
regular  das  atividades  de  ensino  da
Educação  Básica  (De  acordo  com  PPA
revisado)

Iniciativa  apresenta correlação com propósito  previsto
na Meta 05 do PEE.

Descritivo da Iniciativa não expressa de forma específica
o que deve ser  executado    para o alcance da Meta do
PPA,  dificultando  o  direcionamento  do  orçamento
(estabelecimento  de  ações  orçamentárias,  definição  de
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produtos  a  serem  entregues  e  de  recursos  a  serem
alocados).  Iniciativa  abrangente, não  define  de  forma
objetiva o nível de ensino a ser contemplado e refere-se a
bens  diversos  (equipamento  e  materiais).  Ademais  foi
associada a mais de uma Meta  do PEE (03,  05 e  07),
relacionadas  a  níveis  de  ensino  distintos  da  Educação
Básica.

COMPROMISSO 20 - Contribuir para a elevação do índice de aprovação e redução do índice de
abandono na educação básica na rede estadual de ensino 

Metas e iniciativas associadas Comentários da Auditoria

Meta 8 - Realizar a valorização e formação
inicial  e  continuada  para  professores  e
profissionais da educação

Descritivo da Meta do PPA  , por si só, não permite avaliar
a correlação   com propósito da Meta 05 do PEE  .

Meta do PPA subjetiva, de difícil apuração em relação ao
que deve ser mensurado.

Meta  do  PPA  abrangente, engloba  03  propósitos
(valorização, formação inicial e formação continuada), para
públicos distintos (professores e profissionais da educação).
Ademais  não  especifica  se  o  público  alvo  atua  nos  anos
iniciais  do  ensino  fundamental  (o  ciclo  de  alfabetização),
associada a mais de uma Meta do PEE (05, 07, 15 e 17),
relacionadas a níveis de ensino distintos, o que compromete
o processo de mensuração, monitoramento e avaliação dos
resultados.

Iniciativa 12 - Realizar formação continuada
de  professores  do  ensino  fundamental  e
médio,  considerando  as  áreas  do
conhecimento  e  componentes  curriculares,
com  vista  à  elevação  da  proficiência  dos
estudantes

Descritivo da Iniciativa  , por si só, não permite avaliar a
correlação   com propósito da Meta 05 do PEE

Descritivo da Iniciativa não expressa de forma específica
o que deve ser  executado    para o alcance da Meta do
PPA,  o  que  dificulta  o  direcionamento  do  orçamento
(estabelecimento  de  ações  orçamentárias,  definição  de
produtos  a  serem  entregues  e  de  recursos  a  serem
alocados). Iniciativa abrangente, visto que engloba públicos
distintos (professores do ensino fundamental e médio), não
especifica se os professores do EF são os que atuam  nos
anos  iniciais  do  ensino  fundamental  (o  ciclo  de
alfabetização),  bem  como  a  formação  continuada  pode
englobar distintos tipos de capacitação.

COMPROMISSO 21 -Fortalecer a gestão democrática e participativa no órgão central, nos núcleos
regionais de educação das unidades escolares da educação básica

Metas e iniciativas associadas Comentários da Auditoria

Meta 1 -  Fortalecer a gestão democrática e
participativa  no  órgão  central,  nos  núcleos
regionais  de  educação  e  nas  unidades
escolares.

Meta do PPA não aderente ao propósito da Meta 05  do
PEE

Meta  subjetiva,  de  difícil  apuração,  apresenta  descritivo
genérico,  o  que  compromete  a  transparência  do  que
pretende  ser  alcançado  e  o  processo  de  mensuração,
monitoramento e avaliação dos resultados.
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Meta do PPA abrangente, envolve três propósitos, gestão
democrática no órgão central, nos núcleos regionais e nas
unidades escolares,  associada a  mais  de  uma Meta  do
PEE (05,  07,  e  19),  comprometendo  o  processo  de
mensuração, monitoramento e avaliação dos resultados.

A Meta, com regionalização Estado, apresenta quantitativo
esperado para o quadriênio de 100, contudo a unidade de
medida  estabelecida,  “%”,  não expressa  de forma clara  o
que deve ser mensurado. 

Iniciativa 3 - Realizar jornadas pedagógicas
nas unidades escolares da rede estadual

Iniciativa  não  guarda  correlação  direta  com  propósito
previsto na Meta 05 do PEE.

Educação Integral

META 6:  Oferecer educação em tempo integral em, no mínimo, 25% (vinte e cinco por
cento) das escolas públicas da Educação Básica, até o final do período de vigência deste
PEE-BA. 

COMPROMISSO 1 - Fortalecer o regime de colaboração entre a União, Estado e Municípios, visando
ao desenvolvimento da educação

Metas e iniciativas associadas Comentários da Auditoria

Meta  2  - Prover  aos  municípios  suporte
técnico-pedagógico para implementação do
Programa Pacto com os Municípios

Descritivo da Meta do PPA  , por si só, não permite avaliar
a  correlação   com propósito  da  Meta 06  do PEE.  Meta
pouco  transparente,  visto  que  há  necessidade  de
informações  adicionais   sobre  o  Programa  Pacto  com  os
Municípios para avaliar se o propósito correlaciona-se  com o
da Meta 06 do PEE.

Descritivo da Meta do PPA não reflete de forma objetiva o
resultado do esforço realizado pelo estado,  ou seja, não
se traduz em bem/serviço ou resultado,  com transparência
que permita avaliar sua contribuição para a implementação
do  PEE  e  para  a  Função  Educação,  comprometendo  o
processo de mensuração, monitoramento e avaliação do que
deve ser alcançado.

Meta do PPA abrangente, não especifica o nível de ensino a
ser abrangido, associada a mais de uma Meta   do PEE (01,
02,  05 e 06),  relacionadas a níveis  de ensino distintos da
Educação  Básica,  comprometendo  o  processo  de
mensuração, monitoramento e avaliação dos resultados.

Embora apresente quantitativo  esperado para o  quadriênio

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA BAHIA
Avenida 4, nº  495, Plataforma V, CAB, Salvador-BA - CEP 41.475-002

57

Ref.1952550-57

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i a

ss
in

ad
o 

el
et

ro
ni

ca
m

en
te

. A
s 

as
si

na
tu

ra
s 

re
al

iz
ad

as
 e

st
ão

 li
st

ad
as

 e
m

 s
ua

 ú
lti

m
a 

pá
gi

na
.

S
ua

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
po

de
 s

er
 v

er
ifi

ca
da

 n
o 

P
or

ta
l d

o 
T

C
E

/B
A

 a
tr

av
és

 d
o 

Q
R

C
od

e 
ou

 e
nd

er
eç

o 
ht

tp
s:

//w
w

w
.tc

e.
ba

.g
ov

.b
r/

au
te

nt
ic

ac
ao

co
pi

a,
 d

ig
ita

nd
o 

o 
có

di
go

 d
e 

au
te

nt
ic

aç
ão

: Q
X

N
JU

W
M

D
Q

W



7ª COORDENADORIA DE CONTROLE EXTERNO
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de 375, a Meta do PPA não se encontra regionalizada por
Território  de  Identidade,  tampoco  a  unidade  de  medida
deixa claro se o beneficiado é município ou unidade escolar,
o  que  compromete  a  transparência  do  planejamento  e  da
atuação do estado. Ademais apresenta “un” como unidade de
medida,  que não expressa de forma clara  o que deve ser
mensurado.

Iniciativa 2 - Prover aos municípios suporte
técnico-pedagógico para implementação do
Programa Pacto com os Municípios

Descritivo da Iniciativa, por si só, não permite avaliar a
correlação com propósito da Meta 06  do PEE.  Iniciativa
pouco  transparente,  visto  que  há  necessidade  de
informações  adicionais  sobre  o  Programa  Pacto  com  os
Municípios para avaliar se o propósito correlaciona-se  com o
da Meta 06 do PEE.  Iniciativa abrangente, não define de
forma objetiva o nível de ensino a ser contemplado. Ademais
foi  associada a mais de uma Meta do PEE (01, 02, 05 e
06), relacionadas a níveis de ensino distintos da Educação
Básica.

Iniciativa repete o descritivo da Meta do PPA.

COMPROMISSO 19 - Prover infraestrutura e suprimentos adequados na rede escolar estadual  (De
acordo com PPA revisado)

Metas e iniciativas associadas Comentários da Auditoria

Meta  1  -  Prover  suprimentos regulares  às
Unidades Escolares

Meta  do  PPA  apresenta  correlação  com  propósito
previsto na Meta 06 do PEE.

Meta do PPA subjetiva, d  e difícil apuração   em relação ao
que deve ser mensurado.

Meta do PPA abrangente, não especifica o nível de ensino a
ser abrangido, associada   a mais de uma Meta   do PE  E (02,
03, 05, 06 e 07), relacionadas a níveis de ensino distintos da
Educação  Básica,  comprometendo  o  processo  de
mensuração, monitoramento e avaliação dos resultados.

A Meta,  com regionalização Estado,  apresenta quantitativo
esperado para o quadriênio de 100, contudo a unidade de
medida estabelecida, “%”, não expressa de forma clara o que
deve ser mensurado.

Iniciativa  2  - Prover  equipamento  e
materiais  às  unidades  escolares  da
Educação Integral

Iniciativa apresenta correlação com propósito previsto na
Meta 06 do PEE.

Descritivo da Iniciativa não expressa de forma específica
o que deve ser executado   para o alcance da Meta do PPA,
o  que  dificulta  o  direcionamento  do  orçamento
(estabelecimento  de  ações  orçamentárias,  definição  de
produtos  a  serem  entregues  e  de  recursos  a  serem
alocados).  Iniciativa  abrangente, não  define  de  forma
objetiva o nível de ensino a ser contemplado e refere-se a
bens diversos (equipamento e materiais).
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Meta  6  -  Melhorar  a  estrutura  física  de
unidades escolares da Educação Integral

Meta  do  PPA  apresenta  correlação  com  propósito
previsto na Meta 06 do PEE. 

Meta do PPA subjetiva, d  e difícil apuração   em relação ao
que deve ser mensurado.

Iniciativa  9- Melhorar a estrutura física de
unidades escolares da Educação Integral

Iniciativa apresenta correlação com propósito previsto na
Meta 06 do PEE. 

Descritivo da Iniciativa não expressa de forma específica
o que deve ser executado   para o alcance da Meta do PPA,
dificultando o direcionamento do orçamento (estabelecimento
de  ações  orçamentárias,  definição  de  produtos  a  serem
entregues e de recursos a serem alocados).

Iniciativa repete o descritivo da Meta do PPA.

Meta  10  -  Garantir  alimentação  saudável
nas UE da Rede Estadual

Meta  do  PPA  apresenta  correlação  com  propósito
previsto na Meta 06 do PEE.

Meta do PPA subjetiva,  de difícil  apuração,  depende de
indicador para aferição do seu aspecto qualitativo.

Meta do PPA abrangente, não especifica o nível de ensino a
ser  abrangido,  associada    a  mais  de  uma  Meta  do  PE  E
(Metas 02 e 06), relacionadas a níveis de ensino distintos da
Educação  Básica,  comprometendo  o  processo  de
mensuração, monitoramento e avaliação dos resultados.

Iniciativa  14 -  Fornecer  alimentação
saudável nas unidades escolares da Rede
Estadual (De acordo com PPA revisado)

Iniciativa apresenta correlação com propósito previsto na
Meta 06 do PEE.

Iniciativa abrangente, não define de forma objetiva o nível
de ensino a ser contemplado. Ademais foi associada a mais
de uma Meta do PEE (Metas 02 e 06), relacionadas a níveis
de ensino distintos da Educação Básica.

COMPROMISSO 20 - Contribuir para a elevação do índice de aprovação e redução do índice de
abandono na educação básica na rede estadual de ensino 

Meta 1 - Ampliar a oferta de educação de
tempo integral na rede estadual de ensino

Meta  do  PPA  apresenta  correlação  com  propósito
previsto na Meta 06 do PEE.

Meta do PPA abrangente, não especifica o nível de ensino a
ser abrangido, se fundamental ou médio.

Embora apresente quantitativo  esperado  para o  quadriênio
de 300, a Meta do PPA não se encontra regionalizada por
Território de Identidade, o que compromete a transparência
do planejamento e da atuação do estado. Ademais apresenta
“un” como unidade de medida, que não expressa de forma
clara o que deve ser mensurado. Ademais não especifica o
nível de ensino abrangido.
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7ª COORDENADORIA DE CONTROLE EXTERNO
GERÊNCIA 7A

Iniciativa 1  - Ampliar a oferta de educação
de  tempo  integral  na  rede  estadual  de
ensino

Iniciativa apresenta correlação com o propósito previsto
na Meta 06 do PEE.

Descritivo da Iniciativa não expressa de forma específica
o que deve ser executado   para o alcance da Meta do PPA,
dificultando o direcionamento do orçamento (estabelecimento
de  ações  orçamentárias,  definição  de  produtos  a  serem
entregues  e  de  recursos  a  serem  alocados).  Iniciativa
abrangente, não define de forma objetiva o nível de ensino a
ser contemplado.

Iniciativa repete o descritivo da Meta do PPA.

Aprendizado Adequado na Idade Certa

META 7: Fomentar a qualidade da Educação Básica em todas as etapas e modalidades,
com melhoria do fluxo escolar e da aprendizagem, tendo como parâmetro o avanço dos
indicadores de fluxo revelados pelo Censo Escolar e dos indicadores de resultados de
desempenho  em  exames  padronizados,  nos  termos  da  metodologia  do  Índice  de
Desenvolvimento da Educação Básica - IDEB. 

COMPROMISSO 1 - Fortalecer o regime de colaboração entre a União, Estado e Municípios, visando
ao desenvolvimento da educação

Metas e iniciativas associadas Comentários da Auditoria

Meta 1 – Prestar aos municípios assistência
técnico-pedagógica  para  atingimento  das
metas do IDEB

Meta  do  PPA  apresenta  correlação  com  propósito
previsto na Meta 07 do PEE.

Descritivo da Meta do PPA não reflete de forma objetiva o
resultado do esforço realizado pelo estado,  ou seja, não
se traduz em bem/serviço ou resultado,  com transparência
que permita avaliar sua contribuição para a implementação
do  PEE  e  para  a  Função  Educação,  comprometendo  o
processo de mensuração, monitoramento e avaliação do que
deve ser alcançado.

Meta do PPA abrangente, não especifica o nível de ensino a
ser  abrangido,  associada  a  mais  de  uma  Meta  do  PEE
(Metas 02 e 07), relacionadas a níveis de ensino distintos da
Educação  Básica,  comprometendo  o  processo  de
mensuração, monitoramento e avaliação dos resultados.

Embora apresente quantitativo  esperado para o  quadriênio
de 375, a Meta do PPA não se encontra regionalizada por
Território  de  Identidade,  tampoco  a  unidade  de  medida
deixa claro se o beneficiado é município ou unidade escolar,
o  que  compromete  a  transparência  do  planejamento  e  da
atuação do estado. Ademais apresenta “un” como unidade de
medida,  que não expressa de forma clara  o que deve ser
mensurado.
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7ª COORDENADORIA DE CONTROLE EXTERNO
GERÊNCIA 7A

Iniciativa  1  -  Prestar  aos  municípios
assistência  técnico-pedagógica  para
atingimento das metas do IDEB

Iniciativa apresenta correlação com propósito previsto na
Meta 07 do PEE  .

Iniciativa abrangente, não define de forma objetiva o nível
de ensino a  ser  contemplado,  associada a mais  de uma
Meta  do  PEE (Metas  02  e  07),  relacionadas  a  níveis  de
ensino  distintos  da  Educação  Básica,  o  que  dificulta  o
direcionamento  do  orçamento  (estabelecimento  de  ações
orçamentárias, definição de produtos a serem entregues e de
recursos a serem alocados).

Iniciativa repete o descritivo da Meta do PPA.

COMPROMISSO 19 - Prover infraestrutura e suprimentos adequados na rede escolar estadual (De
acordo com PPA revisado)

Metas e iniciativas associadas Comentários da Auditoria

Meta  1  -  Prover  suprimentos regulares  às
Unidades Escolares

Meta  do  PPA  apresenta  correlação  com  propósito
previsto na Meta 07 do PEE.

Meta do PPA subjetiva, de difícil apuração   do que deve ser
mensurado.

Meta do PPA abrangente, não especifica o nível de ensino a
ser abrangido, associada   a mais de uma Meta   do PE  E (02,
03, 05, 06 e 07), relacionadas a níveis de ensino distintos da
Educação  Básica, comprometendo  o  processo  de
mensuração, monitoramento e avaliação dos resultados.

A Meta,  com regionalização Estado,  apresenta quantitativo
esperado para o quadriênio de 100, contudo a unidade de
medida estabelecida, “%”, não expressa de forma clara o que
deve ser mensurado.

Iniciativa  1 -  Prover  equipamento  e
materiais às UE da Educação Básica

Iniciativa apresenta correlação com propósito previsto na
Meta 07 do PEE.

Descritivo da Iniciativa não expressa de forma específica
o que deve ser executado   para o alcance da Meta do PPA,
dificultando o direcionamento do orçamento (estabelecimento
de  ações  orçamentárias,  definição  de  produtos  a  serem
entregues  e  de  recursos  a  serem  alocados).  Iniciativa
abrangente, não define de forma objetiva o nível de ensino a
ser contemplado e refere-se a bens diversos (equipamento e
materiais). Ademais foi  associada a mais de uma Meta do
PEE (02,  03,  05  e  07),  relacionadas  a  níveis  de  ensino
distintos da Educação Básica.

Meta 7 - Assegurar o funcionamento regular
de  UE  e  prédios  administrativos  de  Rede
Pública Estadual

Meta  do  PPA  apresenta  correlação  com  propósito
previsto na Meta 07 do PEE.
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7ª COORDENADORIA DE CONTROLE EXTERNO
GERÊNCIA 7A

Descritivo da Meta do PPA não reflete de forma objetiva o
resultado do esforço realizado pelo estado, ou seja, não
se traduz em bem/serviço ou resultado,  com transparência
que permita avaliar sua contribuição para a implementação
do  PEE  e  para  a  Função  Educação,  comprometendo  o
processo de mensuração, monitoramento e avaliação do que
deve ser alcançado.

Meta do PPA subjetiva, de difícil apuração em relação ao
que deve ser mensurado.

Meta do PPA abrangente, não especifica o nível de ensino a
ser abrangido, associada a mais de uma Meta do PEE (03,
05  e  07),  relacionadas  a  níveis  de  ensino  distintos  da
Educação  Básica,  comprometendo  o  processo  de
mensuração, monitoramento e avaliação dos resultados.

Iniciativa 20 -  Assegurar  o funcionamento
regular  das  atividades  de  ensino  da
Educação  Básica  (De  acordo  com  PPA
revisado)

Iniciativa apresenta correlação com propósito previsto na
Meta 07 do PEE 

Descritivo da Iniciativa não expressa de forma específica
o que deve ser executado   para o alcance da Meta do PPA,
dificultando o direcionamento do orçamento (estabelecimento
de  ações  orçamentárias,  definição  de  produtos  a  serem
entregues  e  de  recursos  a  serem  alocados).  Iniciativa
abrangente, não define de forma objetiva o nível de ensino a
ser contemplado e refere-se a bens diversos (equipamento e
materiais). Ademais foi  associada a mais de uma Meta do
PEE (03, 05 e 07), relacionadas a níveis de ensino distintos
da Educação Básica.

Meta  8 -  Dotar  as  bibliotecas  da  Rede
Estadual de infraestrutura física adequada

Meta  do  PPA  apresenta  correlação  com  propósito
previsto na Meta 07 do PEE.

Meta do PPA subjetiva, de difícil apuração   do que deve ser
mensurado. 

Iniciativa 11 - Dotar as bibliotecas da Rede
Estadual  de  infraestrutura  física  adequada
(De acordo com PPA revisado)

Iniciativa apresenta correlação com propósito previsto na
Meta 07 do PEE.

Descritivo da Iniciativa não expressa de forma específica
o que deve ser executado   para o alcance da Meta do PPA,
dificultando o direcionamento do orçamento (estabelecimento
de  ações  orçamentárias,  definição  de  produtos  a  serem
entregues e de recursos a serem alocados).

Iniciativa repete o descritivo da Meta do PPA.
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7ª COORDENADORIA DE CONTROLE EXTERNO
GERÊNCIA 7A

COMPROMISSO 20 - Contribuir para a elevação do índice de aprovação e redução do índice de
abandono na educação básica na rede estadual de ensin

Metas e iniciativas associadas Comentários da Auditoria

Meta 5 - Realizar, nas unidades escolares, o
Programa Gestar na Escola

Descritivo da Meta do PPA  , por si só, não permite avaliar
a correlação   com o propósito da Meta 07  do PEE. Meta
pouco  transparente,  visto  que  há  necessidade  de
informações adicionais  sobre o Programa Gestar na Escola
para avaliar se o propósito correlaciona-se com o da Meta 07
do PEE.

Descritivo da Meta do PPA não reflete de forma objetiva o
resultado do esforço realizado pelo estado, ou seja, não
se traduz em bem/serviço ou resultado,  com transparência
que permita avaliar sua contribuição para a implementação
do  PEE  e  para  a  Função  Educação,  comprometendo  o
processo de mensuração, monitoramento e avaliação do que
deve ser alcançado.

Iniciativa  5 -  Realizar,  nas  unidades
escolares, o Programa Gestar na Escola

Descritivo da Iniciativa  , por si só, não permite avaliar a
correlação   com o propósito da Meta 07 do PEE.

Descritivo da Iniciativa não expressa de forma específica
o que deve ser executado   para o alcance da Meta do PPA,
dificultando o direcionamento do orçamento (estabelecimento
de  ações  orçamentárias,  definição  de  produtos  a  serem
entregues e de recursos a serem alocados).

Iniciativa repete o descritivo da Meta do PPA.

Meta 8 - Realizar a valorização e formação
inicial  e  continuada  para  professores  e
profissionais da educação

Meta  do  PPA  apresenta  correlação  com  o  propósito
previsto na Meta 07 do PEE.

Meta do PPA subjetiva, de difícil apuração em relação ao
que deve ser mensurado.

Meta  do  PPA  abrangente, engloba  03  propósitos
(valorização,  formação inicial  e formação continuada),  para
públicos distintos (professores e profissionais da educação).
Ademais foi  associada a mais de uma Meta do PEE (05,
07, 15 e 17), relacionadas a níveis de ensino distintos, o que
compromete  o  processo  de  mensuração,  monitoramento  e
avaliação dos resultados.

Iniciativa 10 - Realizar formação continuada
para profissionais da educação

Iniciativa apresenta correlação com propósito previsto na
Meta 07 do PEE.

Descritivo da Iniciativa não expressa de forma específica
o que deve ser executado   para o alcance da Meta do PPA,
o  que  dificulta  o  direcionamento  do  orçamento
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7ª COORDENADORIA DE CONTROLE EXTERNO
GERÊNCIA 7A

(estabelecimento  de  ações  orçamentárias,  definição  de
produtos  a  serem  entregues  e  de  recursos  a  serem
alocados).  Iniciativa  abrangente,  visto  que  a  formação
continuada pode englobar distintos tipos de formação, bem
como  abarca  públicos  distintos  (professores  e  outros
profissionais  da  educação) e  não  especifica  os  níveis  de
ensino.

Iniciativa 12 - Realizar formação continuada
de  professores  do  ensino  fundamental  e
médio,  considerando  as  áreas  do
conhecimento  e  componentes  curriculares,
com  vista  à  elevação  da  proficiência  dos
estudantes

Iniciativa apresenta correlação com propósito previsto na
Meta 07 do PEE

Descritivo da Iniciativa não expressa de forma específica
o que deve ser executado   para o alcance da Meta do PPA,
o  que  dificulta  o  direcionamento  do  orçamento
(estabelecimento  de  ações  orçamentárias,  definição  de
produtos  a  serem  entregues  e  de  recursos  a  serem
alocados). Iniciativa abrangente, visto que engloba públicos
distintos (professores do ensino fundamental  e  médio)  e  a
formação  continuada  pode  englobar  distintos  tipos  de
capacitação.

Meta  9 -  Disponibilizar conteúdos  digitais
educacionais  em  ambiente  web para  uso
dos estudantes e professores

Meta  do  PPA  apresenta  correlação  com  propósito
previsto na Meta 07 do PEE.

Descritivo da Meta do PPA não reflete de forma objetiva o
resultado do esforço realizado pelo estado, ou seja, não
se traduz em bem/serviço ou resultado,  com transparência
que permita avaliar sua contribuição para a implementação
do  PEE  e  para  a  Função  Educação,  comprometendo  o
processo de mensuração, monitoramento e avaliação do que
deve ser alcançado.

Embora apresente quantitativo  esperado para o  quadriênio
de 3.220, a  Meta do PPA não se encontra regionalizada
por  Território  de  Identidade,  o  que  compromete  a
transparência  do  planejamento  e  da  atuação  do  estado.
Ademais apresenta “un” como unidade de medida, que não
expressa de forma clara o que deve ser mensurado. 

Iniciativa  13  -  Formação,  produção  e
disponibilização  de  mídias  e  tecnologias
educacionais  em  ambiente  web para  uso
dos estudantes e professores

Iniciativa apresenta correlação com propósito previstos
na Meta 07 do PEE.

Meta 11 - Realizar projetos de ciência, artes,
cultura, esporte e patrimônio na escola.

Meta  do  PPA  apresenta  correlação  com  propósito
previsto na Meta 07 do PEE.

Descritivo da Meta do PPA não reflete de forma objetiva o
resultado do esforço realizado pelo estado, ou seja, não
se traduz em bem/serviço ou resultado,  com transparência
que permita avaliar sua contribuição para a implementação
do  PEE  e  para  a  Função  Educação,  comprometendo  o
processo de mensuração, monitoramento e avaliação do que
deve ser alcançado.
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7ª COORDENADORIA DE CONTROLE EXTERNO
GERÊNCIA 7A

A Meta,  com regionalização Estado,  apresenta quantitativo
esperado  para  o  quadriênio  de  09,  contudo  a  unidade de
medida  estabelecida,  “un”,  não  expressa  de forma clara  o
que deve ser mensurado.

Iniciativa 16 - Realizar o projeto Linguagens
Artísticas  e  Culturais  nas  unidades
escolares  da  rede  estadual  -  regime  de
adesão 

Iniciativa apresenta correlação com propósito previsto na
Meta 07 do PEE.

Meta  14  -  Desenvolver,  nas  unidades
escolares,  ações  socioeducacionais  e
culturais

Meta  do  PPA  apresenta  correlação    com  propósito
previsto na Meta 07 do PEE.

Descritivo da Meta do PPA não reflete de forma objetiva o
resultado do esforço realizado pelo estado, ou seja, não
se traduz em bem/serviço ou resultado,  com transparência
que permita avaliar sua contribuição para a implementação
do  PEE  e  para  a  Função  Educação,  comprometendo  o
processo de mensuração, monitoramento e avaliação do que
deve ser alcançado.

Meta do PPA subjetiva, de difícil apuração quanto ao que
deve ser mensurado.

Meta do PPA abrangente, não especifica o nível de ensino a
ser  abrangido,  associada    a  mais  de  uma  Meta  do  PE  E
(Metas 02 e 07), relacionadas a níveis de ensino distintos da
Educação  Básica,  comprometendo  o  processo  de
mensuração, monitoramento e avaliação dos resultados.

Iniciativa  22  -  Desenvolver,  nas  unidades
escolares,  ações  socioeducacionais  e
culturais

Iniciativa apresenta correlação com propósito previsto na
Meta 07 do PEE.

Descritivo da Iniciativa não expressa de forma específica
o que deve ser executado   para o alcance da Meta do PPA,
dificultando o direcionamento do orçamento (estabelecimento
de  ações  orçamentárias,  definição  de  produtos  a  serem
entregues e de recursos a serem alocados).

Iniciativa repete o descritivo da Meta do PPA  .

COMPROMISSO 21 – Fortalecer a gestão democrática e participativa no órgão central, nos núcleos
regionais de educação das unidades escolares da educação básica

Meta 1 -  Fortalecer a gestão democrática e
participativa  no órgão central,  nos núcleos
regionais  de  educação  e  nas  unidades
escolares

Meta do PPA não guarda correlação direta com propósito
previsto na Meta 07 do PEE.

Meta  subjetiva,  de  difícil  apuração,  apresenta  descritivo
genérico, o que compromete a transparência do que pretende
ser alcançado e o processo de mensuração, monitoramento e
avaliação dos resultados.
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Meta do PPA abrangente, envolve três propósitos,  gestão
democrática no órgão central,  nos núcleos regionais  e nas
unidades  escolares,  associada  a  mais  de  uma  Meta  do
PEE (05,  07,  e  19),  comprometendo  o  processo  de
mensuração, monitoramento e avaliação dos resultados.

A Meta,  com regionalização Estado,  apresenta quantitativo
esperado para o quadriênio de 100, contudo a unidade de
medida estabelecida, “%”, não expressa de forma clara o que
deve ser mensurado.

Iniciativa  1  -  Realizar,  nas  unidades
escolares  estaduais,  acompanhamento,
monitoramento,  avaliação  e intervenção
pedagógica

Iniciativa apresenta correlação com propósito previsto na
Meta 07 do PEE.

Descritivo da Iniciativa não expressa de forma específica
o que deve ser executado   para o alcance da Meta do PPA,
o  que  dificulta  o  direcionamento  do  orçamento
(estabelecimento  de  ações  orçamentárias,  definição  de
produtos  a  serem  entregues  e  de  recursos  a  serem
alocados).  Iniciativa  abrangente,  visto  que  expressa mais
de uma ação a ser executada.

Iniciativa 3 - Realizar jornadas pedagógicas
nas unidades escolares da rede estadual

Iniciativa  não  guarda correlação direta  com propósitos
previstos na Meta 07 do PEE.

Iniciativa  5  -  Realizar  avaliação  de
desempenho  dos  estudantes  do  ensino
médio  e  ensino  profissional  integrado  ao
ensino médio

Iniciativa apresenta correlação com propósito previsto na
Meta 07 do PEE

Descritivo da Iniciativa não expressa de forma específica
o que deve ser executado   para o alcance da Meta do PPA,
o  que  dificulta  o  direcionamento  do  orçamento
(estabelecimento  de  ações  orçamentárias,  definição  de
produtos  a  serem  entregues  e  de  recursos  a  serem
alocados). Iniciativa abrangente, visto que engloba públicos
diversos (estudantes do ensino médio e ensino profissional
integrado ao ensino médio).

Meta 2 - Valorizar os gestores escolares dos
núcleos regionais  de educação e diretores
das  unidades  escolares  da  rede  estadual

Meta do PPA não guarda correlação direta com propósito
previsto na Meta 07 do PEE.

Meta do PPA subjetiva, de difícil apuração quanto ao que
deve ser mensurado.

Meta do PPA abrangente, estipula dois propósitos a serem
alcançados, valorização dos gestores escolares dos núcleos
regionais  de  educação  e  de  diretores  das  unidades
escolares,  comprometendo  o  processo  de  mensuração,
monitoramento e avaliação dos resultados.

Iniciativa 7 - Avaliar e valorizar os gestores
escolares  dos  núcleos  regionais  de
educação  e  diretores  das  unidades
escolares

Iniciativa    não  guarda  correlação  direta  com  os
propósitos previstos na Meta 07 do PEE.

Descritivo da Iniciativa não expressa de forma específica
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o que deve ser executado   para o alcance da Meta do PPA,
o  que  dificulta  o  direcionamento  do  orçamento
(estabelecimento  de  ações  orçamentárias,  definição  de
produtos  a  serem  entregues  e  de  recursos  a  serem
alocados). Iniciativa abrangente, refere-se à valorização e â
avaliação  de  dois  públicos  alvo,  gestores  dos  núcleos  e
diretores da UEs.

Escolaridade Média

META 8:  Assegurar  políticas  para  elevar  a  escolaridade  média  da  população  de  18
(dezoito) a 29 (vinte e nove) anos, com vistas à continuidade de esforços para a redução
da diferença entre o campo e áreas urbanas, nas regiões de menor escolaridade e com
incidência  de  maiores  níveis  de  pobreza  e  entre  negros  e  não  negros  declarados  à
Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE.

COMPROMISSO 3 - Fortalecer a educação profissional na rede estadual

Metas e iniciativas associadas Comentários da Auditoria

Meta  1  -   Ampliar  a  oferta  de  vagas  na
educação profissional

Meta  do  PPA  apresenta  correlação  com  propósito
previsto na Meta 08 do PEE.

Meta do PPA abrangente, não especifica o tipo de educação
profissional  a  que  se  relaciona  (formação  inicial  e
continuada/qualificação  profissional;  técnica de nível  médio
ou educação profissional  tecnológica de graduação e pós-
graduação), bem como está associada a mais de uma Meta
do  PEE (03,  08,  10  e  11), relacionadas  a  niveis  e
modalidades  distintos  de  ensino,  o  que  compromete  o
processo  de  mensuração,  monitoramento  e  avaliação  dos
resultados. 

Embora apresente quantitativo  esperado para o  quadriênio
de 150.000, a Meta do PPA não se encontra regionalizada
por  Território  de  Identidade, o  que  compromete  a
transparência  do  planejamento  e  da  atuação  do  estado.
Ademais apresenta “un” como unidade de medida, que não
expressa de forma clara o que deve ser mensurado.

Iniciativa  2 -  Ofertar  vagas  de  educação
profissional integrada à educação de jovens
e adultos

Iniciativa apresenta correlação com propósito previsto na
Meta 08 do PEE

Descritivo da Iniciativa não expressa de forma específica
o  que deve  ser  executado    para  o  alcance  da  Meta  do
PPA,  dificultando  o  direcionamento  do  orçamento
(estabelecimento  de  ações  orçamentárias,  definição  de
produtos  a  serem  entregues  e  de  recursos  a  serem
alocados).  Iniciativa abrangente,  não especifica o curso a
ser  ofertado  para  habilitação  profissional  técnica  de  nível

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA BAHIA
Avenida 4, nº  495, Plataforma V, CAB, Salvador-BA - CEP 41.475-002

67

Ref.1952550-67

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i a

ss
in

ad
o 

el
et

ro
ni

ca
m

en
te

. A
s 

as
si

na
tu

ra
s 

re
al

iz
ad

as
 e

st
ão

 li
st

ad
as

 e
m

 s
ua

 ú
lti

m
a 

pá
gi

na
.

S
ua

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
po

de
 s

er
 v

er
ifi

ca
da

 n
o 

P
or

ta
l d

o 
T

C
E

/B
A

 a
tr

av
és

 d
o 

Q
R

C
od

e 
ou

 e
nd

er
eç

o 
ht

tp
s:

//w
w

w
.tc

e.
ba

.g
ov

.b
r/

au
te

nt
ic

ac
ao

co
pi

a,
 d

ig
ita

nd
o 

o 
có

di
go

 d
e 

au
te

nt
ic

aç
ão

: Q
X

N
JU

W
M

D
Q

W



7ª COORDENADORIA DE CONTROLE EXTERNO
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médio. Ademais foi associada a mais de uma Meta do PEE
(08, 10 e 11), relativas a diversos públicos.

Iniciativa  3  -  Ofertar  vagas de  educação
profissional subsequente ao ensino medio

Iniciativa apresenta correlação com propósito previsto na
Meta 08 do PEE.

Descritivo da Iniciativa não expressa de forma específica
o  que deve  ser  executado    para  o  alcance  da  Meta  do
PPA  , dificultando  o  direcionamento  do  orçamento
(estabelecimento  de  ações  orçamentárias,  definição  de
produtos  a  serem  entregues  e  de  recursos  a  serem
alocados).  Iniciativa  abrangente,  não especifica  o tipo de
educação  profissional  (formação  inicial  e
continuada/qualificação profissional ou educação profissional
tecnológica  de  graduação  e  pós-graduação).  Ademais  foi
associada  a  mais  de  uma  Meta  do  PEE (03,  08  e  11),
relativas a diversos públicos. 

Iniciativa  4  – Ofertar  vagas de educação
profissional  regular  ou  circunstancial  para
trabalhadores  de  baixa  escolaridade,
populações  do  campo,  tradicionais  e
vulneráveis  visando  a  inclusão
socioprodutiva 

Iniciativa apresenta correlação com propósito previsto na
Meta 08 do PEE.

Descritivo da Iniciativa não expressa de forma específica
o  que deve  ser  executado    para  o  alcance  da  Meta  do
PPA,  dificultando  o  direcionamento  do  orçamento
(estabelecimento  de  ações  orçamentárias,  definição  de
produtos  a  serem  entregues  e  de  recursos  a  serem
alocados).  Iniciativa  abrangente,  relacionada  a  diversos
públicos, não especifica o tipo de educação profissional a ser
ofertado,  tampouco  o  nível  de  escolaridade.  Ademais,  foi
associada a mais de uma Meta do PEE (08 e 10).

COMPROMISSO 8 - Fortalecer a alfabetização e a educação de jovens, adultos e idosos que não
concluíram a educação básica no tempo correto

Meta 1 - Realizar a formação de estudantes
na educação de jovens e adultos
 

Meta  do  PPA  apresenta  correlação    com  propósito
previsto   na Meta 08 do PEE

Descritivo da Meta do PPA não reflete de forma objetiva o
resultado do esforço realizado pelo estado, ou seja, não
se traduz em bem/serviço ou resultado,  com transparência
que permita avaliar sua contribuição para a implementação
do  PEE  e  para  a  Função  Educação,  comprometendo  o
processo de mensuração, monitoramento e avaliação do que
deve ser alcançado.

Meta do PPA abrangente, não especifica o tipo de formação
oferecido,  comprometendo  o  processo  de  mensuração,
monitoramento e avaliação dos resultados. 

Iniciativa  1 -  Realizar  a  formação  de
estudantes  na  Educação  de  Jovens  e
Adultos 

Iniciativa apresenta correlação   com propósito previsto   na
Meta 08 do PEE
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Descritivo da Iniciativa não expressa de forma específica
o  que deve  ser  executado    para  o  alcance  da  Meta  do
PPA  , dificultando  o  direcionamento  do  orçamento
(estabelecimento  de  ações  orçamentárias,  definição  de
produtos  a  serem  entregues  e  de  recursos  a  serem
alocados).  Iniciativa  abrangente,  não especifica  o tipo de
formação a ser executado.  Ademais, foi  associada a mais
de uma Meta do PEE (08 e 09).

Iniciativa repete o descritivo da Meta do PPA  .

Iniciativa 2 - Alfabetizar jovens, adultos e
idosos  analfabetos,  com  atuação  de
alfabetizadores  (Programa  Todos  Pela
Educação)

Iniciativa apresenta correlação   com propósito previsto   na
Meta 08 do PEE

Iniciativa abrangente, uma vez que abarca públicos distintos
(jovens e adultos), bem como público não contemplado pela
Meta do PEE (idosos analfabetos).

Obs  : No demonstrativo encaminhado pela SEC, a Iniciativa 2
foi vinculada à Meta 1 do Compromisso 08. No texto do PPA,
a Iniciativa 2 está vinculada à “Meta 02 - Alfabetizar jovens,
adultos  e  idosos  analfabetos”  deste  Compromisso,  não
associada a nenhuma Meta do PEE.

COMPROMISSO 20 -  Contribuir para a elevação do índice de aprovação e redução do índice de
abandono na educação básica na rede estadual de ensino

Metas e iniciativas associadas Comentários da Auditoria

Meta  2  -  Ampliar  a  oferta  de  vagas  no
Ensino  Médio  com  Intermediação
Tecnológica – EMITEC

Meta  do  PPA  apresenta  correlação  com  propósito
previsto na Meta 08 do PEE.

Meta do PPA abrangente, associada a mais de uma Meta
do  PEE (03  e  08),  relativas  a  faixas  etárias  distintas,
comprometendo o processo de mensuração, monitoramento
e avaliação dos resultados. 

Embora apresente quantitativo  esperado para o  quadriênio
de 80.000, a  Meta do PPA não se encontra regionalizada
por  Território  de  Identidade,  o  que  compromete  a
transparência  do  planejamento  e  da  atuação  do  estado.
Ademais apresenta “un” como unidade de medida, que não
expressa de forma clara o que deve ser mensurado.

Iniciativa 2 - Ampliar a oferta de vagas no
Ensino  Médio  com  Intermediação
Tecnológica - EMITEC

Iniciativa apresenta correlação com propósito previsto na
Meta 08 do PEE.

Descritivo da Iniciativa não expressa de forma específica
o  que deve  ser  executado    para  o  alcance  da  Meta  do
PPA  , dificultando  o  direcionamento  do  orçamento
(estabelecimento  de  ações  orçamentárias,  definição  de
produtos  a  serem  entregues  e  de  recursos  a  serem
alocados). 
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Iniciativa repete o descritivo da Meta do PPA.

Meta  3 -  Ampliar  a  oferta  de  vagas  no
Programa Universidade Para Todos - UPT

Meta  do  PPA  apresenta  correlação  com  propósito
previsto na Meta 08 do PEE.

Embora apresente quantitativo  esperado para o  quadriênio
de 90.400,  a  Meta do PPA não se encontra regionalizada
por  Território  de  Identidade, o  que  compromete  a
transparência  do  planejamento  e  da  atuação  do  estado.
Ademais apresenta “un” como unidade de medida, que não
expressa de forma clara o que deve ser mensurado.

Iniciativa 3  - Ampliar a oferta de vagas no
Programa Universidade Para Todos - UPT

Iniciativa apresenta correlação com propósito previsto na
Meta 08 do PEE.

Iniciativa repete o descritivo da Meta do PPA.

COMPROMISSO  22  -  Implementar  política  de  educação  no  campo,  educação  ambiental  e
atendimento à diversidade, nas unidade escolares da educação básica na rede estadual 

Meta  2 -  Implementar,  nas  unidades
escolares  da  rede  estadual,  a  política  da
educação  das  relações  étnico-raciais,  de
gênero e de sexualidade 

Meta  do  PPA  apresenta  correlação    com  propósito
previsto   na Meta 08 do PEE

Descritivo da Meta do PPA não reflete de forma objetiva o
resultado do esforço realizado pelo estado, ou seja, não
se traduz em bem/serviço ou resultado,  com transparência
que permita avaliar sua contribuição para a implementação
do  PEE  e  para  a  Função  Educação,  comprometendo  o
processo de mensuração, monitoramento e avaliação do que
deve ser alcançado.

Embora apresente quantitativo  esperado para o  quadriênio
de 950, a Meta do PPA não se encontra regionalizada por
Território de Identidade, o que compromete a transparência
do planejamento e da atuação do estado. Ademais apresenta
“un” como unidade de medida, que não expressa de forma
clara o que deve ser mensurado.

Iniciativa  2  -  Implementar,  nas  unidades
escolares  da  rede  estadual,  a  política  da
educação  das  relações  étnico-raciais,  de
gênero e de sexualidade 

Iniciativa apresenta correlação   com propósito previsto   na
Meta 08 do PEE

Descritivo da Iniciativa não expressa de forma específica
o  que deve  ser  executado    para  o  alcance  da  Meta  do
PPA,  o  que  dificulta  o  direcionamento  do  orçamento
(estabelecimento  de  ações  orçamentárias,  definição  de
produtos  a  serem  entregues  e  de  recursos  a  serem
alocados). 

Iniciativa repete o descritivo da Meta do PPA.

Meta  7 -  Atender  às  demandas  da
educação no campo

Descritivo da Meta do PPA  , por si só, não permite avaliar
a correlação   com o propósito da Meta 08  do PEE  . Meta
pouco transparente, visto que não especifica as demandas
da educação  no  campo  que  serão  atendidas,  de  forma  a
permitir avaliar se o propósito correlaciona-se com o da Meta
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08 do PEE.

Descritivo da Meta do PPA não reflete de forma objetiva o
resultado do esforço realizado pelo estado, ou seja, não
se traduz em bem/serviço ou resultado,  com transparência
que permita avaliar sua contribuição para a implementação
do  PEE  e  para  a  Função  Educação,  comprometendo  o
processo de mensuração, monitoramento e avaliação do que
deve ser alcançado.

Meta   do PPA   subjetiva, de difícil apuração em relaçõa ao
que deve ser mensurado.

Iniciativa  7 -  Prestar  assistência  técnico-
financeira  nas  unidades  de  educação
familiar agrícola

A Iniciativa apresenta correlação   com propósito previsto
na Meta 08 do PEE

Iniciativa  8 -  Implementar  em  espaços
educativos  do  campo  a  Política  de
Educação Básica no Campo

A Iniciativa apresenta correlação   com propósito previsto
na Meta 08 do PEE

Descritivo da Iniciativa não expressa de forma específica
o  que deve  ser  executado    para  o  alcance  da  Meta  do
PPA,  o  que  dificulta  o  direcionamento  do  orçamento
(estabelecimento  de  ações  orçamentárias,  definição  de
produtos  a  serem  entregues  e  de  recursos  a  serem
alocados).

Alfabetização e Analfabetismo Funcional de Jovens e Adultos

META 9: Elevar a taxa de alfabetização da população com 15 (quinze) anos ou mais para
90% (noventa por cento), até 2025, e reduzir a taxa de analfabetismo funcional, até o final
da vigência deste PEEBA. 

COMPROMISSO 8 - Fortalecer a alfabetização e a educação de jovens, adultos e idosos que não
concluíram a educação básica no tempo correto

Meta 1 - Realizar a formação de estudantes
na educação de jovens e adultos

Descritivo da Meta do PPA  , por si só, não permite avaliar
a correlação   com propósito previsto na Meta 09 do PEE. 
Meta  pouco  transparente,  visto  que  não  especifica  a
formação a ser alcançada, de forma a permitir avaliar se o
propósito correlaciona-se com o da Meta 09 do PEE.

Meta do PPA abrangente, uma vez que não especifica o tipo
de  formação  comprometendo  o  processo  de  mensuração,
monitoramento e avaliação dos resultados. 

Iniciativa  1 -  Realizar  a  formação  de
estudantes  na  Educação  de  Jovens  e
Adultos 

Descritivo da Iniciativa  , por si só, não permite avaliar a
correlação   com o propósito da Meta 09 do PEE. 

Descritivo da Iniciativa não expressa de forma específica
o  que deve  ser  executado    para  o  alcance  da  Meta  do
PPA  , dificultando  o  direcionamento  do  orçamento
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(estabelecimento  de  ações  orçamentárias,  definição  de
produtos  a  serem  entregues  e  de  recursos  a  serem
alocados).  Iniciativa  abrangente,  uma  vez  que  não
especifica o tipo de formação a ser  executado, o que não
permite  avaliar  se  deverá  ser  ofertada  alfabetização.
Ademais, foi associada a mais de uma Meta do PEE (08 e
09).

Iniciativa repete o descritivo da Meta do PPA  .

Iniciativa 2 - Alfabetizar jovens, adultos e
idosos  analfabetos,  com  atuação  de
alfabetizadores  (Programa  Todos  Pela
Educação)

Iniciativa apresenta correlação   com propósito previsto   na
Meta 09 do PEE

Obs: No demonstrativo encaminhado pela SEC, a Iniciativa 2
foi  vinculada  à Meta  01 do Compromisso 08.  No  texto  do
PPA, a Iniciativa  2 está vinculada à “Meta 02 -  Alfabetizar
jovens,  adultos  e  idosos  analfabetos”  deste  Compromisso,
não associada a nenhuma Meta do PEE.

Meta 3 - Articular a ampliação de vagas de
educação formal para a população privada
de liberdade

Descritivo da Meta do PPA  , por si só, não permite avaliar
a correlação   com o propósito da Meta 09 do PEE. 

Meta do PPA abrangente,  visto que não especifica o nível
de  ensino  abrangido,  de  forma  a  permitir  avaliar  se  o
propósito  correlaciona-se  com  o  da  Meta  09  do  PEE,
comprometendo o processo de mensuração, monitoramento
e avaliação dos resultados. 

A Meta,  com regionalização Estado,  apresenta quantitativo
esperado  para  o  quadriênio  de  01,  contudo  a  unidade de
medida  estabelecida,  “un”,  não  expressa  de forma clara  o
que deve ser mensurado.

Iniciativa  4 -  Articular  a  ampliação  de
vagas  de  educação  formal  para  a
população privada de liberdade (De acordo
com PPA revisado)

Descritivo da Iniciativa  , por si só, não permite avaliar a
correlação   com o propósito da Meta 09 do PEE. 

Descritivo da Iniciativa não expressa de forma específica
o  que deve  ser  executado    para  o  alcance  da  Meta  do
PPA,  o  que  dificulta  o  direcionamento  do  orçamento
(estabelecimento  de  ações  orçamentárias,  definição  de
produtos  a  serem  entregues  e  de  recursos  a  serem
alocados).  Iniciativa  abrangente,  não especifica  o tipo de
educação formal a ser concretizado.

Iniciativa repete o descritivo da Meta do PPA  .
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EJA Integrada à Educação Profissional

META 10: Ampliar a oferta em 25% (vinte e cinco por cento), das matrículas de Educação
de  Jovens  e  Adultos  -  EJA,  no  Ensino  Fundamental  e  no  Ensino  Médio,  na  forma
integrada à Educação Profissional. 

COMPROMISSO 3 - Fortalecer a educação profissional na rede estadual

Metas e iniciativas associadas Comentários da Auditoria

Meta  1 -   Ampliar  a  oferta  de  vagas  na
educação profissional

Descritivo da Meta do PPA  , por si só, não permite avaliar
a correlação com propósito da Meta 10 do PEE

Meta do PPA abrangente, não especifica o tipo de educação
profissional  a  que  se  relaciona  (formação  inicial  e
continuada/qualificação  profissional;  técnica  de nível  médio
ou educação profissional  tecnológica de  graduação e pós-
graduação), bem como está associada a mais de uma Meta
do  PEE (03,  08,  10  e  11),  relacionadas  a  niveis  e
modalidades  distintos  de  ensino,  o  que  compromete  o
processo  de  mensuração,  monitoramento  e  avaliação  dos
resultados. 

Embora apresente  quantitativo  esperado para o  quadriênio
de 150.000, a Meta do PPA não se encontra regionalizada
por  Território  de  Identidade, o  que  compromete  a
transparência  do  planejamento  e  da  atuação  do  estado.
Ademais apresenta “un” como unidade de medida, que não
expressa de forma clara o que deve ser mensurado.

Iniciativa 2   -  Ofertar  vagas de educação
profissional integrada à educação de jovens
e adultos

Iniciativa apresenta correlação com propósito previsto na
Meta 10 do PEE

Descritivo da Iniciativa não expressa de forma específica
o que deve ser executado   para o alcance da Meta do PPA,
dificultando o direcionamento do orçamento (estabelecimento
de  ações  orçamentárias,  definição  de  produtos  a  serem
entregues  e  de  recursos  a  serem  alocados).  Iniciativa
abrangente,  não  especifica  o  curso  a  ser  ofertado  para
habilitação profissional técnica de nível  médio.  Ademais foi
associada  a  mais  de  uma Meta  do  PEE (08,  10  e  11),
relativas a diversos públicos.

Iniciativa  4  –  Ofertar  vagas  de  educação
profissional  regular  ou  circunstancial  para
trabalhadores  de  baixa  escolaridade,
populações  do  campo,  tradicionais  e
vulneráveis  visando  a  inclusão
socioprodutiva 

Descritivo da    Iniciativa  , por si só, não permite avaliar a
correlação com propósito da Meta 10 do PEE

Descritivo da Iniciativa não expressa de forma específica
o que deve ser executado   para o alcance da Meta do PPA,
dificultando o direcionamento do orçamento (estabelecimento
de  ações  orçamentárias,  definição  de  produtos  a  serem
entregues  e  de  recursos  a  serem  alocados).  Iniciativa
abrangente,  relacionada  a  diversos  públicos  e  formas  de
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oferta  de  educação  profissional  (regular  ou  circunstancial),
bem como não especifica o nível de escolaridade. Ademais,
foi associada a mais de uma Meta do PEE (08 e 10)

Educação Profissional

META 11:  Ampliar  as  matrículas  da  Educação  Profissional  Técnica  de  nível  médio,
assegurando a qualidade da oferta e pelo menos 50% (cinquenta por cento) da expansão
no segmento público.

COMPROMISSO 3 - Fortalecer a educação profissional na rede estadual 
Metas e iniciativas associadas Comentários da Auditoria

Meta 1 -   Ampliar a oferta de vagas na educação
profissional

Descritivo da Meta do PPA  , por si só, não permite
avaliar a correlação com propósito da Meta 11  do
PEE

Meta do PPA abrangente,  não especifica o tipo de
educação  profissional  a  que  se  relaciona  (formação
inicial  e  continuada/qualificação  profissional;  técnica
de nível  médio ou educação profissional  tecnológica
de  graduação  e  pós-graduação),  bem  como  está
associada a mais de uma Meta do PEE (03, 08, 10 e
11), relacionadas a niveis e modalidades distintos de
ensino, o que compromete o processo de mensuração,
monitoramento e avaliação dos resultados. 

Embora  apresente  quantitativo  esperado  para  o
quadriênio  de  150.000,  a  Meta  do  PPA  não  se
encontra regionalizada por Território de Identidade,
o que compromete a transparência do planejamento e
da atuação do estado. Ademais apresenta “un” como
unidade de medida, que não expressa de forma clara
o que deve ser mensurado.

Iniciativa  1 -  Ofertar  vagas  de  educação
profissional  concomitante  ao  ensino  médio  e  ao
ensino fundamental

Iniciativa  apresenta  correlação  com  propósito
previsto na Meta 11 do PEE.

Obs. De acordo com a LDB, a educação profissional
técnica  de  nível  médio,  desenvolvida  na  forma
concomitante, destina-se  a quem ingresse no ensino
médio ou já o esteja cursando (art. 36-C, inciso II)

Iniciativa  2   -  Ofertar  vagas  de  educação
profissional  integrada  à  educação  de  jovens  e
adultos

Iniciativa  apresenta  correlação  com  propósito
previsto na Meta 11 do PEE.

Descritivo  da  Iniciativa  não  expressa  de  forma
específica  o  que  deve  ser  executado    para  o
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alcance  da  Meta  do  PPA,  dificultando  o
direcionamento  do  orçamento  (estabelecimento  de
ações orçamentárias,  definição de produtos a serem
entregues e de recursos a serem alocados). Iniciativa
abrangente,  não  especifica  o  curso  a  ser  ofertado
para  habilitação  profissional  técnica  de  nível  médio.
Ademais foi associada a mais de uma Meta do PEE
(08, 10 e 11), relativas a diversos públicos.

Iniciativa  3  -  Ofertar  vagas  de  educação
profissional subsequente ao ensino medio

Iniciativa não aderente ao propósito da Meta 11 do
PEE, visto que faz referência a educação profissional
destinada a quem já tenha concluído o ensino médio.

Meta  2  -  Executar  projetos  para  expansão  da
educação profissional

Descritivo da Meta do PPA, por si só, não permite
avaliar a correlação com propósito da Meta 11  do
PEE.

Descritivo  da  Meta  do  PPA não  reflete  de  forma
objetiva  o  resultado  do  esforço  realizado  pelo
estado,  ou  seja,  não  se  traduz  em bem/serviço  ou
resultado, com transparência que permita avaliar sua
contribuição para a implementação do PEE e para a
Função  Educação,  comprometendo  o  processo  de
mensuração, monitoramento e avaliação do que deve
ser alcançado.

Meta do PPA abrangente,  não especifica o tipo de
educação profissional a ser abrangido (formação inicial
e continuada/qualificação profissional; técnica de nível
médio  ou  educação  profissional  tecnológica  de
graduação  e  pós-graduação),  bem  como  está
associada a mais de uma Meta do PEE (03 e 11),
relacionadas  a  niveis  e  modalidades  distintos  de
ensino,  comprometendo o processo de mensuração,
monitoramento e avaliação dos resultados, bem como
a avaliação da sua correlação à Meta do PEE à qual
foi associada

A Meta do PPA não se encontra regionalizada por
Território  de  Identidade,  ademais  apresenta  “un”
como unidade de medida. Em sendo esta “projetos”, o
que deve ser alcançado não reflete de forma objetiva o
ganho  com o  esforço  empreendido  pelo  estado, de
forma  a  permitir  o  monitoramento  e  a  análise  de
dados,  bem  como  a  avaliação  da  sua  contribuição
para o alcance do propósito da Meta 11 do PEE.

Iniciativa  5  -  Executar  projetos  e  ações  para
expansão da  educação profissional  integrada  ao
ensino médio e ao ensino fundamental presencial
e à distância

Iniciativa  apresenta  correlação  com  propósito
previsto na Meta 11 do PEE.

Descritivo  da  Iniciativa  não  expressa  de  forma
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específica  o  que  deve  ser  executado    para  o
alcance  da  Meta  do  PPA,  dificultando  o
direcionamento  do  orçamento  (estabelecimento  de
ações orçamentárias,  definição de produtos a serem
entregues e de recursos a serem alocados). Iniciativa
abrangente, envolve duas variáveis, projetos e ações,
bem como duas modalidades de oferta (presencial e à
distância)  que  demandam  realizações  distintas.
Ademais foi associada a mais de uma Meta do PEE
(03 e 11)

Obs. De acordo com a LDB, a educação profissional
técnica  de  nível  médio,  desenvolvida  na  forma
integrada,  destina-se  somente  a  quem  já  tenha
concluído o ensino fundamental (art. 36-C, inciso I).

Educação Superior

META 12:  Focalizar o crescimento gradativo da taxa líquida de matrícula na Educação
Superior, a partir da vigência deste PEE - BA, de maneira que se atinja a taxa de 12%
(doze por cento) em relação à população estimada de 18 (dezoito) a 24 (vinte e quatro)
anos de idade no ano de 2025, contribuindo para equilibrar a meta nacional e, do mesmo
modo, concentrar esforços para que a taxa bruta de matrícula se situe em torno de 30%
(trinta por cento) nesse mesmo ano. 

COMPROMISSO 10 - Promover a modernização e ampliação da infraestrutura das universidades
estaduais, observando parâmetros técnicos 

Metas e iniciativas associadas Comentários da Auditoria

Meta  1  -  Construir  espaços  em  unidades
universitárias

Descritivo da Meta do PPA  , por si só, não permite
avaliar a correlação   com propósito da Meta 12 do
PEE.  Meta  pouco  transparente,  visto  que  há
necessidade de informações adicionais  sobre o tipo
de espaço a ser construído para avaliar a correlação
com o propósito da Meta 12 do PEE.

Descritivo da Meta do PPA não reflete de forma
objetiva  o  resultado  do  esforço  realizado  pelo
estado, ou seja, não se traduz em bem/serviço ou
resultado, com transparência que permita avaliar sua
contribuição para a implementação do PEE e para a
Função Educação,  comprometendo o  processo  de
mensuração,  monitoramento  e  avaliação  do  que
deve ser alcançado.

Meta   do PPA   subjetiva, de díficil apuração quanto
ao que deve ser mensurado, não especifica o tipo de
“espaço”  a  ser  construído,  comprometendo  o
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processo  de  mensuração,  monitoramento  e
avaliação dos resultados.

Iniciativa  1  -  Construir  espaços  em  unidades
universitárias

Descritivo  da  Iniciativa,   por  si  só,  não  permite
avaliar a correlação com propósito da Meta 12 do
PEE. 

Descritivo  da  Iniciativa  não  expressa  de  forma
específica  o  que  deve  ser  executado    para  o
alcance  da  Meta  do  PPA,  dificultando  o
direcionamento  do  orçamento  (estabelecimento  de
ações orçamentárias, definição de produtos a serem
entregues e de recursos a serem alocados).

Iniciativa repete o descritivo da Meta do PPA  .

Iniciativa 2 – Ampliar unidades universitárias Descritivo  da  Iniciativa,   por  si  só,  não  permite
avaliar a correlação   com propósito da Meta 12 do
PEE. 

Descritivo  da  Iniciativa  não  expressa  de  forma
específica  o  que  deve  ser  executado    para  o
alcance  da  Meta  do  PPA,  dificultando  o
direcionamento  do  orçamento  (estabelecimento  de
ações orçamentárias, definição de produtos a serem
entregues e de recursos a serem alocados).

Obs:  No  demonstrativo  encaminhado pela  SEC,  a
Iniciativa 2 foi vinculada à Meta 01 do Compromisso
10. No texto do PPA, a Iniciativa 2 está vinculada à
“Meta  2  -  Ampliar  unidades  universitárias”  deste
Compromisso,  não associada a nenhuma Meta do
PEE.

Iniciativa 3 - Recuperar unidades universitárias Descritivo  da  Iniciativa,   por  si  só,  não  permite
avaliar a correlação   com propósito da Meta 12 do
PEE

Descritivo  da  Iniciativa  não  expressa  de  forma
específica  o  que  deve  ser  executado    para  o
alcance  da  Meta  do  PPA,  dificultando  o
direcionamento  do  orçamento  (estabelecimento  de
ações orçamentárias, definição de produtos a serem
entregues e de recursos a serem alocados).

Obs:  No  demonstrativo  encaminhado pela  SEC,  a
Iniciativa 3 foi vinculada à Meta 01 do Compromisso
10. No texto do PPA, a Iniciativa 3 está vinculada à
“Meta 3 - Recuperar unidades universitárias” deste
Compromisso,  não associada a nenhuma Meta do
PEE. 
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COMPROMISSO 12 - Promover consolidação e ampliação de ações de ensino, pesquisa e extensão
nas universidades estaduais  (De acordo com PPA revisado)

Metas e iniciativas associadas Comentários da Auditoria

Meta 1 - Ofertar cursos de graduação presencial Meta  do  PPA  apresenta  correlação  com
propósito previsto na Meta   12   do PEE.

Iniciativa 1 - Ofertar cursos de graduação presencial Iniciativa  apresenta  correlação  com  propósito
previsto na Meta 12 do PEE.

Iniciativa repete o descritivo da Meta do PPA

Meta 5 - Realizar processos seletivos Descritivo da   Meta do PPA  ,   por si só, não permite
avaliar a correlação   com propósito da Meta 12 do
PEE

Descritivo da Meta do PPA não reflete de forma
objetiva  o  resultado  do  esforço  realizado  pelo
estado, ou seja, não se traduz em bem/serviço ou
resultado, com transparência que permita avaliar sua
contribuição para a implementação do PEE e para a
Função Educação,  comprometendo o  processo  de
mensuração,  monitoramento  e  avaliação  do  que
deve ser alcançado.

Meta  do  PPA  abrangente,  não  especifica  o
propósito  do  processo  seletivo  (vestibular,  seleção
para  pós-graduação,  seleção  de  professores;
seleção  para  transferência  de  alunos,  etc.),
comprometendo  o  processo  de  mensuração,
monitoramento  e  avaliação  dos  resultados,  bem
como a avaliação da sua correlação à Meta do PEE
à qual foi associada.

Embora  apresente  quantitativo  esperado  para  o
quadriênio de 41, a Meta do PPA não se encontra
regionalizada por Território de Identidade, o que
compromete a transparência do planejamento e da
atuação do  estado.  Ademais  apresenta  “un”  como
unidade  de  medida,  que  não  expressa  de  forma
clara o que deve ser mensurado. 

Iniciativa 5 - Realizar processos seletivos Descritivo  da  Iniciativa,   por  si  só,  não  permite
avaliar a correlação   com propósito da Meta 12 do
PEE

Descritivo  da  Iniciativa  não  expressa  de  forma
específica  o  que  deve  ser  executado    para  o
alcance  da  Meta  do  PPA,  dificultando  o
direcionamento  do  orçamento  (estabelecimento  de
ações orçamentárias, definição de produtos a serem
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entregues e de recursos a serem alocados).

Iniciativa repete o descritivo da Meta do PPA

Meta 10 - Ofertar turmas em cursos de Educação a
Distância – EAD

Meta do PPA apresenta correlação com propósito
previsto na Meta   12   do PEE.

Iniciativa  10  -  Ofertar  turmas  em  cursos  de
Educação a Distância – EAD

Iniciativa  apresenta  correlação  com  propósito
previsto na   Meta   12   do PEE

Iniciativa repete o descritivo da Meta do PPA

Meta 32 - Implantar o programa de fortalecimento da
educação superior

Descritivo da Meta do PPA  , por si só, não permite
avaliar a correlação   com propósito da Meta 12 do
PEE.  Meta  pouco  transparente,  visto  que  há
necessidade de informações adicionais  sobre o  o
programa  de  fortalecimento  da  educação  superior
para avaliar a correlação com o proósito da Meta 12
do PEE.

Descritivo da Meta do PPA não reflete de forma
objetiva  o  resultado  do  esforço  realizado  pelo
estado, ou seja, não se traduz em bem/serviço ou
resultado, com transparência que permita avaliar sua
contribuição para a implementação do PEE e para a
Função Educação,  comprometendo o  processo  de
mensuração,  monitoramento  e  avaliação  do  que
deve ser alcançado.

A Meta do PPA não se encontra regionalizada por
Território  de  Identidade,  ademais  unidade  de
medida utilizada “un”, não reflete de forma objetiva o
ganho com o esforço empreendido pelo estado, de
forma  a  permitir  o  monitoramento  e  a  análise  de
dados,  bem como a avaliação da sua contribuição
para o alcance do propósito da Meta 12 do PEE.

Iniciativa  37 - Implantar  o  programa  de

fortalecimento da educação superior 

Descritivo  da  Iniciativa  por  si  só  não  permite
avaliar a correlação com propósito da Meta   12   do
PEE

Descritivo  da  Iniciativa  não  expressa  de  forma
específica  o  que  deve  ser  executado    para  o
alcance  da  Meta  do  PPA,  dificultando  o
direcionamento  do  orçamento  (estabelecimento  de
ações orçamentárias, definição de produtos a serem
entregues e de recursos a serem alocados).

Iniciativa repete o descritivo da Meta do PPA
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Compromisso 13 – Promover a consolidação e ampliação de ações de assistência estudantil para a
educação superior,  voltadas à democratização do acesso,  efetiva  permanência e  sucesso,  com
vistas a uma formação integral e qualificada

Metas e iniciativas associadas Comentários da Auditoria

Meta 1  - Ofertar bolsas para estudantes de nível

superior, prioritariamente de famílias que integram o
cadastro  único  de  programas  sociais  do  Governo

Federal 

Meta do PPA apresenta correlação com propósito
previsto na Meta   12   do PEE

Embora  apresente  quantitativo  esperado  para  o
quadriênio  de  9.000,  a  Meta  do  PPA  não  se
encontra  regionalizada  por  Território  de
Identidade, o que compromete a transparência do
planejamento  e  da  atuação  do  estado.  Ademais
apresenta “un” como unidade de medida,  que não
expressa de forma clara o que deve ser mensurado. 

Iniciativa 1 - Ofertar bolsas para estudantes de nível
superior, prioritariamente de famílias que integram o
cadastro  único  de  programas  sociais  do  Governo
Federal

Iniciativa    do  PPA  apresenta  correlação  com
propósito previsto na Meta   12   do PEE

Iniciativa repete o descritivo da Meta do PPA

Meta 2 - Contemplar estudantes das universidades

públicas  estaduais  com  ações  de  assistência
estudantil

Meta do PPA apresenta correlação com propósito
previsto na Meta   12   do PEE

Descritivo da Meta do PPA não reflete de forma
objetiva  o  resultado  do  esforço  realizado  pelo
estado, ou seja, não se traduz em bem/serviço ou
resultado, com transparência que permita avaliar sua
contribuição para a implementação do PEE e para a
Função Educação,  comprometendo o  processo  de
mensuração,  monitoramento  e  avaliação  do  que
deve ser alcançado.

Meta    do PPA    subjetiva,  de difícil  apuração,  não
especifica  o  tipo  de  assistência  a  ser  prestada  a
cada estudante, o que compromete a transparência
do  que  pretende  ser  alcançado  e  o  processo  de
mensuração,  monitoramento  e  avaliação  dos
resultados.

Embora  apresente  quantitativo  esperado  para  o
quadriênio  de  1.028.824,  a  Meta  do  PPA não  se
encontra  regionalizada  por  Território  de
Identidade, o que compromete a transparência do
planejamento  e  da  atuação  do  estado.  Ademais
apresenta “un” como unidade de medida,  que não
expressa de forma clara o que deve ser mensurado.
Em sendo esta “estudantes”, o quantitativo esperado
para  o  quadriênio  supera  o  número  de estutantes
das quatro universidades públicas estaduais.
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Iniciativa  3 -  Prestar  assistência  de  acesso  e
permanência a estudantes

Iniciativa  apresenta  correlação  com  propósito
previsto na Meta   12   do PEE

Descritivo  da  Iniciativa  não  expressa  de  forma
específica  o  que  deve  ser  executado    para  o
alcance  da  Meta  do  PPA,  dificultando  o
direcionamento  do  orçamento  (estabelecimento  de
ações orçamentárias, definição de produtos a serem
entregues  e  de  recursos  a  serem  alocados).
Iniciativa  abrangente,  envolve  duas  variáveis,
acesso e permanência, que demandam realizações
distintas.

Titulação de Professores da Educação Superior

META 13: Elevar a qualidade da Educação Superior e ampliar a proporção de mestres e
doutores do corpo docente em efetivo exercício no conjunto do sistema de Educação
Superior para 75% (setenta e cinco por cento), sendo, do total, no mínimo, 35% (trinta e
cinco por cento) doutores. 

COMPROMISSO 12 - Promover consolidação e ampliação de ações de ensino, pesquisa e extensão
nas universidades estaduais  (De acordo com PPA revisado)

Metas e iniciativas associadas Comentários da Auditoria

Meta 11 - Desenvolver projetos de pesquisa,
iniciação científica e tecnológica

Meta  do  PPA  apresenta  correlação  com  um  dos
propósitos previstos na Meta   13    do PEE,    o de elevar a
qualidade da Educação Superior.

Descritivo da Meta do PPA não reflete de forma objetiva
o resultado do esforço realizado pelo estado, ou seja, não
se traduz em bem/serviço ou resultado, com transparência
que permita avaliar sua contribuição para a implementação
do  PEE  e  para  a  Função  Educação,  comprometendo  o
processo de mensuração, monitoramento e avaliação do que
deve ser alcançado.

Meta do PPA abrangente, de difícil apuração, visto que se
refere  a  diversos  tipos  de  projetos  (pesquisa,  iniciação
científica e tecnológica).

Embora apresente quantitativo esperado para o quadriênio
de 6.200,  a  Meta do PPA não se encontra regionalizada
por  Território  de  Identidade  , comprometendo  a
transparência  do  planejamento  e  da  atuação  do  estado.
Ademais apresenta “un” como unidade de medida, que não
expressa de forma clara o que deve ser mensurado.

Iniciativa  11  -  Desenvolver  projetos  de
pesquisa

Iniciativa apresenta   correlação com um dos propósitos
previstos na Meta   13   do PEE,    o de elevar a qualidade da
Educação Superior.
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Iniciativa  12 -  Desenvolver  projetos  nos
centros de pesquisa

Iniciativa apresenta   correlação com um dos propósitos
previstos na Meta   13   do PEE,    o de elevar a qualidade da
Educação Superior.

Meta 13 - Apoiar técnico e financeiramente
a  realização  de  atividades  de  iniciação
científica e tecnológica

Meta  do  PPA  apresenta  correlação  com  um  dos
propósitos previstos na Meta 13  do PEE,  o de elevar a
qualidade da Educação Superior. 

Descritivo da Meta do PPA não reflete de forma objetiva
o resultado do esforço realizado pelo estado, ou seja, não
se traduz em bem/serviço ou resultado, com transparência
que permita avaliar sua contribuição para a implementação
do  PEE  e  para  a  Função  Educação,  comprometendo  o
processo de mensuração, monitoramento e avaliação do que
deve ser alcançado.

Meta do PPA abrangente, de difícil  mensuração,  envolve
dois  propósitos  o  que  compromete  o  processo  de
mensuração, monitoramento e avaliação dos resultados.

Embora apresente quantitativo esperado para o quadriênio
de 304, a Meta do PPA não se encontra regionalizada por
Território  de  Identidade  , comprometendo a transparência
do planejamento e da atuação do estado. Ademais apresenta
“un” como unidade de medida, que não expressa de forma
clara o que deve ser mensurado.

Iniciativa  14 -  Apoiar  técnico  e
financeiramente  a  realização  de  atividades
de iniciação científica e tecnológica.

Iniciativa apresenta   correlação com um dos propósitos
previstos na Meta   13   do PEE,    o de elevar a qualidade da
Educação Superior.

Descritivo da Iniciativa não expressa de forma específica
o que deve ser  executado    para o alcance da Meta do
PPA,  dificultando  o  direcionamento  do  orçamento
(estabelecimento  de  ações  orçamentárias,  definição  de
produtos  a  serem  entregues  e  de  recursos  a  serem
alocados).

Iniciativa repete o descritivo da Meta do PPA

Meta 15 - Produzir documentos científicos e 
tecnológicos

Meta  do  PPA  apresenta  correlação  com  um  dos
propósitos previstos na Meta 13  do PEE,  o de elevar a
qualidade da Educação Superior.

Iniciativa  16 -  Produzir  documentos
científicos e tecnológicos

Iniciativa apresenta   correlação com um dos propósitos
previstos na Meta 13 do PEE,  o de elevar a qualidade da
Educação Superior.

Iniciativa repete o descritivo da Meta do PPA

Meta 16  - Realizar registro de propriedade
intelectual

Descritivo da Meta do PPA, por si só, não permite avaliar
a correlação com propósito previsto na Meta   13   do PEE.

Descritivo da Meta do PPA não reflete de forma objetiva
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o resultado do esforço realizado pelo estado, ou seja, não
se traduz em bem/serviço ou resultado, com transparência
que permita avaliar sua contribuição para a implementação
do  PEE  e  para  a  Função  Educação,  comprometendo  o
processo de mensuração, monitoramento e avaliação do que
deve ser alcançado.

Embora apresente quantitativo esperado para o quadriênio
de 347, a Meta do PPA não se encontra regionalizada por
Território  de  Identidade  , comprometendo a transparência
do planejamento e da atuação do estado. Ademais apresenta
“un” como unidade de medida, que não expressa de forma
clara o que deve ser mensurado.

Iniciativa  17  -  Realizar  registro  de
propriedade intelectual 

Descritivo da Iniciativa, por si só, não permite avaliar a
correlação com propósito previsto na Meta   13   do PEE

Iniciativa repete o descritivo da Meta do PPA

Meta 19 -  Desenvolver  ações de extensão
universitária

Meta  do  PPA  apresenta  correlação  com  um  dos
propósitos previstos na Meta 13  do PEE,  o de elevar a
qualidade da Educação Superior. 

Embora apresente quantitativo esperado para o quadriênio
de  4.791,  a  Meta do PPA não se encontra regionalizada
por  Território  de  Identidade, comprometendo  a
transparência  do  planejamento  e  da  atuação  do  estado.
Ademais apresenta “un” como unidade de medida, que não
expressa de forma clara o que deve ser mensurado.

Iniciativa 20 - Realizar ações de extensão Iniciativa  apresenta  correlação  com propósito  previsto
na Meta   13 do PEE

Meta  23 -  Desenvolver  ações  para
modernização da gestão universitária

Descritivo da Meta do PPA  , por si só, não permite avaliar
a correlação com propósito previsto na Meta 13 do PEE

Descritivo da Meta do PPA não reflete de forma objetiva
o resultado do esforço realizado pelo estado, ou seja, não
se traduz em bem/serviço ou resultado, com transparência
que permita avaliar sua contribuição para a implementação
do  PEE  e  para  a  Função  Educação,  comprometendo  o
processo de mensuração, monitoramento e avaliação do que
deve ser alcançado.

Meta    do  PPA    subjetiva,  de  difícil  apuração,  apresenta
descritivo  genérico,  o que compromete a transparência do
que pretende ser alcançado e o processo de mensuração,
monitoramento e avaliação dos resultados.

Embora apresente quantitativo esperado para o quadriênio
de 78, a Meta do PPA não se encontra regionalizada por
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Território  de  Identidade  , comprometendo a transparência
do planejamento e da atuação do estado. Ademais apresenta
“un” como unidade de medida, que não expressa de forma
clara o que deve ser mensurado.

Iniciativa  26 -  Desenvolver  ações  para
modernização da gestão universitária 

Descritivo da Iniciativa, por si só, não permite avaliar a
correlação com os propósitos previstos na Meta 13  do
PEE  .

Descritivo da Iniciativa não expressa de forma específica
o que deve ser  executado    para o alcance da Meta do
PPA,  dificultando  o  direcionamento  do  orçamento
(estabelecimento  de  ações  orçamentárias,  definição  de
produtos  a  serem  entregues  e  de  recursos  a  serem
alocados).

Iniciativa repete o descritivo da Meta do PPA

Meta  26 -  Ofertar  à  profissionais  da
educação superior cursos de qualificação e
capacitação

Meta  do  PPA  apresenta  correlação  com  um  dos
propósitos previstos na Meta 13  do PEE,  o de elevar a
qualidade da Educação Superior.

Embora apresente quantitativo esperado  para o quadriênio
de 8.994,  a  Meta do PPA não se encontra regionalizada
por  Território  de  Identidade, comprometendo  a
transparência  do  planejamento  e  da  atuação  do  estado.
Ademais apresenta “un” como unidade de medida, que não
expressa de forma clara o que deve ser mensurado.

Iniciativa  31 -  Ofertar  à  profissionais  da
educação superior cursos de qualificação e
capacitação (De acordo com PPA revisado)

Iniciativa apresenta   correlação com um dos propósitos
previstos na Meta 13 do PEE,  o de elevar a qualidade da
Educação Superior.

Iniciativa repete o descritivo da Meta do PPA

Meta  27  -  Desenvolver  programas  e
atividades de valorização de profissionais da
educação superior

Meta  do  PPA  apresenta  correlação  com  um  dos
propósitos previstos na Meta   13    do PEE,    o de elevar a
qualidade da Educação Superior.

Descritivo da Meta do PPA não reflete de forma objetiva
o resultado do esforço realizado pelo estado, ou seja, não
se traduz em bem/serviço ou resultado, com transparência
que permita avaliar sua contribuição para a implementação
do  PEE  e  para  a  Função  Educação,  comprometendo  o
processo de mensuração, monitoramento e avaliação do que
deve ser alcançado.

Embora apresente quantitativo esperado para o quadriênio
de 03, a Meta do PPA não se encontra regionalizada por
Território  de  Identidade  , comprometendo a transparência
do planejamento e da atuação do estado. Ademais apresenta
“un” como unidade de medida, que não expressa de forma
clara o que deve ser mensurado.
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Iniciativa  32 - Desenvolver  programas  e
atividades de valorização de profissionais da
educação  superior  (De  acordo  com  PPA
revisado)

Iniciativa apresenta   correlação com um dos propósitos
previstos na Meta 13 do PEE, o de elevar a qualidade da
Educação Superior.

Descritivo da Iniciativa não expressa de forma específica
o que deve ser  executado    para o alcance da Meta do
PPA,  dificultando  o  direcionamento  do  orçamento
(estabelecimento  de  ações  orçamentárias,  definição  de
produtos  a  serem  entregues  e  de  recursos  a  serem
alocados).

Iniciativa repete o descritivo da Meta do PPA

Meta  28 -  Ofertar  bolsas  de  mestrado  e
doutorado  aos  profissionais  de  educação
superior

Meta  do  PPA  apresenta  correlação  com    um  dos
propósitos previstos na Meta 13  do PEE, o de ampliar a
proporção de mestres e doutores do corpo docente.

Meta do PPA abrangente, de difícil apuração, envolve dois
propósitos  ofertar  bolsas  de  mestrado  e  doutorado,  bem
como  não  especifica  o  tipo  de  profissional  de  educação
superior, o que compromete a transparência do que pretende
ser alcançado e o processo de mensuração, monitoramento
e avaliação dos resultados.

Obs:  Embora  a  Meta  esteja regionalizada,  o  quantitativo
esperado  para  o  quadriênio  de  700  está  concentrado  no
Território de Identidade Litoral Sul.

Iniciativa 33 - Ofertar bolsas de mestrado e 
doutorado aos profissionais de educação 
superior

Iniciativa apresenta correlação com    um dos    propósitos
previstos na Meta 13 do PEE, o de ampliar a proporção de
mestres e doutores do corpo docente.

Descritivo da Iniciativa não expressa de forma específica
o que deve ser  executado    para o alcance da Meta do
PPA,  dificultando  o  direcionamento  do  orçamento
(estabelecimento  de  ações  orçamentárias,  definição  de
produtos  a  serem  entregues  e  de  recursos  a  serem
alocados).

Iniciativa repete o descritivo da Meta do PPA
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Pós-graduação

META 14:  Fortalecer  o  aumento gradual  do número de matrículas na Pós-Graduação
stricto sensu, de modo a atingir a titulação anual de 1.900 (um mil e novecentos) mestres
e 500 (quinhentos) doutores, de maneira contínua e gradativa 

COMPROMISSO 12 - Promover consolidação e ampliação de ações de ensino, pesquisa e extensão
nas universidades estaduais  (De acordo com PPA revisado)

Metas e iniciativas associadas Comentários da Auditoria

Meta 17 -  Ofertar cursos de pós-graduação Descritivo da Meta do PPA  , por si só, não permite avaliar
a correlação com propósito previsto na Meta 14 do PEE

Meta do PPA abrangente, não faz referência específica à
pós-graduação strictu  sensu,  podendo  abranger,  portanto,
especializações, mestrado e doutorado, o que compromete a
transparência do que pretende ser alcançado e o processo
de mensuração, monitoramento e avaliação dos resultados.

Embora  apresente  quantitativo  esperado  de  234  para  o
quadriênio, a Meta do PPA não se encontra regionalizada
por  Território  de  Identidade, comprometendo  a
transparência do planejamento e da atuação do estado.

Iniciativa  -  18 -  Ofertar  cursos  de  pós-
graduação

Descritivo da Iniciativa, por si só, não permite avaliar a
correlação com propósito da Meta 14 do PEE

Descritivo da Iniciativa não expressa de forma específica
o que deve ser  executado    para  o  alcance da  Meta  do
PPA,  o  que  dificulta  o  direcionamento  do  orçamento
(estabelecimento  de  ações  orçamentárias,  definição  de
produtos  a  serem  entregues  e  de  recursos  a  serem
alocados).  Iniciativa  abrangente,  não  faz  referência
específica à pós-graduação strictu sensu, podendo abranger,
portanto, especializações, mestrado e doutorado.

Iniciativa repete o descritivo da Meta do PPA

Meta 18 - Apoiar técnico e financeiramente
a expansão da pós-graduação

Descritivo da Meta do PPA  , por si só, não permite avaliar
a correlação com propósito previsto na Meta 14 do PEE

Meta do PPA abrangente, de difícil  mensuração,  engloba
dois  propósitos,  apoio  técnico  e  financeiro,  além  de  não
especificar  o  tipo  de  pós-graduação  (especialização,
mestrado  ou  doutorado)  abrangida,  o  que  compromete  a
transparência do que pretende ser alcançado e o processo
de mensuração, monitoramento e avaliação dos resultados.

Embora apresente quantitativo  esperado para o quadriênio
de 04, a Meta do PPA não se encontra regionalizada por
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Território  de  Identidade  , comprometendo  a  transparência
do planejamento e da atuação do estado. Ademais apresenta
“un” como unidade de medida, que não expressa de forma
clara o que deve ser mensurado.

Iniciativa  19 -  Apoiar  técnico  e
financeiramente   a  expansão  da  pós-
graduação

Descritivo da Iniciativa, por si só, não permite avaliar a
correlação com propósito da Meta 14 do PEE
Descritivo da Iniciativa não expressa de forma específica
o que deve ser  executado    para  o  alcance da  Meta  do
PPA,  o  que  dificulta  o  direcionamento  do  orçamento
(estabelecimento  de  ações  orçamentárias,  definição  de
produtos  a  serem  entregues  e  de  recursos  a  serem
alocados).  Iniciativa  abrangente,  engloba apoio  técnico  e
financeiro, além de não especificar o tipo de pós-graduação
(especialização, mestrado ou doutorado) abrangida.

Iniciativa repete o descritivo da Meta do PPA

Meta  23 -  Desenvolver  ações  para
modernização da gestão universitária

Descritivo da Meta do PPA  , por si só, não permite avaliar
a correlação com propósito previsto na Meta   14   do PEE

Descritivo da Meta do PPA não reflete de forma objetiva o
resultado do esforço realizado pelo estado, ou seja, não
se traduz em bem/serviço ou resultado,  com transparência
que permita avaliar sua contribuição para a implementação
do  PEE  e  para  a  Função  Educação,  comprometendo  o
processo de mensuração, monitoramento e avaliação do que
deve ser alcançado.

Meta    do  PPA    subjetiva,  de  difícil  apuração, apresenta
descritivo  genérico,  o  que compromete a  transparência  do
que pretende ser alcançado e o processo de mensuração,
monitoramento e avaliação dos resultados.

Embora apresente quantitativo  esperado para o quadriênio
de 78, a Meta do PPA não se encontra regionalizada por
Território  de  Identidade,  comprometendo  a  transparência
do planejamento e da atuação do estado. Ademais apresenta
“un” como unidade de medida, que não expressa de forma
clara o que deve ser mensurado.

Iniciativa  26 -  Desenvolver  ações  para
modernização da gestão universitária 

Descritivo da i  niciativa,   por si só, não permite avaliar a
correlação com propósito da Meta 14 do PEE

Descritivo da Iniciativa não expressa de forma específica
o que deve ser  executado    para  o  alcance da  Meta  do
PPA,  dificultando  o  direcionamento  do  orçamento
(estabelecimento  de  ações  orçamentárias,  definição  de
produtos  a  serem  entregues  e  de  recursos  a  serem
alocados).

Iniciativa repete o descritivo da Meta do PPA
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Meta  28 -  Ofertar  bolsas  de  mestrado  e
doutorado  aos  profissionais  de  educação
superior

Meta  do  PPA  apresenta  correlação  com  propósito
previsto na Meta 14 do PEE

Meta do PPA abrangente, de difícil apuração, envolve dois
propósitos  ofertar  bolsas  de  mestrado  e  doutorado,  bem
como  não  especifica  o  tipo  de  profissional  de  educação
superior, o que compromete a transparência do que pretende
ser alcançado e o processo de mensuração, monitoramento
e avaliação dos resultados.

Obs:  Embora  a  Meta  esteja  regionalizada,  o  quantitativo
esperado  para  o  quadriênio  de  700  está  concentrado  no
Território de Identidade Litoral Sul.

Iniciativa 33 - Ofertar bolsas de mestrado e 
doutorado aos profissionais de educação 
superior

Iniciativa  apresenta  correlação  com  propósito  previsto
na Meta 14 do PEE

Descritivo da Iniciativa não expressa de forma específica
o que deve ser  executado    para  o  alcance da  Meta  do
PPA,  o  que  dificulta  o  direcionamento  do  orçamento
(estabelecimento  de  ações  orçamentárias,  definição  de
produtos  a  serem  entregues  e  de  recursos  a  serem
alocados).

Iniciativa repete o descritivo da Meta do PPA

Formação de Professores

META 15:  Articular a continuidade do Plano Nacional de Formação de Professores da
Educação Básica - PARFOR, em regime de colaboração entre a União, o Estado e os
Municípios, visando atingir a expectativa de que todos os professores da Educação Básica
possuam formação específica de nível superior, obtida em curso de Licenciatura na área
de conhecimento em que atuam. 

COMPROMISSO 3 - Fortalecer a educação profissional na rede estadual 

Meta 5  -  Promover a  formação continuada
dos professores  e  funcionários  que  atuam
na educação profissional

Descritivo da Meta do PPA  , por si só, não permite avaliar
a correlação com propósito previsto na Meta   15   do PEE

Meta do PPA abrangente, visto que a formação continuada
pode englobar distintos tipos de formação, não está restrita à
educação de nível superior. Ademais a Meta abarca públicos
distintos (professores e funcionários), o que compromete o
processo  de  mensuração,  monitoramento  e  avaliação  dos
resultados.

Embora apresente quantitativo  esperado para o  quadriênio
de 1.440,  a Meta do PPA não se encontra regionalizada
por  Território  de  Identidade, comprometendo  a
transparência  do  planejamento  e  da  atuação  do  estado.
Ademais apresenta “un” como unidade de medida, que não
expressa de forma clara o que deve ser mensurado.
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Iniciativa  9  - Promover  a  formação
continuada  dos  professores  e  funcionários
que atuam na educação profissional 

Descritivo da Iniciativa, por si só, não permite avaliar a
correlação com propósito da Meta 15 do PEE

Descritivo da Iniciativa não expressa de forma específica
o que deve ser executado   para o alcance da Meta do PPA,
dificultando o direcionamento do orçamento (estabelecimento
de  ações  orçamentárias,  definição  de  produtos  a  serem
entregues  e  de  recursos  a  serem  alocados).  Iniciativa
abrangente, visto que a formação continuada pode englobar
distintos tipos de formação, não está restrita à educação de
nível  superior,  bem  como  abarca  públicos  distintos
(professores e funcionários).

Iniciativa repete o descritivo da Meta do PPA

COMPROMISSO 12 -Promover consolidação e ampliação de ações de ensino, pesquisa e extensão
nas universidades estaduais  (De acordo com PPA revisado)

Meta 6 - Assegurar o funcionamento regular
do magistério superior nas universidades

Descritivo da Meta do PPA  , por si só, não permite avaliar
a correlação com propósito previsto na Meta   15   do PEE

Descritivo da Meta do PPA não reflete de forma objetiva o
resultado do esforço realizado pelo estado, ou seja, não
se traduz em bem/serviço ou resultado,  com transparência
que permita avaliar sua contribuição para a implementação
do  PEE  e  para  a  Função  Educação,  comprometendo  o
processo de mensuração, monitoramento e avaliação do que
deve ser alcançado.

Meta  subjetiva,  de  difícil  apuração,  apresenta  descritivo
genérico, o que compromete a transparência do que pretende
ser alcançado e o processo de mensuração, monitoramento e
avaliação dos resultados.

Embora apresente quantitativo  esperado para o  quadriênio
de 03,  a Meta do PPA não se encontra regionalizada por
Território de Identidade, comprometendo a transparência do
planejamento e  da atuação do  estado.  Ademais apresenta
“un” como unidade de medida, que não expressa de forma
clara o que deve ser mensurado.

Iniciativa  6 -  Assegurar  o  funcionamento
regular  do  magistério  superior  nas
universidades

Descritivo    da Iniciativa  , por si só, não permite avaliar a
correlação com propósito previsto na Meta 15 do PEE

Descritivo da Iniciativa não expressa de forma específica
o que deve ser executado   para o alcance da Meta do PPA,
o  que  dificulta  o  direcionamento  do  orçamento
(estabelecimento  de  ações  orçamentárias,  definição  de
produtos  a  serem  entregues  e  de  recursos  a  serem
alocados).

Iniciativa repete o descritivo da Meta do PPA
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COMPROMISSO 20 - Contribuir para a elevação do índice de aprovação e redução do índice de
abandono na educação básica na rede estadual de ensin

Metas e iniciativas associadas Comentários da Auditoria

Meta 8 - Realizar a valorização e formação
inicial  e  continuada  para  professores  e
profissionais da educação

Descritivo da Meta do PPA, por si só, não permite avaliar
a correlação com propósito da Meta 15 do PEE

Meta  do  PPA  abrangente, engloba  03  propósitos
(valorização,  formação inicial  e formação continuada),  para
públicos distintos (professores e profissionais da educação).
Ademais não especifica o tipo de formação continuada, que
não  é  restrita  a  formação em nível  superior,  associada a
mais de uma Meta do PEE (05, 07, 15 e 17), relacionadas a
níveis de ensino distintos,  o que compromete o processo de
mensuração, monitoramento e avaliação dos resultados.

Iniciativa  8 -  Prover  suporte  técnico,
administrativo  e  financeiro  para  as
instituições de educação superior do estado
realizarem  a  formação  inicial  de
profissionais da educação.

Iniciativa apresenta correlação com propósito previsto na
Meta 15 do PEE

Descritivo da Iniciativa não expressa de forma específica
o que deve ser executado   para o alcance da Meta do PPA,
o  que  dificulta  o  direcionamento  do  orçamento
(estabelecimento  de  ações  orçamentárias,  definição  de
produtos  a  serem  entregues  e  de  recursos  a  serem
alocados).

Iniciativa 9 - Promover o desenvolvimento
das  ações  técnico-pedagógicas  nos  polos
da Universidade Aberta do Brasil – UAB

Descritivo da iniciativa, por si só, não permite avaliar a
correlação com propósito da Meta 15 do PEE

Descritivo da Iniciativa não expressa de forma específica
o que deve ser executado   para o alcance da Meta do PPA,
o  que  dificulta  o  direcionamento  do  orçamento
(estabelecimento  de  ações  orçamentárias,  definição  de
produtos  a  serem  entregues  e  de  recursos  a  serem
alocados).

Iniciativa 10 - Realizar formação continuada
para profissionais da educação

Descritivo da iniciativa, por si só, não permite avaliar a
correlação com propósito da Meta 15 do PEE

Descritivo da Iniciativa não expressa de forma específica
o que deve ser executado   para o alcance da Meta do PPA,
o  que  dificulta  o  direcionamento  do  orçamento
(estabelecimento  de  ações  orçamentárias,  definição  de
produtos  a  serem  entregues  e  de  recursos  a  serem
alocados).  Iniciativa abrangente,  visto que abarca públicos
distintos  (professores  e  outros  profissionais  da  educação),
não está restrita à educação de nível superior e a formação
continuada pode englobar distintos tipos de formação.

Iniciativa 12 - Realizar formação continuada
de  professores  do  ensino  fundamental  e

Descritivo da iniciativa, por si só, não permite avaliar a
correlação com propósito da Meta 15 do PEE
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médio,  considerando  as  áreas  do
conhecimento  e  componentes  curriculares,
com  vista  à  elevação  da  proficiência  dos
estudantes

Descritivo da Iniciativa não expressa de forma específica
o que deve ser executado   para o alcance da Meta do PPA,
o  que  dificulta  o  direcionamento  do  orçamento
(estabelecimento  de  ações  orçamentárias,  definição  de
produtos  a  serem  entregues  e  de  recursos  a  serem
alocados).

Iniciativa abrangente  , visto que a formação continuada pode
englobar  distintos  tipos  de  formação,  não  está  restrita  à
educação de nível superior, além de correlacionar-se a dois
níveis de ensino.

Formação Continuada e Pós-Graduação de Professores

META  16:  Formar,  em  nível  de  Pós-Graduação,  50%  (cinquenta  por  cento)  dos
professores da Educação Básica, até o último ano de vigência deste PEE-BA, e garantir a
todos os profissionais da Educação Básica formação continuada em sua área de atuação,
considerando as necessidades, demandas e contextualizações dos sistemas de ensino 

COMPROMISSO 12 - Promover consolidação e ampliação de ações de ensino, pesquisa e extensão
nas universidades estaduais  (De acordo com PPA revisado)

Meta 17 - Ofertar cursos de pós-graduação Meta  do  PPA  apresenta  correlação  com  propósito
previsto na Meta 16 do PEE

Meta  do  PPA abrangente, de  difícil  apuração,  podendo
englobar  especializações,  mestrado  e  doutorado,  não  se
restringe aos professores e profissionais da educação básica,
o  que  compromete  a  transparência  do  que  pretende  ser
alcançado e o  processo  de  mensuração,  monitoramento  e
avaliação dos resultados.

Embora apresente quantitativo  esperado  para o  quadriênio
de 234, a Meta do PPA não se encontra regionalizada por
Território de Identidade, comprometendo a transparência do
planejamento e  da atuação do  estado.  Ademais apresenta
“un” como unidade de medida, que não expressa de forma
clara o que deve ser mensurado.

Iniciativa  18 -  Ofertar  cursos  de  pós-
graduação 

Iniciativa apresenta correlação com propósito previsto na
Meta 16 do PEE

Descritivo da Iniciativa não expressa de forma específica
o que deve ser executado   para o alcance da Meta do PPA,
o  que  dificulta  o  direcionamento  do  orçamento
(estabelecimento  de  ações  orçamentárias,  definição  de
produtos  a  serem  entregues  e  de  recursos  a  serem
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alocados).  Iniciativa  abrangente,  não  faz  referência
específica  ao  tipo  de  pós-graduação,  podendo  abranger,
portanto, especializações, mestrado e doutorado.

Iniciativa repete o descritivo da Meta do PPA.

Meta  31  -  Apoiar  financeiramente  as
universidades  estaduais  para
implementação de projetos articulados com
a educação básica

Descritivo da Meta do PPA, por si só, não permite avaliar
a correlação com propósito da Meta 16 do PEE 

Descritivo da Meta do PPA não reflete de forma objetiva o
resultado do esforço realizado pelo estado, ou seja, não
se traduz em bem/serviço ou resultado,  com transparência
que permita avaliar sua contribuição para a implementação
do  PEE  e  para  a  Função  Educação,  comprometendo  o
processo de mensuração, monitoramento e avaliação do que
deve ser alcançado.

A Meta,  com regionalização Estado,  apresenta quantitativo
esperado  para  o  quadriênio  de  01,  contudo  a  unidade de
medida  estabelecida,  “un”,  não  expressa  de forma clara  o
que deve ser mensurado. 

Iniciativa  36 -  Apoiar  financeiramente  as
universidades  estaduais  para
implementação de projetos articulados com
a  educação  básica  (De  acordo  com  PPA
revisado)

Descritivo da iniciativa, por si só, não permite avaliar a
correlação com propósito da Meta   16   do PEE

Descritivo da Iniciativa não expressa de forma específica
o que deve ser executado   para o alcance da Meta do PPA,
o  que  dificulta  o  direcionamento  do  orçamento
(estabelecimento  de  ações  orçamentárias,  definição  de
produtos  a  serem  entregues  e  de  recursos  a  serem
alocados).

Iniciativa repete o descritivo da Meta do PPA.

Valorização do Professor

META  17:  Valorização  dos  docentes  das  redes  públicas  da  Educação  Básica  em
conformidade com o conjunto de medidas regulamentares à disposição constitucional que
pressupõe Planos de Carreira definidos em lei, ingresso por concurso público de provas e
títulos, composição da jornada de trabalho e formação continuada 

COMPROMISSO 3 - Fortalecer a educação profissional na rede estadual 

Metas e iniciativas associadas Comentários da Auditoria

Meta 5  -  Promover a  formação continuada
dos professores  e  funcionários  que  atuam
na educação profissional

Meta  do  PPA  apresenta  correlação  com    um  dos
propósitos previstos na Meta 17  do PEE, o de formação
continuada.
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Meta do PPA abrangente, visto que a formação continuada
pode englobar distintos tipos de formação, não está restrita à
educação de nível superior. Ademais a Meta abarca públicos
distintos (professores e funcionários), o que compromete o
processo  de  mensuração,  monitoramento  e  avaliação  dos
resultados.

Embora apresente quantitativo  esperado para o  quadriênio
de 1.440,  a Meta do PPA não se encontra regionalizada
por  Território  de  Identidade,  comprometendo  a
transparência  do  planejamento  e  da  atuação  do  estado.
Ademais apresenta “un” como unidade de medida, que não
expressa de forma clara o que deve ser mensurado. 

Iniciativa  9  - Promover  a  formação
continuada  dos  professores  e  funcionários
que atuam na educação profissional 

Iniciativa apresenta correlação com propósito previsto na
Meta 17 do PEE

Descritivo da Iniciativa não expressa de forma específica
o que deve ser executado   para o alcance da Meta do PPA,
dificultando o direcionamento do orçamento (estabelecimento
de  ações  orçamentárias,  definição  de  produtos  a  serem
entregues  e  de  recursos  a  serem  alocados).  Iniciativa
abrangente, visto que abarca públicos distintos (professores
e  funcionários)  e  a  formação  continuada  pode  englobar
distintos tipos de formação.

Iniciativa repete o descritivo da Meta do PPA  .

COMPROMISSO 20 - Contribuir para a elevação do índice de aprovação e redução do índice de
abandono na educação básica na rede estadual de ensin

Metas e iniciativas associadas Comentários da Auditoria

Meta 8 - Realizar a valorização e formação
inicial  e  continuada  para  professores  e
profissionais da educação

Meta  do  PPA  apresenta  correlação  com    um  dos
propósitos previstos na Meta  17 do PEE, o de formação
continuada.

Meta  do  PPA  abrangente, engloba  03  propósitos
(valorização,  formação inicial  e formação continuada),  para
públicos distintos (professores e profissionais da educação).
Ademais não especifica o tipo de formação continuada, que
pode incluir a formação em nível superior, associada a mais
de uma Meta do PEE (05, 07, 15 e 17), relacionadas a níveis
de  ensino  distintos,  o que  compromete  o  processo  de
mensuração, monitoramento e avaliação dos resultados.

Iniciativa 10 - Realizar formação continuada
para profissionais da educação

Iniciativa apresenta correlação    com    um dos    propósitos
previstos na Meta 17 do PEE, o de formação continuada.

Descritivo da Iniciativa não expressa de forma específica
o que deve ser executado   para o alcance da Meta do PPA,
o  que  dificulta  o  direcionamento  do  orçamento
(estabelecimento  de  ações  orçamentárias,  definição  de
produtos  a  serem  entregues  e  de  recursos  a  serem
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alocados).  Iniciativa abrangente,  visto que abarca públicos
distintos (professores e outros profissionais da educação) e a
formação  continuada  pode  englobar  distintos  tipos  de
formação, bem como .

Iniciativa  11 -  Realizar  o  Programa  de
Atenção  à  Saúde  e  Valorização  do
Professor

I  niciativa apresenta correlação     com    um dos    propósitos
previstos  na  Meta  17 do  PEE, o  de  valorização  dos
docentes. 

Iniciativa 12 - Realizar formação continuada
de  professores  do  ensino  fundamental  e
médio,  considerando  as  áreas  do
conhecimento  e  componentes  curriculares,
com  vista  à  elevação  da  proficiência  dos
estudantes

Iniciativa apresenta correlação    com    um dos    propósitos
previstos na Meta 17 do PEE, o de formação continuada.

Descritivo da Iniciativa não expressa de forma específica
o que deve ser executado   para o alcance da Meta do PPA,
o  que  dificulta  o  direcionamento  do  orçamento
(estabelecimento  de  ações  orçamentárias,  definição  de
produtos  a  serem  entregues  e  de  recursos  a  serem
alocados).  Iniciativa  abrangente,  visto  que  a  formação
continuada pode englobar distintos tipos de formação, bem
como  está  relacionada  a  níveis  de  ensino  distintos
(fundamental e médio).

Meta  9 -  Disponibilizar conteúdos  digitais
educacionais  em  ambiente web para  uso
dos estudantes e professores

Meta do PPA não está aderente à Meta   17   do PEE

Embora apresente quantitativo  esperado para o  quadriênio
de 3.220,  a Meta do PPA não se encontra regionalizada
por  Território  de  Identidade,  o  que  compromete  a
transparência  do  planejamento  e  da  atuação  do  estado.
Ademais apresenta “un” como unidade de medida, que não
expressa de forma clara o que deve ser mensurado. 

Iniciativa  13  -  Formação,  produção  e
disponibilização  de  mídias  e  tecnologias
educacionais  em  ambiente  web para  uso
dos estudantes e professores

Iniciativa não está aderente à Meta 17 do PEE

Plano de Carreira Docente

META 18: Estimular, no prazo de 02 (dois) anos, a existência de Planos de Carreira para
os profissionais da Educação Básica pública, tomando como referência o piso salarial
nacional  profissional,  definido em lei  federal,  nos termos do inciso VIII  do art.  206 da
Constituição Federal. 

COMPROMISSO - Fortalecer a gestão de pessoas através da modernização de seus processos e da
qualificação do servidor público

Metas e iniciativas associadas Comentários da Auditoria

Meta - Aperfeiçoar a gestão de pessoas do
Poder Executivo

Iniciativa -  Implementar  a  avaliação  de

Compromisso,  meta  e  iniciativa  vinculados  ao  “Programa
218 - Gestão Democrática” do PPA
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7ª COORDENADORIA DE CONTROLE EXTERNO
GERÊNCIA 7A

desempenho  e  remuneração  variável  para
integrantes  das  carreiras  integrantes  do
Estado

Gestão Democrática

META 19:  Estimular a discussão sobre a regulamentação acerca da gestão democrática
da educação, com vistas à garantia da sua consolidação associada a critérios técnicos de
mérito e desempenho e à consulta ampla à comunidade escolar, no âmbito das escolas
públicas, prevendo recursos e apoio técnico da União, do Estado e dos Municípios. 

COMPROMISSO 21 -Fortalecer a gestão democrática e participativa no órgão central, nos núcleos
regionais de educação das unidades escolares da educação básica

Meta  1 - Fortalecer  a  gestão  democrática  e
participativa no órgão central, nos núcleos regionais
de educação e nas unidades escolares

Meta do PPA apresenta correlação com    um dos
propósitos  previstos  na  Meta    19   do PEE, o  de
estimular  a  discussão  sobre  a  regulamentação
acerca da gestão democrática da educação

Meta  subjetiva,  de  difícil  apuração,  apresenta
descritivo  genérico,  o  que  compromete  a
transparência  do  que  pretende  ser  alcançado  e  o
processo  de  mensuração,  monitoramento  e
avaliação dos resultados.

Meta do PPA abrangente, envolve três propósitos,
gestão  democrática  no  órgão  central,  nos  núcleos
regionais  e  nas  unidades  escolares,  associada  a
mais  de  uma  Meta  do  PEE (05,  07,  e  19),
comprometendo  o  processo  de  mensuração,
monitoramento e avaliação dos resultados.

A  Meta,  com  regionalização  Estado,  apresenta
quantitativo  esperado  para  o  quadriênio  de  100,
contudo a unidade de medida estabelecida, “%”, não
expressa de forma clara o que deve ser mensurado.

Iniciativa  1  - Realizar,  nas  unidades  escolares
estaduais,  acompanhamento,  monitoramento,
avaliação e intervenção pedagógica

Descritivo  da  iniciativa,  por  si  só,  não  permite
avaliar a correlação com propósito da Meta   19   do
PEE

Iniciativa  2 -  Promover  o  fortalecimento  dos
colegiados  escolares  das  unidades  escolares  da
rede estadual

Iniciativa  apresenta  correlação    com    um  dos
propósitos  previstos  na  Meta    19   do PEE, o  de
estimular  a  discussão  sobre  a  regulamentação
acerca  da  gestão  democrática  da  educação,
associada à consulta ampla à comunidade escolar

Descritivo  da  Iniciativa  não  expressa  de  forma
específica  o  que  deve  ser  executado    para  o
alcance  da  Meta  do  PPA,  o  que  dificulta  o
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7ª COORDENADORIA DE CONTROLE EXTERNO
GERÊNCIA 7A

direcionamento  do  orçamento  (estabelecimento  de
ações orçamentárias, definição de produtos a serem
entregues e de recursos a serem alocados) 

Meta 2 - Valorizar os gestores escolares dos núcleos
regionais  de  educação  e  diretores  das  unidades
escolares da rede estadual

Meta do PPA apresenta correlação com    um dos
propósitos  previstos  na  Meta    19   do PEE, o  de
estimular  a  discussão  sobre  a  regulamentação
acerca  da  gestão  democrática  da  educação,
associada  a  critérios  técnicos  de  mérito  e
desempenho.

Descritivo da Meta do PPA não reflete de forma
objetiva  o  resultado  do  esforço  realizado  pelo
estado, ou seja, não se traduz em bem/serviço ou
resultado, com transparência que permita avaliar sua
contribuição para a implementação do PEE e para a
Função Educação,  comprometendo o  processo  de
mensuração,  monitoramento  e  avaliação  do  que
deve ser alcançado.

Meta  subjetiva,  de  difícil  apuração,  apresenta
descritivo  genérico,  o  que  compromete  a
transparência  do  que  pretende  ser  alcançado  e  o
processo  de  mensuração,  monitoramento  e
avaliação dos resultados.

Iniciativa  7 -  Avaliar  e  valorizar  os  gestores
escolares  dos  núcleos  regionais  de  educação  e
diretores das unidades escolares

Iniciativa    apresenta  correlação  com    um  dos
propósitos  previstos  na  Meta    19   do PEE, o  de
estimular  a  discussão  sobre  a  regulamentação
acerca  da  gestão  democrática  da  educação,
associada  a  critérios  técnicos  de  mérito  e
desempenho.

Descritivo  da  Iniciativa  não  expressa  de  forma
específica  o  que  deve  ser  executado    para  o
alcance  da  Meta  do  PPA,  o  que  dificulta  o
direcionamento  do  orçamento  (estabelecimento  de
ações orçamentárias, definição de produtos a serem
entregues e de recursos a serem alocados) 

Financiamento da Educação

META  20:  Assegurar  os  recursos  financeiros  para  cumprimento  das  metas  de
competência do Estado estabelecidas por este Plano Estadual de Educação, buscando-se
ampliar  o  investimento  público  em educação e  consolidar  o  disposto  no  art.  159  da
Constituição do Estado da Bahia, incluindo este PEE-BA no contexto dos programas de
duração continuada 
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7ª COORDENADORIA DE CONTROLE EXTERNO
GERÊNCIA 7A

COMPROMISSO 12 - Promover consolidação e ampliação de ações de ensino, pesquisa e extensão
nas universidades estaduais  (De acordo com PPA revisado)

Meta 3 - Apoiar técnico e financeiramente a
realização  de  programas  e  atividades  de
graduação Meta do PPA não foi   associada   às Metas 01 a 19 do PEE

Iniciativa  3 -  Apoiar  técnico  e
financeiramente a realização de programas
e atividades de graduação

Iniciativa não foi   associada   às Metas 01 a 19 do PEE

Obs:  A  verificação  do  atendimento  à  Meta  20  do  PEE
deverá  se  dar  pela  análise  da  execução  das  ações
orçamentárias vinculadas a esta iniciativa.

Iniciativa repete o descritivo da Meta do PPA  .

Meta 6 - Assegurar o funcionamento regular
do magistério superior nas universidades

Meta do PPA associada à Meta 15 do PEE (formação de
professores). 

Iniciativa  6  -  Assegurar  o  funcionamento
regular  do  magistério  superior  nas
universidades

Iniciativa  associada à  Meta  15  do  PEE  (formação  de
professores). 

Obs:  A  verificação  do  atendimento  à  Meta  20  do  PEE
deverá  se  dar  pela  análise  da  execução  das  ações
orçamentárias vinculadas a esta iniciativa.

Iniciativa repete o descritivo da Meta do PPA  .

Meta  7  -  Assegurar  o  funcionamento  do
hospital veterinário Meta do PPA não foi associada às Metas 01 a 19 do PEE

Iniciativa 7- Assegurar o funcionamento do
hospital veterinário

Iniciativa não foi   associada   às Metas 01 a 19 do PEE

Obs:  A  verificação  do  atendimento  à  Meta  20  do  PEE
deverá  se  dar  pela  análise  da  execução  das  ações
orçamentárias vinculadas a esta iniciativa.

Iniciativa repete o descritivo da Meta do PPA  .

Meta  8  -  Assegurar  o  funcionamento  dos
laboratórios
 

Meta do PPA não foi associada às Metas 01 a 19 do PEE

Iniciativa  8  -  Assegurar  o  funcionamento
dos laboratórios

Iniciativa não foi associada às Metas 01 a 19 do PEE

Obs:  A  verificação  do  atendimento  à  Meta  20  do  PEE
deverá  se  dar  pela  análise  da  execução  das  ações
orçamentárias vinculadas a esta iniciativa.
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7ª COORDENADORIA DE CONTROLE EXTERNO
GERÊNCIA 7A

Iniciativa repete o descritivo da Meta do PPA  .

Meta 9 - Assegurar o funcionamento regular
de  atividades  de  ensino,  pesquisa  e
extensão

Meta do PPA não foi associada às Metas 01 a 19 do PEE  .

Iniciativa  9  -  Assegurar  o  funcionamento
regular de atividades de ensino, pesquisa e
extensão

Iniciativa não foi associada às Metas 01 a 19 do PEE

Obs:  A  verificação  do  atendimento  à  Meta  20  do  PEE
deverá  se  dar  pela  análise  da  execução  das  ações
orçamentárias vinculadas a esta iniciativa.

Iniciativa repete o descritivo da Meta do PPA  .

Meta  18  - Apoiar técnico e financeiramente
a expansão da pós-graduação Meta do PPA associada à Meta 14 do PEE (pós-graduação)

Iniciativa  19  -  Apoiar  técnico  e
financeiramente   a  expansão  da  pós-
graduação

Iniciativa associada à Meta 14 do PEE (pós-graduação). 

Obs:  A  verificação  do  atendimento  à  Meta  20  do  PEE
deverá  se  dar  pela  análise  da  execução  das  ações
orçamentárias vinculadas a esta iniciativa.

Iniciativa repete o descritivo da Meta do PPA  .

Meta  19  - Desenvolver ações de extensão
universitária

Meta  do  PPA  associada à  Meta  13 do  PEE (titulação  de
professores da educação superior)

Iniciativa  22 -  Assegurar  o funcionamento
dos núcleos de preservação do patrimônio
científico, histórico e cultural

Iniciativa não foi associada às Metas 01 a 19 do PEE

Obs:  A  verificação  do  atendimento  à  Meta  20  do  PEE
deverá  se  dar  pela  análise  da  execução  das  ações
orçamentárias vinculadas a esta iniciativa.

Meta  20  - Apoiar técnico e financeiramente
a  realização  de  programas,  projetos  e
atividades de extensão

Meta do PPA não foi associada às Metas 01 a 19 do PEE

Iniciativa  23  - Apoiar  técnico  e
financeiramente a realização de programas,
projetos e atividades de extensão

Iniciativa não foi associada às Metas 01 a 19 do PEE

Obs:  A  verificação  do  atendimento  à  Meta  20  do  PEE
deverá  se  dar  pela  análise  da  execução  das  ações
orçamentárias vinculadas a esta iniciativa.

Iniciativa repete o descritivo da Meta do PPA  .

Meta  31 -  Apoiar  financeiramente  as
universidades  estaduais  para
implementação de projetos articulados com
a educação básica

Meta  do  PPA  associada  à  Meta  16 do  PEE  (formação
continuada e pós-graduação de professores)

Iniciativa  36  - Apoiar  financeiramente  as Iniciativa associada à Meta 16 do PEE (formação continuada
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7ª COORDENADORIA DE CONTROLE EXTERNO
GERÊNCIA 7A

universidades  estaduais  para
implementação de projetos articulados com
a  educação  básica (De  acordo  com  PPA
revisado)

e pós-graduação de professores).

Obs:  A  verificação  do  atendimento  à  Meta  20  do  PEE
deverá  se  dar  pela  análise  da  execução  das  ações
orçamentárias vinculadas a esta iniciativa.

Iniciativa repete o descritivo da Meta do PPA  .

COMPROMISSO 19 - Prover infraestrutura e suprimentos adequados na rede escolar estadual (De
acordo com PPA revisado)

Metas e iniciativas associadas Comentários da Auditoria

Meta  1  -  Prover  suprimentos regulares  às
Unidades Escolares

Meta do PPA associada a outras Metas do PEE (02, 03, 05,
06 e 07)

Iniciativa  1 -  Prover  equipamento  e
materiais às UE da Educação Básica

Iniciativa associada a outras Metas do PEE (02, 03, 05, e 07)

Obs:  A  verificação  do  atendimento  à  Meta  20  do  PEE
deverá  se  dar  pela  análise  da  execução  das  ações
orçamentárias vinculadas a esta iniciativa.

Iniciativa  2  - Prover  equipamento  e
materiais  às  unidades  escolares  da
Educação Integral

Iniciativa associada a Meta 06 do PEE (educação integral)

Obs:  A  verificação  do  atendimento  à  Meta  20  do  PEE
deverá  se  dar  pela  análise  da  execução  das  ações
orçamentárias vinculadas a esta iniciativa. 

Iniciativa  3 –  Prover  equipamentos  e
materiais  às  unidades  escolares  da
educação profissional

Iniciativa não se encontra associada às Metas 01 a 19 do
PEE.

Obs:  A  verificação  do  atendimento  à  Meta  20  do  PEE
deverá  se  dar  pela  análise  da  execução  das  ações
orçamentárias vinculadas a esta iniciativa. 

Iniciativa  4 -  Prover  equipamentos  e
materiais  para  atender  às  bibliotecas  da
rede escolar estadual 

Iniciativa não se encontra associada às Metas 01 a 19 do
PEE.

Obs:  A  verificação  do  atendimento  à  Meta  20  do  PEE
deverá  se  dar  pela  análise  da  execução  das  ações
orçamentárias vinculadas a esta iniciativa. 

COMPROMISSO 20 - Contribuir para a elevação do índice de aprovação e redução do índice de
abandono na educação básica na rede estadual de ensino 

Meta 8 - Realizar a valorização e formação
inicial  e  continuada  para  professores  e
profissionais da educação 

Meta do PPA associada a outras Metas do PEE (05, 07, 15 e
17)

Iniciativa  8 -  Prover  suporte  técnico,
administrativo  e  financeiro  para  as

Iniciativa  associada  à  Meta  15  do  PEE  (formação  de
professores).  
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7ª COORDENADORIA DE CONTROLE EXTERNO
GERÊNCIA 7A

instituições de educação superior do estado
realizarem  a  formação  inicial  de
profissionais da educação

Obs:  A  verificação  do  atendimento  à  Meta  20  do  PEE
deverá  se  dar  pela  análise  da  execução  das  ações
orçamentárias vinculadas a esta iniciativa. 

COMPROMISSO  22  -  Implementar  política  de  educação  no  campo,  educação  ambiental  e
atendimento à diversidade, nas unidade escolares da educação básica na rede estadual

Meta 7 - Atender às demandas da educação
no campo

Meta do PPA associada à Meta  08 do PEE (escolaridade
média)

Iniciativa  7 -  Prestar  assistência  técnico-
financeira  nas  unidades  de  educação
familiar agrícola

Iniciativa associada à Meta 08 do PEE (escolaridade média)

Obs:  A  verificação  do  atendimento  à  Meta  20  do  PEE
deverá  se  dar  pela  análise  da  execução  das  ações
orçamentárias vinculadas a esta iniciativa.
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